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onovo Regimento
Interno e o Sistema
de Câmaras do TCE

o plenário do Tribunal de Co ntas do Paraná aprovou no início

deste ano o novo regimento interno da Casa que não sofria altera

ções desde 1969. Entre as principais alterações estão a criação

das primeira e segunda câmaras, onde ao invés das suas sessões

ordinárias semanais, agora haverá três , todas às terças, quartas e

quintas-feiras.

Além destas informações, aco mpanhe também nesta edição re

portagem completa da posse do pres idente Heinz Herwig, posse

do vice-presidente conselheiro Nestor Baptista e do auditor Caio

Márcio Nogueira Soares como conselheiro do TCE.

Há tam bém matéria so bre a aposentadoria do conselheiro mais

antigo em atividade no Brasil e a morte do conselheiro Quielse

Crisóstomo da Silva.

Ainda nesta edição algumas decisões tomadas em plenário pe

los conselheiros, como a utilização de bancos postais, cessão de

funcionários entre outros . A todos, uma boa leitu ra.
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•

O go vernador do Paran á. Ro berto Requiâo.

disse qu e como hom ens p úbl icos. di vid ido n en

canto e o desencanto. temos como obrigação a

ta refa da co nstrução. do enfrcmam ento, da de

cepção ac umulada por um progressivo desga ste

das instituições. "É a responsabilidade que tem

cada j uiz. domais humilde ao Presidente do noss o

Tribuna l. É a responsabilidade q ue tem o funcio

nário público de início de carreira aos Secretários

de Estado e ao Governa do r" , comentou.

Prestes a completar 40 ano, de atividades no

TC. o conselheiro Rafucl Iatauro. fez um discurso

emocionado . saudando os eleitos e relernbrando de

sua atuação na Casa. "Justamente por ser diferen

te de outras ocasiões, o peso da emoção redobra.

pois não é fácil saber que situação tão especial

dei xará de se repe lir. Ainda mai, para alguém que

esrã há quase quarenta anos , uma vida , portanto,

de preciosa convivência com pessoas maravi lho

sas , do mais humilde funcionário ao Presidente da

vez, cada uma respo nsáve l por uma parcel a do grau

de exce lência qu e o nosso Tribunal conquistou"

O proc urador-geral do MPjTe. Gabri el Guy

L éger, parabenizou os novos ele itos e fez um pe
queno relato da atuação do Minist ério Público j unto

ao Te. Integ rado por o nze procuradores, no ano

de 2005 a procuradoria examin ou 18.267 proces

sos, emi tiu 18.991 atos. entre pareceres. despa

chos e requerimentos.
Fommenviados 507 ofíci()s so lic itando inscri

çã o em dívida at iva. E foram co ntab ilizados RS

562.342.54 (quinhentos e sessenta e do is mil. tre

zentos c quarenta c dois reais c cinqüenta c qua

tro centavos) restituído s. ao cnírio estadual e mu

nicipal. A seguir a íntegra de todos os discursos:

Com a prome ssa de zerar todos os processos

de análises de prestações de co ntas de prefeiiu

ras e ó rgãos do governo 00 Estado que se

acumularam ao longo das últimas gestões. o con

selheiro Heinz Herwig tomou posse para seg uir

por maisum ano de mandato como presidente tio

Tr ibu nal de Co ntas .

Hcinz foi reele ito por unanimidudc. j unta mcn

te com o vice-presidente. conselheiro Q uic lse

Cris óstomo da Silva e o correg edo r Fernando

Augusto Mello Guimarães. "Durante o primei ro

ano. adquirimos a experiência necessária para
neste segundo mandato tomarmosainda maiscla

ra a atuação do Tribunal" . Hein z destacou o pro

cessode modernização como ferramenta princi

pal para o bom andame nto do, trabalhos .

Na solenidade, qu e co ntou também co m a pre

sença do governador Roberto Requião e lideran

ças políticas e empresa riais do Paraná. o prefeit o

de Curi tiba, Se IO Richa destacou a impo rt ância

do trabalh o de orie ntaç ão realizado pelo Tribunal

de Co ntas j unto às admi nis traç ões púb licas.

"Pela primeira vez em cinco anos Curi tiba re
cebe o documento pelas vias técnica e ad minis

trat iva. Nos últimos anos. a ce rtidão vinha sendo

o btida através de decisão de recurso ad ministra

tivo ou j udicial" . lem brou o prefe ito. O documen

lo é pré-condição fundam ent al para o município

obter recursos de financiamentos. interno e ex

terno, e fi rmar convênios co m gove rno s cstmJual

e fed era) para investime ntos na cidade .

Para o presidente do Te. o órgão rem o dever

de auxiliar e orientar as administrações p úbli cas,

"A po pulação tem o direit o à tran sparência nos

gaMos com odinheiro público c trabalhamoscom

clareza. respei to e fisca lização" , di sse.

"Eleição não influenciará o
trabalho do TC em 2006'~

garante presidente Heinz
PESO DA EMOÇÃO
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Na presença de
varias
autoridades o
conselheiro
Heinz Herwlg
assume pelo
segundo ano
seguido a
presidência do
Tribunal de
Contas do
Paraná. A meta
ê Zerar os
processos em
tramitação na
Casa e aprovar
todas ascontas
até o l inal de
2006.

~)..<.~~.~~--l
~

Conselheiro Helnz Herwlg assina termo de posse na presença da diretora-geral do
Tribunal de Contas do Paraná, Desirée do Rocio Vida!.
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DISCURSO
HEINZ GEORG HERWIG

Hoje é mai s um dia feliz em minha vida .

Que sejam. as minhas primei ras palavras. de

agradecimento a Deus e à mi nha família. que me

incentivam c me acompanham em todos os mo

mentos da minha traje tór ia espiritual e pro fissio

nal.

Minha sincera gratidão aos meus amigos con

selheiros que me reconduziram ao honroso e de

safi ador ca rgo de Pres idente do Tribuna l de Co n

tas do Estado do Paraná.

Ao excelcntíssimo governador do Estado do

Paran á. Roberto Requi ão de Mello e Silva. a mi

nha admira ção e o meu profundo respeito pe la

forma democrática com que dirige nosso Estado

na busca de melhores condições de vida para os

paranaenses.

Meu caro presidente da Assemb léia Legislati 

va. deput ado Hermas Brandão. co mpanheiro de

todas as hora s e parceiro incorueste deste Tri bu

nal de Contas. meu muito obrigado pe lo apoio .

Ilustríssi mos senhores Desembargador Tadeu

Marin o Loyola Costa. presidente do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná e Procurador-Geral

do Ministério Público. Doutor Mil ton Riquelme de

Macedo. os meus since ros agradeci mentos pela

8 RevistadoTribunaldecomas- PR In° 156 1Janeiro li Marçode 2006

parceria e cooperação.

Meu querido amigo Belo Richa . prefeito de

Curitiba . que vi crescer nos braços do meu com

padre e eterno go vernado r José Richa. Obrigado

pe la honrosa presença .

Meus amigos, se nhoras e senhores

Quando assumi a presidência do Tri bun al de

Contas. há um ano atr ás. es tava igualmente emo

cio nado e ansioso como hoje. Isto porqu e sabia

dos desafios que iria enfrentar. E os enfren tei.

Acredito que as metas foram cu mpridas . Quem

me conhece sabe que não sou ho mem de falar c

não cumprir.

Qu em me conhece também sabe que não so u

de falar o que rea lizei. porque o que fi z. na presi

dência desta Casa. não fo i nada além da minha

obrigaçã o com o servido r públi co.

Iniciamos noss o planejamento e nossas ações

co m lima série de seminários. simpósios. encon

tros. cursos e palestras com a participação de to

dos os prefeitos e ges tores p úblicos.

Nosso objetivo foi sempre o de transmi tir co

nhecimentos. informações c orientações esse nci

ais sobre lici tação e co ntratos. obras p úbl icas e

gestão fisca l.

Fomos à exaustão com a Lei de Responsabili

dad e Fisca l.

E sses eve ntos procuraram mostrar que cabe

a cada administ rado r públi co o dever de prestar

co ntas perante a socie dade . porque. da mesm a

forma. a soc ieda de tem o dire ito de co ntro lar a

ação dos gov ernos e dos órgãos fiscalizadores.

r oi quando co nvidamos para um seminário. em

C uritiba. lodos os prefeitos e vere adores do nos

so Estado. Fizem os. à época. um alerta sobre a

imp ort ância dos prazos para a prestação de con

tas e os rigores da Le i de Responsab ilidade Fis

ca l.

Foi uma co nversa dura. porém. altam ente pro
dutiva. onde mostramos aos gestores dos recur

sos púbic os que não havia mais mágica a fazer e

que o próp rio Tri buna l de Contas tinha suas res

pon sab ilidad cs de prestar con tas perante a soc ie

dade.

Ao mesmo tempo em que cohrávamos a pres-
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ração de con tas. também dizíamos que nossa in

tenção não era a de punir ninguém ressalvando

aqueles que. efetivamente. tem má vontade com

o erário púb lico. A esses . portanto. o rigor da lei.

Não estou satisfeito. Essa é minha franque za.

esse é o meu desabafo. Vamos continuar cobran

do dos gestores públicos para que façam a lição

de casa.

Há muitas prefei turas que precisam das de

clarações liberat órias para que recursos federais

sejam liberad os e canalizados em benefício aos

municípios.

Para que essas declara ções sejam liberadas.

sô há uma coisa a fazer : prestar contas.

Uma equipe multidisciplinar do Tribunal de

Contas passo u a realizar encontros em cidades

pólos levando conhecimento aos gestores púb li

cos. Já estivemo s próximo de 200 municípios e

encerraremos este ano com presença nos 399
municípios.

Não vou ficar aqui relarundo todas ~IS nossas

ações. mas. me permitam. alguns pontos a mais:

- Depois de mais de 40 anos de tentativa. co n

seguimos. fina lmente. aprovar a Lei Orgân icado
Tribunal de Contas.

- Montamos um novo regimento interno.

- Implantamos o Porta l Social.

- Real izamos obra na passarela . permi tindo

acesso a pessoas com dificu ldades de locomo

ção.

- Reformu lamos toda a frota de carros - 15

veículos - atra vés de pregã o eletrônico.

- Reaparelharnos as unidades com 50 novo s

laptop, também através de pregão elet rônico.

- Conquistamos o Simpósio Nacional de Obras

Públicas. que será realizado em Foz do Iguaçu.

- E iniciamos o pagamento da URV aos funci 

onários .

Avançamosmuitoem um ano, mastemosain

da um árduo ca minho pela freme.

Repito aqui. o que disse há um ano atrás: a

grande fina lidade do contro le é prevenir o erro e

asseg urar que a exec ução das ações correspon

da ao que foi planejado.

Porém. executar não significa apenascumprir

os procedimentos estipulados pelas normas legais.

Exec utar significa ter o melhor dese mpenho

possível.

Os recursos são escassos e as demandas so

ciais são cresce ntes. A carga tributáriaatingi u seu

pon to máxim o. Portanto. o gestor púb lico tem a

árdua e difícil missão de gerar bons resultados

com escassa quantidade de recursos.

É preciso. acima de tudo. garantir a qualidade

do gas to. É preciso lutar contra o desperdício.

contra a ineficiência e. infeli zmente. contra a in

competência.

Sem isso. dificilmente conseguiremos cumprir

nosso dever de melhorar a qualidade de vida das

pessoas .

Temos que dar transparência ao gasto público

e provocar a participação de toda a soc iedade

civil.

Posso afir mar. com o ava l dos co nselheiros

aqui presentes. que o Tribunal de Co ntas do Esta

do do Paran á não é ape nas um ju lgador de con

tas. mas. um fiscal c jui z da gestão dos governos

estadual e mun icipal. tornando-se parceiro da so

ciedade no co ntrole exte rno da adminis tração

púbica.

O Tribunal de Co ntas é um órgão que cobra

resultados das ações c gestões go vernamentais.

dando sua parcela de contribuição para diminuir

a grande mazela da desigualdade social que en

vergonha a nação.

Como cidadão e co mo controlador da gestão

púhlica. já refleti sobre o genocídio brasileiro que

é a miséria. a fome. a doença . o analfabetismo. a

exploração desumana e irracional do homem. a

falra de seriedade. de honestidade. de vergonha.

que se instalou ao longo da hist óri a recente do

nosso País.

Denúncias de corrupção e desvios de recur

sos púb licos foram . e continuam sendo apuradas

pelo Tribu nal de Co ntas. num combate constante

à corrupção que. infe lizmente. encontra solo fértil

em nosso País.

A imprensa noticia diariamente casos de co r

rupção. de superfu turamento. de desvios do di

nheiro público. A sensaçã o generalizada que se

tem é a de que não se faz nada para coibir tais

ilegalidades.
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o Tribunal de Contas é um
órgão que cobra resultados

das ações e gestões
governamentais, dando sua
parcela de contribuição para
diminuir a grande mazela da

desigualdade social que
envergonha a nação.

A popu lação. muitas vezes. é levada a crer que

o Estado assiste passivo. inerte. em absoluta com
placência. aoscorruptosassumirem o controle do

aparelho estatal.

Seria desfaçatez negar que a co rrupç ão é. e

continuará. infelizmente. a ser por algum tempo.

um dos problemas mais sérios a ser enfrentado.
Porém. podemos sustentar que nunca na his

tória do Brasi l a corrupção foi combatida com

tant a e tama nha intensidade quan to nos di as
atuais.

Isso graças ao grande esfo rço que instituições

sérias e comprometidas com o interesse púb lico.

como o Ministério Público e o Tribunal de Contas

da União. têm desenvolvido no sentido de comba
ter corruptos e fraudadores .

Posso garantir aos senhores que este Tribunal
de Contas. verificando indícios de supcrfa tura

menino determina a imediata

paralisação da obra.
Denúncias de corru pção,

negligência e incompetência
no desenvolvimento de ações
da gestão pública devem ser

investigadas dentro do espíri
to democrático.

Jamais poderemos permi

tir que tais denúncias se en

veredem para o lado da reta-

liação. repressão e punição dos cidadãos que for
mulam as denúncias sem qualquer investigação

quanto à sua procedência.
Na corregedoria-geral dirigida pelo conse lhei

ro Fernando Augusto Mello Guimarães. não são

raras as denúncias contra mausadministradores.

Não são epis ódio s isoladosc raros. mas sim. uma
indesejada e lamentável rotina.

A denúnciade umdeslize em um órgãogover

namental. em hip ótese alguma desmoraliza o de
nunciante. O que compromete e macula é não

seressa denúncia minuciosamente investigadae.
procedente. resultar em caba l e severa punição
do responsável pelo deslize.

A administração pública. além de ser honesta.
deve ter. também. a aparência de honestidade a
qua l se adquire. não pela repressão aos denunci-

antes, mas pela rigorosa apuração das denúncias .

Embora pareça um paradoxo. até a den ún
cia infundada é desej ável porque ela permite

que resplandeça a pureza imaculada ao órgão
questionado.

Mant ém a admi nis tra ção púb lica . em seu
co nj unto, em permanente situação de vigilâ n

cia. cautela. policia ndo sua conduta c observando
rigorosamente os princípios da moralidade ad
ministrativa.

Podemos observar que. nos úl timos anos . ()

gove rno federal vem dando pa"os de grande im
portância para o estabe lecimento de padrões éti
cos mais elevados. e m v árias áreas, e para o aper

feiçoamento dos mecani smos de fiscalização .

Para dar um exemplo. a Lei de Responsabili

dade Fisca l. hoje aplicada com rigor. é um marco
hist órico na gestão da coisa p ública no Brasil.

Neste novo Brasil. quem
quiser participar da vida p ú

blica vai ler que compartiIhar

desses padrões. E. se não o
fizer, enfrentar á conseqüên

cias legais c. sobretudo, a re

jeição da população. na hora
do voto.

Embora nossosolhos man

tenham-se abertos em rela
ção às den únc ias e sua con 

seqüente procedência. lembro o que disse em meu

discurso de posse. há um ano:
Como presidente do Tribunal de Comas disse

que queria me integrar aos que desejam servir.
so mar e crescer.

E declarei que queria estar ao lado dos que
desejam aprender e ensinar. Queria estar ao lado
daqueles que desejam uma sociedade democráti

ca e livre.
Disse que o Te não deve ser mantido longe

do povo. distante do grupo socia l. Deve. sim. dar
respostas às demandas sociais que lhe são apre
sentadas.

Não devemos medir esforços no sentido de
buscar formas c instrumentos que melh or per

mitam a participação popular no processo de con

trole. porque somente a transparência legitima

I
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sua existê ncia.

Daí. a importância que damos às denúncias.
Elas rep resent am a participação da soc ieda de no

efetivo proce sso de eo ntro le da ges tão pública.

Controlar os gastos públicos vo lto a repetir, não

significa punir. Controlar é, antes de tud o. pre ve

nir. corrigir e orientar. Não basta apenas reprimir.
É preciso ed uca r.

Sou um otimista e acredito que poderemos
ava nçar no sentido daqu ilo qu e é o desejo de to

dos os brasileiros. ou seja. o fortalecimento tios
mecani smos de qu e disp õe a dem ocracia para

garantir a probidade no uso dos recursos públi

cos.
O princi pal instrumen to da dcrnocrnciu neste

esforço é a transparência. a circulação livre de
informações. seja pela atu açã o de um a impren sa

independente. seja pela participação da cidada

nia. seja pela fiscalização constitucional. pelo me

canismo de pesos c contrapesos. que permite evi
tar abusos.

Fran cis Baco n. em um de seus ensaios. assi
nalava que as suspeitas são como morcegos: têm
o costumede voarna hora do crepúsculo. quando
hâ pouca luz. Tal vez em nenhum out ro domínio

isso seja tão verdadeirocomo na vida p ública, na
política e nos assuntos de Estado.

É essencia l a co nfiança. Co nfiança entre os

cidadãos. entre os cidadãos c governo e entre as
diversas instituições que compõem o Estado .

Esta confiança mútua garante o fluxo de in

formações entre o governo e a sociedade e con
tribu i para a ação do Tr ibu nal de Conta s.

Permitam -me cita r um a palavra de minba ori

gem: em alemão. a própria palavra usada para

designar o espaço público . "Ôffentlichkei t" nos

dá idéia de abertura.

O q ue é pú blico é. por defi nição. aberto, sujei

to ao controle. sujeito à fiscalização. E. sem infor

mação acessíve l. não h á a poss ibilidade rea l de

informação.

Hoje. qua lquer cidadão tem acesso ao gas to

ptí blico. E aqui está o excelcntíss imo governador
Roberto Requião, U111 dos pioneiros a abri r as con
tas da administração estadual à sociedade. atra
vés da Internet. o que mostra o grande interesse.

principa lmente da sociedade civil o rganizada. pe

las ações do gestor público.
Q uanto ao co ntrole. independentemente da

quele qu e se faz pelo Tribunal de Co ntas. pode

ser realizado tamb ém pe la cidadania .

Senhoras e senhores

Co mo presidente do Tr ibunal de Co ntas , me

co nsidero um privilegiado. Pri vilegiado pela con

fiança reno vad a de cada um dos meu s ilustres e

dignos co nsel heiros:

Pri vilegiado por ter co migo, à frentedos desti
nos do nosso Tr ibunal de Co ntas. hom en s públi

cos da lucidez do meu vice-presidente. Co nse

lheiro Q uiel se Crisósto mo da Si lva. da co mpetên

cia do Co nse lhe iro e co rregedor-ge ral. Fernando

Augusto Mell o Guima rães. da capacida de e ex

periência do Conse lheiro Rafael Iatauro . o q ual

tam bém agradeço pelas gentis pala vras de incen

tivo e apo io.

SOU U111 pri vilegiado por co nta r co m os meus

amigos. Co nse lhe iros Henriqu e Na igeboren, Ar

tugão de Mattos Leão. Nesto r Bap tista. o pro

cura dor-geral do Ministério Púb lico junto ao Tr i

bun al de Contas, Ga brie l L éger, os aud itore s Ca io

Soares. Ja ime Lechi nsck i, Roberto Guimar ães,

Marins A lves de Camargo. Ed uardo de Sousa

Lemos. Sergio Valadares Fonsec a e (ven s Li

nhares e nossa direto ra-geral. Desirée do R ócio
Vidal.

São hom ens e mulh eres lúcidos. patriotas, co m

vocações liberais e predestinadas à missão da vida

pública.

Hoje posso. sem 'l ua /quer co ns trang imento.

sem trairos meus princípios e meus compromis
sos e sem qualquer drama de consciência. dar

meu dep oimen to e mani festar. neste dia feliz de

minha vida. a minha verdade.
A verda de qu e atin ge 600 funcio n ários. que

envolve homens. mulheres. filhos. irmãos c crian
ças que. efetivamente. co nstituem es te universo
de trabalhadores e qu e fazem deste Tribunal de

Contas. umdos mais eficientes c competentes do
Brasil.

Muito obrigado
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DISCURSO PROCURADOR
GABRIEL GUY lÉGER

o poeta port ugu ês Fernando Pessoa nos di z

que "Tudo vale a pena se a alma não é pequ ena."

Peço licenç a aos senhores para destacar ape

nas algumas das realizações veri ficadas no ano

de 2005 :

- a implantação de um plano de auditoria abran

gendo entidades privadas que receberam recursos

estaduais e os mun icípios paran aenses. a metad e

desses já avaliados sob os mais diversos aspectos.

desde o cumprimento da LRF e da ges tão fiscal. a

política de recursos humanos. além do cumprimen

to de convênios: e. mais recentemente. também

abordando aspectos relat ivos ao Estatuto da Cri

ança e do Adolescente. em razão de convênio fir

mado com o Ministério Púb lico Estadual:

- a adoção do pregão eletrônico para aqui si

ção de veículos e equipa mentos de inform át ica.

cuj a exce lência dos resultados, em especia l no que

tange à eco nomicidade. co nfirmam deva ser esta

a modal idade preferen cial para as compras no

setor público:

- a criação do Portal do Controle Social. dis

ponibilizand o na Internet dados relat ivos à aplica

ção de recursospúblicosnos munic ípios do Para

ná. possibilitando à co munidade o acesso aos re-

12 Revis ta doTribunal de contas - PR In~ 156 1JaneiroaMarçode2006

latórios da LRF. informações sobre obras p úbli

cas. Iicitações e cont ratos. além de forn ecer o perfi l

dos municípi os. e permitir aos integrantes dos

Co nselhos Munic ipais ()acesso a dados cumo re

ce itas mensais. resumo financei ro e saldos ban

cários:
- a criação do periód ico Aros Oficiais do Tribu

nal de Comas . editado às sex tas-feiras pe la Im

prensa Oficial. permitindo aos juri sdicionados . con

tadores e advogados.e a tocJos que militam na se

ara p úbl ica . melhor acompanhar as decisõese atos

administrativos desta Corte. cuja integra tamb ém é
divulgada na página do Tri bunal da inte rnet.

São exemp los das muitas ações de senvol vi

das. prestigiando a transparência e voltadas à uti

vidade- fim do Tribunal. mas sem descurar, no plano

interno, de constantes me lhorias. Desde a moder

nização do mo biliário à co nso lidação de direitos

h á muito reclamados pelos servidores. tais como

a reposição de prej uízos decor rent es de di feren

ça da URV quand o da edição do Plano Real no j á
longínquo ano de 1994. e da adoção do subs íd io

para os membros do Co rpo Del iberativo. Espec i

al e Mini stério P úblico, atendendo à prescrição

constitucional ad vinda da Emenda n°. 19 de 1998.

E. para fech ar o ano. a edi ção da nova Lci

Orgâni ca do Tribunal de Comas do Es tado do

Paraná - a Lei Co mplement ar n", 113 de 15 de

dezembro de 2005.

Estas são apenas algumas do extenso rol dc

realizações e transforma ções havidas na ges tão

que ora linda. tendo como Presidente o Conse

lheiro Heinz Georg Herwig, como Vice- Presidente

o Co nselheiro Quielse Crisóstomo da Sil va. e como

Corregedor-Gemi o Conselheiro Fernando Augus

to Mello Guimarães. os quais contaram com o

apoio. presença amiga. crítica construtiva e em
penh o pessoal dos Conse lheiros Rafael Iatauro,

Nestor Bapti sta. Artag ão de Mattos Leão e Hen

rique Naigeboren.

Auditores e Procu radores, Diretores e Inspe

tores. e dem ais se rvido res. ig ualmente, irm ana

ram-se neste esfo rço co le tivo pela moderni zação

do Tribunal de Contas.

Não furam poucas as rea lizações, como não

foram poucas as horas além do ex pediente regu-
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No ano de 2005 foram
examinados 18.267 processos,
emitindo-se 18.991 atos, entre

pareceres, despachos e
requerimentos. Foram enviados

507 ofícios solicitando
inscrição em dívida ativa. E

foram contabilizados RS
562.342,54 (quinhentos e

sessenta e dois mil, trezentos e
quarenta e dois reais e

cinqüenta e quatro centavos)
restituídos ao erário estadual e

municipal.

lamentar que pane significativa dos servidores
dedi cou à consec ução dos obje tivos traçad os .

Não faltou coragem. determinação c paciên

cia à Ad ministraç ão desta Corte. a despeito dos

eventuais percalços, críticas e incompreensões

pontuais. Aproveitando a sinergia do momento.

for am propostas as tran sform ações necess árias

forjando um no vo perfi l institucional.

Destarte. mais do qu e legítim a e ju sta a recon 

d ução dos eminentes Co nselhei ros Heinz Ge org

Hcrwig, Quielse Cris óstomo da Silva e Ferna ndo

Augusto Mello Guimarães. por mais um ano. frente

à Administração desta Corte . A unanimid ade ha

vida por ocasião 00 pleito Scl vem aconfi rmar que

a di reção ce rta foi adotada.

Pode-se afirmar. com tod a a ce rteza, qu e um a

nov a eta pa se inic ia. tendo

co mo marco a ed ição da Lei

Orgânica.
Uma página foi virada.

Um no vo Tribuna l de Conta s

se apresenta à soc iedade pa-

ran aen se.

Contudo. não são apenas

aplausos que a hora rec lam a,

mas. princi palm ent e, o ele ti

vo engajamento e o compro
metimento de todaa socieda

de civi l organizada. e das au

toridades constituídas. no fir
me combate à corrupção, no

presi igiamento às institui ções

democráticas e na colaboração à consolidação do

controle social.

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná

muito realizouao longodoano. mass ópoucopode

tazer, posto que não é o nipresente e tampou co

detêm a primazia docontrole dosmecanismos le

gais rcpressores, afetos que são. em boa parte. a

outros organismos estatais.
A grande dimen são dos desafi os postos es tá

a ex ig ir a co laboraçã o de tod os . Em es pecia l

conc la rno aos ó rgãos de class e. C RC . OA B.

C REA. C RM. C RO . c dem ai s con selhos pro

fissionais a lerem uma a tuação firm e na exi
gênc ia de um a postura ética e de um a qu al ifi-

cação profiss io na l ade q uada daqueles q ue o p

Iam pel o ex ercício de sua a tividade no se to r

públi co . Nã o apenas re primindo os desvios de

cond uIa. mas também aco m panha ndo de perto

a realização dos co nc ursos pú blico s . e . qu içá.

propondo a lteraç ões ou sugestões legislativas

que dêem maior segurança e tranq üili dade para
aq ueles profi ssi on ais que. po r vocação. dedi 

cam-se ao se rv iço público .

Para que se tenha uma pequena idéia do vo lu

me de tarefas. ape nas no âmbito do Ministério

Públ ico q ue atua j unto a esta Co rte. integrad o por

onze Procuradores. no ano de 2005 foram exami 

nados 18.267 processos. emitindo-se 18.99 I atos.

entre pareceres. despach os e requerimentos. Fo

ram enviados 50 7 ofícios so lic itando inscrição em

dívida ativa. E foram co nta

bilizados R$ 562.342.54 (qui

nhentos c sessenta e dois mil,

trezentos c quarenta e duis
reais e c inq üenta e qua tro

centavos) restitu ídos ao erá

rio estadua l e mun icipal.

Temo s plen a consciência

que a sociedade paranaen se

não se compraz co m dad os

desta natureza. sempre na

ex pecta tiva de um a pronta

atuaçã o da Co rte de Contas .

mais contemporânea aos fa
tos.

Evide nte é ' Iue a ed ição

da nova Lei Orgânica não se constitui em pana

cé ia para os ma les qu e afl igem a Ad ministração

Públi ca. mas é inegável que se traduz em forte

instrumento para o aprimoramento das ações do

co ntro le ex te rno.

Se nhores Co nse lheiros. ao cumprimentar-lhes

pelos êxitos e profícua ad ministraç ão implementa

da no ano de 2005. em nom e de tod os os intcgran

tes do Ministério Público j unto a esta Co rte. para 

benizo-os pela recondução. desejando-lh es redo

brada sorte e sucesso na gestão que ora se inicia.
Tudo vale a pen a. posto qu e Vossas Exce lên

cias bem demonstram que vossas almas não são
pequ en as!
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DISCURSO CONSELHEIRO
RAFAEL IATAURO

Acred ito neste País. Acredito em se u pro mis

sor tuurro . Acre d ito na boa fé dos homens púb li

cos. Mas hdque haver rigorosa fi scali zação , pois
comobem vaticinou o Ex-Presidente none-ameri 

cano Jam es Madison: "Se os homens fossem an

jos. não precisaria gove rno. E se os anjos gover
nassem os homens. não precisariacontrole algum."

Sou a favor da bus ca do co nhec ime nto e da

razão. Soucontr ário aoco mod ismo do tudo-bem
c do ranço conservadori smo dos que não arris 

cam novoshorizontes.
Senhoras c Senhores.

Muitas vezes saudei os novos dirigentes deste
Tribunal. Muitas vezes fui sa udado ao a-sumi r ou

dei xar um cargo dire tivo .
A gentileza das pessoas que me cercam e a

Provid ênci a Divina fizeram-me um afago no co
ração e na alma aodistinguir-me como porta-voz
do corpo Deliberativo. na significari vne merecida

recondução dos Co nsel heiros He in z Georg

Herwig, Quie lse Cris óstomo da Si lva e Fern ando

Augusto Me llo Guimarães. no comando dos tra

ba lhos desta Casa.
Si nto-me. neste momento. eivado de orgulho

pela concessão e distinçã o de meus pares. quiç á

a de rrade ira participaçâo em so lenidades qu e tai s.

j ustamen te por ser diferente de outras ocaslões. o

14 PevrstadoTrIbunal deConlas· PR Ir(' 156 / JaneiroaMarçode2006

peso da emoção redobra, pois não li fácil saber que

situação tão especial deixam de: se repetir.
Ai nda mais para algu ém qu e está há q uase

quarenta anos. 1I1ll ~1 vida. po rtamo. de preciosa
convivência com pessoas muruvilhosas, do mais
humilde funcionário ao Presiden te da vez , cada

uma responsável por uma parcela do graude ex
celência que (1 nosso Tribunal conquistou.

Tribunal qu e faz part e de minha longa trujct ó

ria como homem publico. onde tive a honra de

desempenhar os mesm os cargo~ 4ue presente
mente são ocupados pel os citados ilustres Conse

lheiros. concedendo-me. conseq üentemente. o aval

necess ário para saber do grau da responsabi lida

de. do grande ônus c do pequeno bônus.
Deveras. sinto-me extremamente sensível. pois

mesmoo mais experiente e ucostumado a Icstivi

da des como esta. sucumbe perante as grandes
emoções.

Não muito dis tante. logo al i no passado. no
bornal de minhas ricas recorda ções. fica a ima 

gc m de tantas ilustres figuras. plêiade das mais
bril hantes qu e exi stiu hom ens de bem ljue tri lha

ram o caminhoTri bun al de Contas do Parnmi.
Permitam-me homenagear personalidades mar

cantes que passaram. por mim. neste Plen ário, e

que muito contr ibuíram para fi rmar a im agem de

co mpe tênc ia c seriedade deste Órgão público. no

desgustanre. árduo, porém honro-o deverdejulgar
a co isa p ública, Homenagem. por conseguinte. a

Brasi l Pinheiro Machado, Daniel Borges uns Reis.
An tôni o Ferreira RüppeI. Le õnidas Hey de Oli vei
ra. João Féder, Nacim Bacilla le to, Raul Viana.

Jo sé lsfer, Cândido Manu el l\1"n ins dc Oli veira,

Armando Queiroz de Moraes. João Oli vir Ga bar
do. João C ândido Ferreira da Cunha Pereira. Ncs

tor Bapti sta. Art agão de Matto« Leão. Quielse Cri

s óstomo da Sil va. Henrique aigcborcn. Fernand o

Augusto Mel lo Gu imarães e Heinz Georg Herwig.

ljue jamais poderão ser esquecid os,

E essa excelência de trabalho Slí poderá cres

cer na gestão que se reinicia c que. com certeza,
será tatuada por avanços e co nquistas . Afinal. esta
Casa. a minha Casa. está em fesla, em es tado de
graça. outra vez. Mais a inda po r transpirar a nova

Lei Orgânica. exaustivamente es tudada, burilada.
d iscutida c retocada ao longo das ultimas décadas.

Faço. neste mo me utu , uma ressalva importan
tíssima no episódio de nossa nova Lei Orgânica: a
participação corajosa c coerent e do mandat ário

1
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maior de nosso Estado . Governador Roberto Re
quião que. além de jamais transigir. nem co mpac

tuar, como de vezo é se u feitio, co m a imoralidade.

també m se vo lta comru a inconst ituc ionalidade .
Por isso, vetou o que deveria ser vetado .
É prazeroso ve r algué m faze r valer sua empa

tia e competência na lide diária das correi ções

das contas públicas. uti lizando-se de uma capaci
dade próp ria de ju lgadores mais experientes . co mo
se já fosse um veterano integrante des te Co leg iado.
Sobriedade e justiça em suas decisões sãosinais mar

cantes da postura de Fernando Aug usto Mello Gui
marães. no comando da Corregedoria Geral.

Ig ualmente ju sta é ver a recondução. à Vice
Presidência. do meu amigo de juventude. co lega
de mem oráveis batalh as de tribuna e harmon io
sas decisões plenárias. Quielse Cris óstomo da Si l

va. Se . antes . o Conse lheiro Quie lse era motivo
de rasgados elogios. pelo caráter forte c porsem

pre honrar a palavra dada. hoje. pulmão e alma
renovados. é merecedor de reverências. pela va
lenti a com qu e luta pelo bem precioso da vida.
Quielse é um exemplo a se r seguido.

Os que me conhecem sabe m o que. para mim.
significa a palavra " irmão". Co nhecem. também,
da imposs ibilidade de se escolher m ãe, pai e irm ãos.

posto que nos são dados co mpulsoriamente .
Caro Presidente Heinz Georg Hcrw ig, Vossa

Excelência é um irm ão que esco lhi, c a esse sele to

e restrito grupodá-se o nome de amigo. E. se pu
desse dest acá-lo com a melhor das comendas . o
faria enaltecendo o pred icado que. a meu modesto
modo de ver. o caracteriza: a seriedade. Só isso. se
Vossa Excelência não fosse possuidor de tant as

outras qualidades. já garan tiria sucesso absoluto em
mais essa empreitada como homem público .

Sinto. mesmo. um misto denostalgiac orgulho.
A mesma sensação que de mim se apossou quan
do . ao co mp letar 30 anos de Co legiado . fui surpre
endid o co m a prese nça de minha saudosa mãe neste

mesmo Plenário. que vinha. pela vez única . conhe
cer a seara onde seu fi lho vertia o suor co tidiano
de seu trabalho. Hoje. já no limiar dos 40 anos de

dicados ao Tri bunal de Co ntas. percebo que meta
de desse lapso tempora l foi cumprido no exercício
da Presidência ou da Vice-Presid ência ou da Co r
regedoria Geral desta Casa. Ten ho a inabalável
convicção de que a hist ória dos dem ais 23 Conse

Iheiros que tiveram a honra de compor este Plená
rio. dos quais 19 exerc eram a Presidência, 11 a

Vice-Presidênc ia e 14 a Corregedoria-Geral. só
valori zam o desempenho de cada um de nós.

O Conse lheiro Heinz GL'Org Herwig é um mem
bro President e relativamente novo. na Casa. Foi
nomeado para compor a EgrégioCorte deContas
parunaense no ano de 2000. quando em se u Presi
dente o ilustre Co nse lheiro Quie lse Cris õstorno da

Si lva . Por co incidência. am bos de formação em

Engen haria. o que lhes confere o predicado do bom
uso da réguae docompasso, instrumentos que vi
sam empres tar perfeição naq uilo que são bem uti

lizados. A passionalidade do Direito. representada
pela presença do Co nsel heiro Fern ando Augusto
Mello Guimarães. vê-se muito bem acompanhada.
nesse particular. formando um Colegiado eclético
em seus posicionamentos próprios e hom og êneo
em se u espírito de justiça: um Co legia do pondera

do em suas sá bias decisões e destemido nas impe 
tuosas atuações de seus integran tes; liberal e Con
servador: fi e l da balança . Ass im visualizo o "meu"
Tribunal de Contas : um difuso mapa de veias e ar

térias. prod uto da velha e desgastada. mas profun
damente ind ispens ável democracia. a servir de
bússola ao bom e liel cumprimento do mandamen
to co nstitucional. Essa democracia na qual aposto
minhas crença s e à q ual Aristóteles se referencia
va, d izendo se r "a pior das formas boas. mas a
melhor entre as variedades m ãs" .

Vou além: dem ocracia é luz, jamais esc uridão.
poi s por mais qu e se recl ame. e la é instrumento
ind ispensável não s6 para oport un iza r a elei ção

dosmelhores. mas. igual mente, para expurgar os
maus e imped ir qu e os piores perma neçam no
poder. Ser dem oc rata é sinal de bon s princí pios .
pois traduz a crença nos poderes co nstituídos e.

por via de co nseqüência. reforça a luta contra os
co rru ptos. nefastos q ue ag ridem a moralidade.
mergulh am o Pa ís no lod açal da iniqüidade e au
mentam a descrença da sociedade nas Instituições.

Termi no co m a máxima do grande Pe. Anto
nio Vieira :

"Aquele qu e não sabe e sabe que não sabe, é
hum ilde: ajude-o !

Aq uele qu e sabe e não sabe qu e sa be. es tá
dormi ndo: acorde-o!

Aqu ele qu e não sa be e pensa que sabe. é ig 
norante: araste-o!

Aquele qu e sabe e sa be qu e sabe. é sá bio:
siga-o!",

Muito Obrigado !
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DISCURSO GOVERNADOR DO
PARANÁ, ROBERTO REQUIÃO

Mais do que lima cerim ônia protoco lar nós

presenciamos uma comunhão no sentido estrito

da palavra. Comunhão. comer juntos. um ato de

companheirismo. que assim me parece é o que

caracteriza hoje a relação entre os poderes. as

instituições e a política do Paraná.

Divergências existemnacomunhão entreco m

panheiros. mas lodos nós. sem sombra de dúv i

das. somos portadores de defeitos. temos todos

qua lidades. e se essas qualidades não ex istisse m

não estaríamos exercendo os mandatos e a posi

ção que hoje ocupamos.

O es forço entre companheiros é somar as qua 

lidades. multiplicar a possibi lidade que nos ofe re

ce inteligência e estabelecer 11 0 Paraná um mar
co diferenciad o para a xituação pol ítica do Brasil.

Tenh o usado muito essa imagem em muitos dis

cursos que faço pelo Estado . pela vida. c vou re

peti-Ia. a imagem do companheirismo. Companhei 

ro vem do italiano e do velho latim "com pune":

com pão. Companheiro s são aqueles que senta

dos a uma mesma mesa repartem o pão. o pão

farto c doce dos bons momentos. o pão amargo. o
pão difícil de outros momentos e oc as iões.
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Nós lemos. como hom en s púb lico s. di vid ido

o encanto e o desencanto. c como obriga ção

temo s agora a tarefa da construção. 00 en frcn 

tumento. da decepção acumu lada por um pro

gres sivo desga ste da s insti tuições. É a res po n

sabilidade que tem cada j uiz. do mai s humi lde

ao Pres idente do nosso Tri bu nal. É a responsa 

bi lidade qu e tem o funeion ário pú blico de início

de car re ira aos Secret ários de Estado e ao Go

vernador.

É a respo nsabi lidade enorm e que têm os Con

se lhe iros. os Auditores e o Ministério Públi co no

Tribunal de Co mas de en tender a di ferença bá

sica e ntre a lega lidade c a justiça qu e mu itas

vezes ocorre; colocar o pé na rea lidade concre

ta tias admini stra ções mun icipais e das câmaras

de vereadores. e verificar que há lima contradi

ção entre u uranze l legal que engess á a Admi 

nist ração na procu ra da legali dade e a di ficu lda

de qu e têm pessoas simples que se elege m no

interior com o desejo enorme de melhorar a vida

dos se us municí pios e de fazer da sua Adminis

tração um processo criativo e de desenvol vimen

to humano para lod os.

Eu sinto que o nosso Tribunal de Co ntas hoje

caminha nesse sentido. c toLia:-o as conquistas que

temos tido no Paran ásãoconquistas com a parti

cipação dos Poderes. As leis. a abertura da con

tabilidade pública do Estado . da liquidação do

empenho na intern et. a própria Lei Orgânica do

Tribunal de Co ntas. as leis que regulumentam e

orientam o próprio Judi ciário. têm sido objeto e

produto de parceri as laboriosas. suadas e eficien

tes parcerias. E é. portanto. com esse espír ito de

cnfren tamento das difi cu ldades e de construção

de um futu ro melhor para todos nós que saúdo o

Tribunal. o meu amigo Hein z, () Fernando e o ve

lho Quielse que são recond uzidos a postos que

vêmj;:í exercendo com intelig ência, comcompre

ensiio e com dignidade.

A exceção que o Heinz abriu paraque eu ocu
passe a palavra não previu uma intervenção dila

tada e cansativa. Portanto. ao cumprimentá-los

encerro aqui a minha partic ipação.

Obri gado Heinz.
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DISCURSO AUDITOR
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Emum alo solene como este. no qual se utiliza

da palavra para sauda ções . é de bom alvitre usar

a raz ão para que se evite fugir das formalidades

que a ocas ião exige.

Entretanto. este não é o meu esti lo. tampouco

o de Vossa Excel ência, Senhor Presidente. pes

soa sabidamente despojada de liturgias próprias

do setor público.

Em face disso. vou usar mais da emoção e

peço. desde já. escusas pela intimidade no trata

mento.

Heinz Herwig. quando você tomou posse como

Conselheiro desta Casa . há cinco anos. ass im

como hoje. usei da palavra em representação do

corpo de Auditores deste Tribunal e lembro que

me coloquei à disposição para o que preci sasse.

pois a minh a experiência (leia-se antigüidade).

poderia. de alguma forma. ser útil,

Engano. Você aqui chegou.trazendo ainda um

poueo da poeira das es tradas que. em todas as

regi ões do Paraná construiu, mas rapidamente se

adaptou ao terno e à gravata. traje mais próprio

para quem atua no mundo jurídico e. desde então.

você não mai s me surpreendeu. Meus cumpri

mentos.

Sempre soube que você. na lógica do bom sen

so que lhe é peculiar. usa sem parcimônia da jus

tiça . no desempenh o da espinhosa missão de jul

gar contas dos gestores do dinheiro públ ico. fiel

ao entendimento de que somente os malversado

res do erário é que devem sofrer punição exe m

plar. tirand o da vala co mum dos desaprovados,

aqueles que apenas co metem irregularidades for

mais. próprias do regime de papéis que domina a

administração púb lica.

Cumpriment o-o. igualmente. pela sua deter

min ação. pela sua persp icácia. co nduta firme e

transparente. dip lomática (quem diria que o nos

so alem ão que sempre lidou com peão de tre

cho co nsegui ria). e muito mais. pe la proeza de

co nseg uir que a nossa Lei Orgânica fosse apro

vada pela Assemb léia Legi s lativa . documento

que há mais de duas dé cadas vinha sendo rei

vind icado e que. com ab so luta certeza. tran s

formar á a forma de atuação des ta Corte. im

primindo agilidade ao fluxo processual. às ope

rações de aud itoria e às decis ões do Tribunal

Plen o. Parabéns.

Parabéns. também. ao Quie lse. Ao mundo as

tral peço sempre que olhe por ele nesse período

de convalescença . Ele que é seu co mpanheiro de

todas as horas. sempre ao seu lado e transmitindo

experiênci a de quem militou muitos anos na ad

ministração públ ica e na polít ica.

Ao Fernando. embora seja merecedor e sou

testemunha disso. não quero fazer elogios. pois

poderi a chegar próximo do vitupé rio. Seria quase

que de boca própria. co mo diz o ditado. pois aju

dei a trocar as fralda s desse guri.

Desejo a vocês que esta ges tão que ora se

inicia. seja tão boa quanto a que hoje termina, Que

continuem trabalhando para o engrandecimento

deste Tribunal. órgão indispensável para a salva

guarda dos bons princípios de gestão que deve m

presidir a atividade públ ica. Vocês são pedra 90.

Muito obrigado .
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TCE aprova novo
Regimento Interno

o plenário do Tribun al de Contas do Paraná aprovou. por unan i

midade. o novo regimento interno da Casa. que não sofria altera

ções desde 1969. Entre as pr incipais alterações estão à criação da

primeira e segunda câmaras. onde ao invés das duas sessões ordi

nári as semanais. agora haverá três. todas às terças, quartas e quin
tas-feiras.

"Através da aprovação do novo regimento conseguimos um

ava nço sig nifi cativo nas contas que aqui tramitam.A partir de hoje.

os processos que entrarem no Te terão maior transparência e ra

pidez em seu andamento", afirmou o conselhe iro Henrique Naige

boren. que relatou o processo.

Para presidente do Tribu nal de Contas, conselheiro Heinz Ge

org Herwig, o novo regimento trouxe lima série de mudanças que

afe tarão não só o co rpo técn ico do Te. mas a vida administra tiva

de todos aqueles que recebem recursos púb licos. "Todas as entida

des que prestam contas ao Tribunal deverão estar a par das modi

fi cações implantadas pelo novo reg imento. já que novos procedi

mentose prazos foram introduzidos", alerta.

Co mpos to de 540 ar tigos ag lutinados. o novo regim ento irá

ace lerar a co nsu lta de prefeitos o u outro s usu ários do TC, que

não preci sarão mais recorrer a ou tra s pu bl ica ções para obte

rem as informações de se u interesse . Tudo está contido neste

únic o documento. que j á est á se ndo c hamado de .,A Grande

Cart ilha" .

CÂMARAS ETRIBUNAL PLENO
Entre suas inovações. destaca-se a criação da Pri meira Câma

ra. composta pelos conselheiros Nestor Baptista e Henrique Nai

geboren. e da Segunda Câmara. integrada pelos conselheiros Caiu
Nogueira Soares. Artagão de Mattos Leão e r emando Augusto

Mello Guimarães. para julgamento dos processos.
Essas câmaras terão a atribuição especí fica de julgar. co m am

plos pode res. as prestações de contas dos municípios, da adminis

tração indireta estadual e das transferências volunt árias. O julga

mento dos atos de pessoal também serão de sua competência c.

qu ando tiverem parecer favoráve l. passarão a ser decisão excl usi

va do relatordo processo.

Ao T ribunal Pleno cabe r á responder às consultas e j ulga r de-
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núncias e representações de deci sõe s reco rri

das. ou seja. reverá as dec isões das câmaras

quando em grau de recurso. Ele terá. ainda. a

excl us ivida de de usar ins trumentos de jurispru

dência. como o prejulgado. a uni formização de

jurisprudência e a súmula, para facilit ar e padro

nizar suas decisões .

Para tudo isso acontecer. ao invés das duas

sess ões ordinárias semanais. agora haverá três.

todas as terças, quartas e quintas-feiras . aumen

tand o o número de processos j ulgados . "A publi

cação da paut a de julgament o do s órgãos coleg i

ados será feita todas as sextas -feiras no peri ódi

co se manal'Atos Ofi ciais' do Tribunal de Co n

tas, lançado no seg undo se mestre de 200S", infor

ma Herwig,

NOVAS DIRETORIAS
Out ra im portan te inovação trazida foi à cri

ação da Diretoria de Execu ções. subst ituindo a

antiga Diretoria de Tomad a de Contas. qu e fic a

responsável pe lo regi stro . exec ução e aco mpa

nham ento das deci sões da Cone . " A nov a dire

toria vai se r a grande cont ro lador a do cumpri

me nto da s decisões do TC. especia lme nte no

qu e se refere às multas e rest ituições fin an cei

ras. tanto no âmbito municipal quanto es tadu

al", observa Desireé do Roc io Vidal, diretora

gera l do Tribunal.

A Diretoria Revisora de Co ntas também foi

extinta e passará a ser chamada de Diretori a de

Análise de Transferências - DAl'. Além da anti 

ga atribuição de fiscalizar a aplicação de rec ur

sos advindos de transferên cias voluntárias (con

vênios . auxílios e subvenções sociais) . passará a

analisar as co ntas das Parcerias Públicos Priva

da s - PPP's e da s Organi zações da Socieda de

Civil de Interesse Públ ico - OSClP"s.

Já a Coordenadoria de Ementário e Jurispru

dên cia, agora designada Coordenadoria de Juri s

prudência e Biblioteca . além das atribuições de

pub licar a Revista do Tribunal de Contas e de sis

tematizar docu mentação bibliográfica para con

sulta, também será respons ável pelas propostas

de enunciado de súmula e pe la coordenação dos

trabalhos do periódi co semanal "A tos Ofici ais do

Tribunal de Contas" .

INSPETORIA DA CAPITAL
A implantação da Inspetor ia de Controle Ex

terno da Capital. que fiscalizani. exclusivame nte,

o município de Curitiba, detent or do maior orça

mento entre os municíp ios parunaen ses. dinami

za rá os serviços e ampliará a ação do Te. "Seu

re lató rio dará subsíd ios à Direto ria de Contas

Municipais na hora de examinar as contas da ca

pita l" , explica Desire é,

Com a aprovação do novo regimento, os pro

cessos serão distribuídos e letro nicamente desde

o ato de sua protocoli zação. resu ltando em ag ili

dade nas aná lises e em grande redução no núme

ro de papéis. Além disso. o núm ero de recursos

aumentou e se us prazos passaram de dez pam

quin ze dias .

Com toda s essas mudanças. o Tribunal de

Contas uniformizará e dará clareza total às suas

dec isões . A publica ção de todos os votos elabo

rado s pelos con selheiros na página do TC na in

temer (www.tce .l.r.gov.br) só so lid ificarão essa

tran sparên cia, permitindo o ace sso a qualquer ci

dadão e a qua lquer hora. "A criação e aprovação

do novo Regimento Intern o é fruto do esforço

co njunto da Cone. Tenho a ce rteza que todo esse

traba lho só trará result ados positivos. tanto para

nosso co rpo técnico co mo para todos os parana

crises". acredita Hcrwig.

RevistadoTribunal deccntas . PR 1na1561Janeiroa Marçode2006 19

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



LU
U.....
O
C
cn
LU

10
U'
ex:

Tribunal de Contas instala
Câmaras para julgar contas
dos municípios
Contas prestadas pelo governa dor, Poderes Legislat ivo e
Judiciário, Ministério Público e secretários de Estado serão
analisadas e julgadas pelo Tribun al Pleno

oTribunal de Contas do Parunãimplantou este

ano o sis tema de Câmaras. que anali sará e j ulga

rá as co ntas dos municípios e da s Câ maras Muni 

cipais do Estado.

"O objetivo das câmaras é agili za r os pro

ce ssos que tra mi tam e dar a ve loc idade que a

popu lação ex ige . mostrand o o que o Tribunal

de Contas e stá fazendo pa ra fi sca lizar a corre 

ta ap licação do din he iro pú bl ico " . d isse o con

se lhe iro Nestor Baptista. que presidi u a sessão

de in stalação da Primeira Câmara . Bapti sta

subs titu iu o vice-pres idente Quiel se C ris ósto

mo da Sil va.

Além de apreciar as co ntas prestadas anual

mente pelos prefeitos e presid entes das Câ maras

Municipais. as Câmaras tam bém j ulgarão as co n

las dos gestores da administração pública ind ire

ta. no âmbi to es tadual. e da direta e indireta dos

municípios.
Para o conselheiro Henrique Naige bore n o feito

representa "um avanço na administ ração públi 

ca" . Da mesma opinião. o procurador gem i do

Mini stério Públi co j unto ao Tribunal de Co ntas ,

Gabri el Guy Léger. d isse que este é o "Tr ibunal

de Co ntas que mais rapidamente evo lui j ud iciari

arncn te no cenário nacional". Para ele. a insta la

ção das Câmaras aprimorará a atuaç ão da Corte

e irá propiciar uma resposta mais imediata aos
assuntos que lhe forem colocados.

Quarta-feira foi ins talada a Segunda Câmara.

que terá a mesma função da Primeira e será pre-

sidida pelo conselhei ro Rafucl latamo. Ao abrir a

Segunda Câmara . o conse lheiro Rafael Iatauro ,

lembrou a importância dos trabalhos realizad os

pe los ex -presidentes da Corte de Contas na ela

boração e conso lidação da Lei Org ânica. sancio
nada em dezem bro pelo governado r Roberto Re

qui ão cPMD B).

O co nselheiro Artagão de Mattos Leão disse

que o trabalho desenvolvido é árduo e com o en

vo lvim cn to de várias gestões. A análisc das con

tas do governadordo Estado. dos Poderes Legis
lativo e Judici ário, do Ministério P úblico e dos se

cre tários de Estado serão anal isadas e j ulgadas

pelo Tribunal Pleno.

COMPOSiÇÃO DAS CÂMARAS
A Primeira Câmara é presid ida pel o vice

pres idente do TC. Nes tor Bapt ist a e cornpos

la pelos conse lhe iros Hen rique Naigehoren e
Caio Miir cio Nogueria Soares e os auditore s

Roberto Ma ced o Gu imarães. Marins Alve s de

Ca ma rgo Neto e Sérg io Fernan des Val ad are s

Fo nseca .

A Segunda C âma ra é presidi da pelo co nse

lheiro Artagão de Mattos Leão c co mpos ta pe lo

corregedor-geral Fernando Augusto M ello Guima

rães e os auditores Jaime Tadeu Lcc hinski. Eduar

do So usa Lem os c Thi ago Cordeiro .

Os audi tores poderão atua r nas duas câma

ras. qu and o em substitu ição dos co nselheiros em

seus afastamentos e impedimentos.

20 RevistadoTribunal decenas - PR In° 156 1JaneiroaMarço de2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Composição das Cãmaras do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. A primeira presidida pelo conselheiro
Nestor Baptista e a segunda comandada pelo também conselheiro Arlagão de Maltos Leão.
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Morre o vice-presidente do
TC do Paraná conselheiro
Quielse Crisástomo da Silva

Nascido em Botaiúva do Sul (PR), Cuielse Crisóstomo da Silva, lomou
posse no carg~ de conselheiro do Tribunal de Contas do Paraná em 31
de maio de 1990. No Tribunal ocupou a presidência por duas vezes, a
vlce-presldênelá por cinco vezes e também desempenhou as funções
de presidente do Conselho Superior e de Corregedor-Geral.

22 RevistadoTribunaldeContas - PRInQ 156 JJaneiroaMarçode2006

Co m 50 anos ded icados a carreira política. fa

leceu I1U madrugada do dia OR de fevereiro. no

Hospital Nossa Senhora do Pilar. em Curitiha. o

vice-presiden te do Tribunal de Co ntas do Paran á,
Quielse Cris ósiomo da Silva. de insuficiência res

piratória .

Nascido em Bocai úva do Sul (PR). Quie lse,

69 anos. foi seis vezes depu lado estadual. partici

pando de inúmerascomissõesdaAssembléia Le

gislntiva. Como enge nheiro civ il teve papel re le

vante cm v árias ações do Poder Público Estad u

al. reve land o-se sanitarista co m larga folha de

serviços prestados ao Paraná. reconhecido com

a outorga de inúmeros títulos de Cidadão Hono

rário de municípios paranaenses.
To mo u posse no cargo de co nselhe iro do Tr i

bunal de Con tas do Paraná e m 3 1 de mai o de

1990 . No Tri bunal ocupou a Pres idênci a e m

1999 e 2000. foi vice- pre s idente por cinco ve

zes e também de sempe nhou as funções de pre

side nte do Co nsel ho Super ior e de Co rregedo r

Geral. Atua lme nte oc upava a vaga de vice -pre

s ide nte da Ca sa. O presidente do Tribuna l. con

se lhe iro He inz Ge org Her wig. lamentou a mor

te afi rmando que "perdi um grande amigo e

companheiro . Q uando entrei no Tribuna l foi nele

que me espe lhei como exe mp lo de ded icação

ao trab a lho" . Q uiclse era casado com Nilza

Bordin i Cris óstomo e li nha quatro fi lhos: Kiel 

se. Claud iane. F ábio e Clei ton.

J
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Diversas
autoridades,
entre elas o
governador do
Paraná Robeno
Requlão,
amigos e
familiares
compareceram
ao Plenário do
Tribunal de
Contas do
Paraná para
prestar uma
últi ma
homenagem.

ÚLTIMAS HOMENAGENS
Diversas autoridades. amigos e familiares

co mparece ram ao Plenário do Tri bunal de Con

tas, para prestar uma ultima homen agem ao vice

presidente do Tri bunal de Contas do Paraná. con

selheiro Quiel se Crisóstomo da Silva. "Quielse era

umamigoantigo. foi deputadojuntocomigoe atu
almente almoçávamos j untos todas as quartas

feiras. Além disso. ele gostava muito de animais.
assimcomo eu. Perdi um amigo", lamentou()go
vernador Roberto Requi ão, que decretou luto ofi

ciai de três dias no Paraná.

"Ele foi um político arrojado. muito dedicado à

causa pública e. com isso. construiu urna trajetó
ria belíssima . Ess a perda será sentida por lodos

os parunaenses", comentou o vice-governador c
sec retár io da Agr icultura. Orlando Pessuti ,

Para a família do co nse lhe iro ele fo i um ho

mem guerreiro e que ficará na história elo cenário
po lítico do Paran á. De aco rdo co m o depu tado

estadual filho do co nse lhe iro. C leiton Kielse. a

famíl ia recebeu a so lidariedade de vários amigos

que se co moveram co m a perd a.

"O verdadeiro amigo se co nhece no moment o

em que ele co mpartilha conosco as fases mais

difíceis de nossas vidas . Com es te profundo sen

tirnen to de perd a que eu e meus familiares passa

mos. Agradecemos imensamente a lodos pela lem 

brança e pelo ca rinho". d isse o depulado .

FILHO DE TROPEIRO
Mesmo faze ndo tratament o de saúde. o con

se lheiro cumpria diari ament e ex pediente em seu

gabi nete no Tribunal de Contas. onde sempre aten

dia a todos que o procuravam. Mui to sol icitado

por seu perfil dinãmico e solíc ito. só deixou sua

paixão pelo trabalh o qu ando realm ente teve que

se ausentar para cuidar tia saúde.
Em uma das últ imas participações em soleni

dades. recebeu no ano passado o T ítulo de Cida

dão Benemérito de Ca mpina Grande do Sul. Em

seu discurso. disse que já tinh a recebi do vár ias

homenagens. mas aquela era especial.
"Quando se olha para um homem público.

muitas pessoas pensam que ele já nasceu ex peri

ente e podero so. Mas lodos nós tem os um passa

do ou um pre sent e de muit a luta" disse o conse

lheiro .

"Sou filho de tropeiro e desde os se is anos

carregava carga, e de guarda sanitário cheguei a
deputado estadual experimentando todos os pas

sos da vida" , co ntou Quicl se.
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Nestor Baptista assume
a vice-presidência do
Tribunal de Contas

Bacharel em Direito e jornalista profissional, o
conselheiroNestor Baptistaassumiu avagadevice
presidente da Corte de Contas do Paraná, em
substituição aoccnseineiro QuielseCrisástomo da
Silva, que falecEm em fevereiro.
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o consel hei ro Nestor Baptista foi eleito. dia 16 de feve reiro .

vice-pres idente do Tribunal de Contas do Paraná em substituição

ao co nse lheiro Quielse Cris õstomo da Silva. que faleceu dia 08 de

fevereiro. A ele ição oco rreu duran te a sessão do Tribunal Pleno.

com a presença de todos os conse lheiros e auditores.

Bacharel em Direito e jorna lista profissional. Baptista foi três

vezes deput ado estadual e. em 1989. foi empossado conse lheiro do

Tribunal de Contas do Paran ü. Presidiu a corregedoria do órgão

emcinco ocasiões e. porduas vezes. ocupoua presidência daCasa.
"Agradeço a confiança quc todos os co nselhe iros depositaram

no meu nome. Estou muito honrado. emboranão gostaria que fos

se desta maneira. mas darei todo o meu apoio c procurarei cumprir
de maneira efe tiva minh as obrigações e zelar para que este Tribu

nal de Contas continue sendo rcspcitudo, como já é no País", co
mentou Baptista.

O presidente Heinz Herwig disse que o conselheiro Nestor Bap

tista "é um dos mais competentes membros do colegiado e tem

certeza de que ajudará muito no trabalho que vem sendo dese nvol

vido pela administração". Baptista Iica no cargo até o final do ano.

Durante a sessão também foram refeitas as composições das
Câmaras. A primeira. que ocorre todas às terças-fe iras. passa a

ser presidida pelo conse lheiro e vice-president e Nestor Baptista e

terá como membros os conselheiros Artagão de Mattos Leão c
Fernando Augusto Mello Guimarães e os auditores Marins Alves

de Camargo Neto. Roberto Macedo Guimarães. Sérgio Valadares

Fonseca c Ivens Linh ares.

A segunda Câmaru. com sessões sempre fl~ quartas-feiras, con

tinua sendo presid ida pelo conse lheiro Rafucl lutauro. co m a parti

cipação do conselheiro Henrique Naigeboren c dos auditores Caio

Mareio Nog ueira Soares. Jaime Tadeu Lech inski e Eduardo Sousa

Lemos.
As Câmaras Municipais são respons áveis pela análise das con 

las dos mun icíp ios e das Câmaras Mun icipais do Estado. além do

julgamento das contas dos gestoresda administração pública indi
reta . no âmbito estadual. e da direta e ind ireta dos municíp ios.
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Conselheiro mais antigo
em atividade se aposenta
Considerado WIl agente tmnsjornuulor, Rafael latauro, se
aposenta e leva como crédito o fato de ler sido um. dos
primeiros a abrir as portas do TCE ao interior e aos cidadãos

o co nselheiro Rafael latauro despediu-se dia

16 de março. du rant e sessão . do Tribunal de Con

las do Paraná. Emocionado. o ex-conse lheiro pre

para-se. agora. para assumir a chefia da Casa C ivil

do Paraná. ca rgo ocupado hoje po r Ca íto Qu inta

na. Co nsiderado uma pessoa criado ra e trunsfor

madura. Rafacl latauro. deixa um legado imenso
na históri a do Tribunal de Co ntas do Pa raná. que

co mpleta. este ano. 59 anos de atividades.

Nos se us mais de 40 anos ded icad os ao órgão.

Iatauro fo i um dos responsáveis pelas principa is

co nquistas do Trib unal de Co ntas do Pa ran á. qu e

tem co mo princ ipa l função tiscaliza r e orienta r os

age ntes pú blicos na corre ta aplicação de recur

sos públicos.

Co nse lhe iro mais antigo em atividade no Bra

sil. Iatauro fo i se is vezes president e do órgão e

leva co mo crédi to o fato de ler sido peça funda 

ment ai para transformar o TC do Paraná no mais

moderno do país.
Tempest ivo e reali zador tem ainda em seu cur

rículo o fato de te r sido um dos primeiros co nse 

lheiros da Casa a abrir as pori as do TC ao cida

dão e lev á-lo ao inter ior do Estado . co m a reali za

ção de cursos, palestras e seminários. visando
orientação. Este feito foi iniciado co m a criação
da Audi tage rn Escola - desenvo lvimento e elabo

ração de cursos co m técnicos qu alifi cados do TC,

que se deslocavam ao interior do Paraná para
profer ir aulas e ensinar sobre orçamento. conta

bilidade públi ca. planejamento. tributação, enfim

mo st rar como fazer uma boa ges tão pública .

Co m a inserção do TC no imerior a part ir de

1973. Rafael co nseg uiu. em dois anos. reduzir o

núm ero de contas desap ro vad as de 80% para

15%. E isso . ape nas co m a reali zação de curso s

semanais e com o treinamento dos prefeitos. ve
readorese servidoresdosmunicípios.

Radi ali sta. professor uni versit ário. aud itor e

co nse lheiro do TC, latauro, qu e agora se prepara

para assumir o cargo de secre t ário da Casa Ci vil.

lendo co mo missão trabalhar pela ree leição do

go verna do r Roberto Requi ão , foi tam bém rcspon

s ável pela ed ição de inúmeros documentos técni 

cos sobre co mo elabo rar um a prestação de con

las . Intern acionali zou o Tribunal de Co ntas e foi

aos Estado s Unidos bu scar técn icos do Ba nco

Mundial para treinar os servido res da Casa . a fim

de qu e eles pudessem fi scali zar rec ursos inte rna

ciona is que os municípios e o governo estadual

recebem. Apenas o tribunal paranaense e o Tri

bunal da Bah ia rea lizam este tipo de fiscali zação ,

Ino vad or criou. em 1995. a Fundação Esco la

de Ad minis tração Públi ca Muni cipal . qu e tem

como função. j untamente co m a Associação dos

Mun icípios do Paraná (AM P) . tre inar ge stores

públicos. Também foi responsável pela ampliação

do qu ad ro de servidores . co m a criação de nov as

categorias para alava nca r as ativ idades de audi

tori a e fisculização.
Conside rado um agente transformador e um "re

belde co m causa". Iatauro dedi cou sua vida ao Tri

bunal de Contas. Além disso. foi um dos principais

articuladores de todo o processo de informatização
para análise das prestaçõe s de contas das prefe itu

ras e câmaras municipais. com o desenvolvimento
do Sistema de Info rmação Municipal (SIM).

Dono de vários títulos de cidadão hon orár io de

municípios pa runuense s, lutauro, será agraciado

co m o Título de C idadão Hon orário do Paraná.

Hom enagem q ue recebe dia 22 de março. na As

sembléia Legislat iva do Paraná.
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Caio Soares,
indicado pejo
governador
Roberto
Requião
(PMDB), teve
seu nome
homologado
pela
Assembléia
l egislativ a,
com 47 votos
favoráveis e
dois não. O
auditor
ocupará a vaga
aberta em
decorrência da
aposentadoria
do conselheiro
Rafael latauro.

Caio Soares énovo
conselheiro do TCE

Em sessão extraordinária realizada no Plenário do Tribunal de Contas

do Paran á, o auditor Caio Mareio Nogueira Soares. 62 anos, assumiu o

cargo de conselheiro. Natural de Porto União (SC ). Soares é formado em

Direito pela Univers idade Federa l do Paraná. ingressou no órgão como

auditor em 2000. nomeado pelo ex-governador Jaime Lerner (PSB ) e

ocupa a vaga aberta co m a aposentadoria de Rafael latauro.

Soares agradeceu ao ex- governador Jaime Lcrner pela indicação

ao posto de auditor há cinco anos atrás. "A ele o meu mais profundo

agra decimen to e minh a hom enagem pur seu brilhante trabalh o. que

marcou tão positivamente e de maneira tão indelével nossa cidad e e
nosso Estado" e também ao governado r Robert o Requião. "que a tan

tos surpreendeu ao esco lher meu nom e para tão elevado cargo. justa

mente eu que. qu and o na militânc ia po lítica . se mpre estiv e em lado

oposto ao seu",

Caio tom ou como dupla honra a ind icação feita pe lo governado r.

"0 governa do r me como veu profundamente. pela elegância e grande
za do ges to" .

O presidente do Tribunal de Contas do Paran á. Heinz Herwig. res

sa ltou o trabalho que Ca io desen volveu quand o aud itor e. conhecedor

da Casa. iri a se somar aos outros membros e realizar um bom trabalho

na fiscalização da co rreta ap licação do dinheiro público .

LISTA TRíPLICE
A indicação de Ca io Soares foi fe ita pelo sistema de nom eação e.

embora haja co ntestaç ão j ud icia l co m relação a sua ind icação. o audi 

tor explica que na época em que foi nom eado vigi a regra constitucio

nal estadual que dava poderes ao governa do r para nome á-lo . Es ta

regra foi objeto de questionamento j unto ao Supremo Tribunal Federal

e não leve j ulgame nto definiti vo , nem os efeitos declarados. A açã o

popular que pretend ia destitu í-lo foi extinta pelo Tribunal de Justiça.

Soares foi escolhido através de lista tríplice elaborada pelo Tribun al

de Co ntas por antiguidade. onde tam bém estavam insc ritos os audi to

res Eduardo de Sousa Lemos e Sérgio Ricardo Valadares Fonseca.

O auditor Jaime Tadeu Lech inski renunciou ao d ireito de integrar a

lista c requereu a não inclusão de seu nome.

Caio Soares . indicado pelo governador Roberto Requião (PMDB ).

teve seu nome hom ologado pela Assemb léia Legislativa. com 47 votos

favo r áveis e dois não. O auditor ocupará a vaga abe rta em decorrên

cia da aposentadoria do co nse lheiro Rafael Iatau ro.
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DISCURSO DE POSSE
CAIO NOGUEIRA SOARES

Sr Presidente

Srs Co nse lhe iros

Srs Audi tores

Sr Procurador Geral

Senhoras e Senhores:

No d ia de hoje. assumo o alto e ho nroso cargo

de Co nsel heiro do Tribunal de Co ntas do Es tado

do Paran á.

Faça- o com aleg ria, mas sobretudo co m hu

mild ade e com a co nsciência de servido r. posto

que servir à soc iedade é atribuição maior deste

cargo e desta Casa.

Inic ialmente desejo prestar hom enagem ~I

me m ória do saudoso co nse lheiro Quielse C ris ós

tom o da Silva . qu e por tan tos anos empresto u sua

valiosa experiência ti esta Casa e com quem tive

o prazer de conviver ao longo de maisde 30 anos.

Hom en ageio o ilust re co nse lheiro Rafael la

tauro, q ue por qu atro décad as se rviu a esta Casa

e a qu em ten ho a honra e a grande responsabil i

dade de subs tituir, O Conselheiro Rafael latauro,

agora retoma à lida política. numdos cargos mais
imp ortantes do estado . Tenho ce rteza q ue levará

ü Casa Civil e ao Governo. co mo Um todo. uma

valios a contribuição.

Saúdo os senhores co nselhe iros .

Com o presidente Hein z Hervig lenho uma lon

ga hi.liI lória de convivência. iniciada muito antes

que chegássemos a esta Casa . Sempre obj etivo.

se mpre so lidá rio. e sempre um exemplo de traba 

lho . o co nse lhe iro Heinz tem ho nrado es te Tr ibu

nal com uma atua ção séria e produ tiva.

O co nselhe iro Nestor Bati sta. nosso co mpe

tente vice -presidente, é dos meu s novos velhos

amigos. Pessoa bem humorada. gentil e afei to ao

diálogo. proporciona umaconvivência harmônica

e camarada nesta Casa ,
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Co m o co nse lhe iro Artag ão de Mattos Leão .

tenho uma amizade que vem dos bancos universi

tários . co legas de turma que fomos no curso de

Direito. O bom entendimento e o respeito daque

les tempos persistem até hoje. Daí a nossa boa e

serena convivência.

O co nselheiro Henrique Naigeboren é tamb ém

am igo antigo .Tenh o tido o prazer de co m ele con

viver por mai s de 30 anos na vida pública. Ho

mem de grande sabedo ria. co mpanhe iro gent il e

leal . é uma referência da qual me org ulho.

O co nselheiro Fernando Mello Guimarães, por

lodos reconhecido pela dedicação e saber ju ríd i

co . sú faz en grandecer esta Casa. Também ele é

um novo velho amigo.

Saúdo os senhore s auditores.

Marins Alves de CamargoNeto. velho amigo.
grande auditor. co m quem muito aprendi nestes

cinco anos de convívio diário. Próximo de deixar
a Casa. o amigo Marins também deixará sauda
des neste Trib unal. Co m certeza . muito ainda irá

servir ao nosso Paraná. com sua expe riência e

força de trabalho.

Robert o Macedo Gui marães . nosso queri do

Beco, é das melh ores figuras hum anas que co 

nheço. Homem espirituoso e espi ritualizudo . um

ser so lidário que só tem angariado respe ito. Te

nho certeza de que todos nesta casa co mparti

lham da admiração que tem os pelo Or. Beco.

Jaime Lechinski , co mpa nhe iro de jorn ada há

mais de um quarto de séc ulo. Das boas e também

das horas di fícei s. Um amigo verdadeiro e de res

pei to. Sou feliz, e muito, por usufrui r de seu talen

to e leald ade.

Ao Eduardo Lem os, grande co nhecedo r do

Direito. o meu respeito. ac ima da s eventua is d i

vergências. ac ima de tudo .

Sérgio Fonseca. que rapida mente se impôs pelo

estilo e sabedoria. é uma grande figura que Minas
Ge rais nos empresta . Se mpre bem hum orado,

sempre fino, sempre so lidário, é pessoa que nun 

ca haverem os de devolver a Minas, nos perdoe a

boa ge nte das Alterosa s.
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lvens Linhare s, que nos próximos dias irá per

der a co ndição de mascote da tur ma, é destas

pessoas que cat iva m desde o prime iro momento.

Pelo car áter re to c inatacável. pela Lhaneza , pela

vas ta cultura - que transborda para muito além

das questõe s j uríd icas e se espal ha pela literatu ra,

pelo cinema. pela música, pelas ciências sociais e
pela filosofia.

Saúdo os companhe iros procuradores. Ká
tia, Célia , Elisa. Â nge la. Juli anu, La érzio, Flá

vio . Michael. todos bon s amigos que ga nhei nes

tes ano s aqui . O procurador ge ra l Gabrie l G uy

L éger, árd uo traba lhador. é pessoa qu erida, ad

m irado por todos. Firme em s uas posições. ma s

sempre ge nti l. Gabr ie l é um nome que e leva o

prest ígio da Ca sa. Eliseu Morae s. procurad or

geral substituto , também é amigo que conheci

na Casa e a q uem tenho grande admiração, pe lo

vasto co nhe cimento j uríd ico c pel a lealdade e

coerênc ia.

A nossa querida diretora geral Dcsireé. a mi

nha hom enagem e os meu s agradecimentos.

Tamhém desejo homen agear a Doutora So

lange lsfe r, que tan tas orieru uções va liosas me

prestou nestes anos na Casa.

Aos queridos amigos funcionários da Audito

ria. o meu mais profundo agradecimento. Noe ly.

C ibele, Josley, Rafuela, Luciana. Tere za Cristina.

Bern udett e, Mic hele, Ca mi la, Antonio Lem os.

vocês formam. ao lado da nossa querida Bcate.

um time ati nado. co mpe tente. lea l. Como foi bom

tra balhar e conviver co m todos vocês.

Senhores:

Há pouco mais de cinco anos assumi o cargo

de auditor. Aqui cheg uei pela indicação do então

governador Jaime Lerner, A ele o meu mais pro

fundo agradec imento e minha homenagem por seu

brilhante trabalh o, que marcou tão positivament e

c de maneira tão inde lével nossa cidade e nosso

Estado. A co nvivê ncia com o amigo Jaime é sem

pre uma ex per iênc ia agradável de aprendizado e

respeito. homem generosoe com grande visãode
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Agradecimento especial faço ao
governador Roberto Requião,
que a tantos surpreendeu ao
escolher meu nome para tão

elevado cargo, justamente eu
que, quando na militãncia

política, sempre estiveem lado
oposto ao seu. Bem por isso,

tomo como dupla honra a
indicação. O governador me

comoveu profundamente, pela
elegãncia e grandeza do gesto.

mundo que é.

Agradecimento es pec ia l faço ao governa do r

Robert o Requião, que a tant os surpree ndeu ao

escolh er meu nom e para tão elevado cargo. j us

tarncnte cu que, quando na militância políti ca, sem

pre es tive em lad o oposto ao seu. Bem por isso.

tomo co mo dupla honra a indicação. O go verna

dor me comoveu profundamente. pe la elegância

c grandeza do gesto.

Aos senhores deputados es taduais quero con

signar o agradecimento de coração. Sabia que

sempre poderia contar com o apo io de vários par

lamentares. ami gos de longa data. Mas não pode

ria imaginar que fossem tantos a me prestigiar.
poi s tive a hon ra de colher a quase unanimidade

dos votos na hom ologação da

indicação governamental.

Senhores:

A maior pane da minha

vida profi ssional está no se

tor público .

Poderia dizer até que isso
se cumpre como desti no.

Con vivo com as quest ões

públicas c soc iais desde cri

ança, posto qu e es ta e ra a

essê ncia das conversas em
minha casa.

Meu pai . médico human i

uirio, que tanto se doou à co-

mun idade de sua região, tinha gosto pela política

e nela militou longamente. Foi prefeito de Port o

União. em Sa nta Ca tari na. por três vezes , depois

vice-prefeito da vizi nha União da Vitória, no lado

paranacn se. e deputado estadual pelo Paran á por

um mandato . Tudo sem se afastar da medicina.

Min ei ro que adotou Porto União. logo depois

de form ado. poderi a ter ido mu ito mais longe na

vida pública. Colega de Unive rs idade do saudoso

Juscelino Kubitchek foi por ele co nvida do a se r

mini st ro da Saúde.

Convite q ue Ju scclino fcz pessoalmente. en

tre ;1 el eição e a pos se . e m nossa modesta cas a

em Porto União . onde se hospedou por urna noi 

te . Eu . ad ol escente, precisei pernoitar na casa

de amigos para ceder o qu arto ao ilus tre visi

tante .

Mas o co nvi te foi ge ntilmente recu sado, poi s

o méd ico falou mais alio que o pol üico. e meu pai

preferiu permanecer à di sposição de sua co muni

dade. Pelo mesmo motivo. depo is disso também

recusara o convite do governador Cel so Ramos

para se r - o lhem só- Consel heiro do Tribunal de

Co ntas de Sa nta Cat arina.

Assim. assumir este cargo parece co nter um

capri cho do destino.

"Co m o destino não discuto. apenas assino em

baixo", dizi a o saudoso Paul o Leminsk i.

Ao assumir agora este

novo desafio. faço-o com a

plen a consci ência da alta res

ponsabi lidade do cargo. como

aha é a respo nsabilidade des

te Tribu nal.

Tribuna l ao qua l lenho a

honra de pertencer, po is h á

muito vem se impondocomo

referência. Tenh o a esperan

ça de contribuir para que as

sim. e cada vez mais. co nti

nue sendo esta Con e.

Nos poucos mais de cin-

co anos aqui. aco mpanhando

o trabalho de todos. só fiz aumentar a admiração

quc tenho pe lo corpo funci ona l deste Tribunal.

Assim. cumprimento os funcionários. todos os

funcionários, que a cada d ia fazem o prest ígio

desta Casa.

Ao finali zar. desejo agradece r a minha famíl ia

pela co mpreensão e estímulo ao longo de tod os

esses anos. Maril ú, sempre ao meu lado co m ca

rinh o e incentivo. Márcio e Môni ca, meu s filhos.

Denise, minha nora.Germano, meuge nro. Maria
Ferna nda e Pedro. meus netinhos que ridos. muito

obrigado.

Obrigado a todos.
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oTCE adequado ao
perfil constitucional
Elizeu de Moraes Corrêa'

o preench imen to da vaga para o cargo de co n

selheiro do T ribu nal de Contas do Estudo do Para

mí aberta com a aposentador ia do conselheiro Ra

fae l Iatauro, vai permitir que a prestigiada Corte de

Contas paranaense. pela primeira vez, pós Co nsti
ruição de 1988. venha a se ade quar ao perfi l que

estabe leceu o co nstituinte da abe rtura democrática.

É que. antes da CRF B/88 . os conselhei ros eram

nomeados pelo Chefe do Executivo estadual. se
guindo o modelo fed eral em q ue os Ministros do

Tribunal de Co mas da União eram nomeados pelo
Presidente da Rep ública.

Com a novel Co nstitu ição. dois terços dos Mi
nislrosrrCU (6) e Co nsclhcirus/Tf'E (4 ) são indi 

cados pelo parlamento c um terço (3 ) apenas pelo

Chefe do Executivo, SCIllJO que. neste. além da li 
vre esco lha dentre os que preenchem os requ isitos

co ns titucionais, há necessariam en te a participação

das ca rreira s técnicas que atuam j unto aos Tribu

nais. caso dos auditores e membros do Min istér io

Púb lico especial.

No Paran á. o novo desenho co nstituc iuna l ini 

cio u-se em 1989, quando o então governador Ál

varo Dias fez ;'1 primeira no mea ção sob a ég ide do

novo sistema co nstituc ional - a do co nselhe iro Nes 

tor Bapti sta. co ntinuando a velha sistemática da li

vre escolh a. Logo após . em 1990. foi indi cado pela

Assembléia Legislat iva () então dep utado Qu iclsc

Crisós tomo da Silva. Em 1991. foi tam bém ind ica
do pelo parlament o o tamb ém deputado Art agão de

Man os Leão. Em 1995. fo i ind icado pelos senhores

deputados . o ad vogado e professor Henri que Nai

ge boren, Finalme nte. em 2000. co mpletando o ci
cl o dos representan tes populares. fo i no mead o ()

en tão secre t ário de Es tado e ex -de putado Heinz

Herwig.
Já em 2(x)2. foi a vez dos membros do Ministério

Público junto à Corte ser prestigiada. com a escolha
do conselheiro Fernando Guimarães. em lista tríplice

encaminhada ao então governador Jaime Lerner.

Co m a aposentadoria do conselheiro Rafael la

tauro, o último dos ant igos Co nselheiros. abriu-se
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caminho para a apresentação de lista tríplice por an

tigu idade co m os nomes dos auditores do T ribunal.

A lista ap resentada c homologada pelo Plenár io

do T ribunal foi co mpos ta pelo" aud ito res Ca io Már

cio Nog uei ra Soares. Eduardo de Sousa Lemos e

Sérgio Ricardo Valada res Fonseca,

Co m relação à indicaç ão do aud itor Caio Soa

res. embo ra tivesse ele sido alçado ao ca rgo pel o
sistema de nomeação. não havi a nenhum óbice de

nat ureza legal ou jud icia l que o impedisse a atuar na

Corte e ser escol hido co nsel heiro. Isto porque . na

época da nomeação vigia regra co nstitucional esta

dual que dava podere s ao governado r r um nome á

lo. Esta regra foi obje to de questionamen to j unto ao

ST F c não leve julgamen to definitivo, nem os efeitos

declarados. Adem ais. a Ação Pop ular que pretendi a
destituí-lo, foi ex tinta pelo T ribunal de Justiça.

Já em relação ao auditor Sérgio Valadares. ten

do adq uirido se u vital iciamcnto pe la posse. nào h::í
q ue falar -se em óbices para a sua inserção na lista.

Co mpletado o perfil co nstitu cional, as vagas Ii
ca rn. agora. vinc uladas à sua origem. vale d izer :
quando ho uver sucessão obedecer-se - á à c las se

donde pro vem a vaga. Daí dizer-se que doravante

estão "carimbadas" .

Tal sistemá tica j::í ocorre u com a vaga aberta pela
morte do conse lheiro Quiclse Cris óstomo da Silva.

ocupada no I1lW O sis tema pela Asse mbl éia Lcgisluti

va c "reposta" com a indicação pela mesma do vice

governado r e ex-deputado Orlando Pcssut i,

Co m a composição do eg régio Plenár io do Tri 

bunal de Co ntas paranaense seg undo o perfil que a

Co nsti tuição cidad ã determino u. ganha a dem ocra

cia brasilei ra. que irnplemc nta sua s decisões po líti

cas fundamentai s e ganha o po vo parana ens e que.
co m o aj uste da Corte ao desenho constituc io nal

alcança não ape nas maior rep resen tati vidade mas.
sobretudo, legitimidade.

'Procurador-Geral do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas. em exerclclo, mestre em Direito ,

especialista em gestão pública pela Ecole Natlonale

D'Admin lstratlonlFrance - e Professor de Direito

Constitucional da Faculdade de Direito da UFPR.
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Novas atribuições do TCE

TCE quer zerar os
A •processos emtrarrnte na casa

usar instrumentos de jurispru 

dência. como o prejulgado. a

uniformização de j urisprudência

e a súm ula. para fac ilitar e pa

d roni zar suas deci sões. Ca be

tam bém ao Tribu nal Pleno a aná

lise das co ntas do governador do

Estado. dos Pod eres Legislati 

vo e Jud iciário. tio Minist ério

Pú blico e do s sec re t ários de

Estado se rão analisadas ejulga
da s pelo Tr ibu nal Pleno.

dua l e das tran sferências volu n

t árias, Com elas. os processos

serão analisados mais rapida

mente. o que ag ilizará o trânsito

dos document os dentro da Casa.

Ao Tribuna l Plen o caber á

responder às co ns ultas e j ulgar

den úncias e representnçõc s de

decisões recorridas. ou seja. re
verá as dec isõe s das câmaras

quand o em grau de recurso.

Ter á. ainda. a exclusividade de

o Tribunal de Contas do Paraná está promovendo . internarnen

te. um mutirão em suas diretorias . A determinação é zerar até julho

a pauta de julga mentos de todos os processos atrasados de várias

gestões. "Existemprocessos que tramitam naCasahá mais de sele

anos c \:0111 a nova Lei Orgânica n ós temos a ob rigação de agilizar
as análises das co ntas". afi rma o presiden te Heinz Herw ig.

As diretorias es tão co ncentradas em esforço co njunto para bai

xar a colade aproximadamente nove mil processosem trâmiteatu

alme nte na Co rte. Para cu mprir a meta. funcionários qu e es tavam

em ferias foram ch am ados e es tão tra balh ando em pesquisas. aná

lises c relatóri os. Som ente na Diretori a de Co ntas Mun icipais ex is

tem mais de dois mi l processos acumulados e que devem se r anali

sados até a metade do ano.

O excessivo número de processos é j ustifi cado pelo fato que

muitos deles. quando pro toco lados no Tr ibunal de Contas. apresen

tam [altu de documentação c devem voltar ao órg ão de origem

para serem complementados. Entre os processos atrasados es tão o

de prestação de contas. comprovação de convênios. auxíliose sub

venções, aposentadoria. pensão. revisão de proventos, reserva e

admissão de pessoal.

Junto com os mai s de nove mil proce~sos em trâmite no Tribunal

de Contas es te ano jti foram pro tocolados J.7H7 docu mentos. dos

qu ais I. 137 vira ram processos.

Com a imp lantação da nova

Lei Orgânica. o Tribunal de Co n

las passou a ter novos prazos.

estabelecidos no Regimemo In
temo da Corte para análise do,

processos. O órgão aca bou de

in stalur a primei ra e segunda

Câmaras para j ulgumenio dos
processos. Essas câmaras ter ão

a atribu ição de julgaras presta
ções de contas dos municípios,

da admini stração indireta es ta-
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Municípios que não
possuem banco oficial
podem usar Bancos Postais
Ilecisii o do Tribunal de Contas at ende consulta f eita

pela Assembléia Legislativa do Paraná e deve
seglllr mandamento constitucional

o Plenário do Tribunal de Contas do Param; concedeu parecer

favo rável à consulta feita pel a Assembl éia Legislativa do Paraná

sobre a possibilidade da utilização do Banco Postal pelos municípi

os que não possuem instituição financeira oficia l privatizada. Mas.

o relato r da consulta conselheiro Nestor Bapti sta, adverte que an

tes de se iniciarem as operações entre o mun icfpio e o Banco Pos

tal. o prefeito local deve promover um convite público. visando atrair

ao município agências ou postos de atend imento bancári o. prefe

rencialmente ofic iais c. em caso de recusa ou desinteresse oestes.

de institui ções financeiras privadas. "Se o mun icípi o já possuir um

estabe lecimento bancário oficial é nele que as operações bancári 

as devem ser feitas, atendend o desta forma o manda mento co nsii

tucional" , disse.

Não existindo Banco Oficia l no municfpio, es te poderá efe

tuar suas operações jonto a banco privado. observando- se que se

ex istir ma is de um estabelecim ento privado no município. deve ser

aberto proced imento licitatório. De acordo com o conselhe iro. se

não forem possíve is às impleme ntações das alternativas citadas

aci ma. o município poderá se utilizar do Banco Postal.

A co nsulta. solicitada pelo deputado Geraldo Cartário e encami 

nhada a Co rte de Contas pelo presidente da Assembléia Legislat i

va. deputado Herm as Brand ão (PMDBl. foi anali sada pela Direto

ria de Comas Mun icipais do TC e pelo Ministério Público junto ao

órgão. que ressaltou a importânc ia. de no caso de existir mais de

um banco privado. de se reali zar procedimento lici tat ério .

1
i
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Servidores com cargo em
comissão não podem ser cedidos

r -a outros orgaos
'/1 cessão de servidores qu e não são efe tivos do seu quadro

[uncionol, viola os princípios constitucionais '; explica o

president e do Tribunal de Contas do Paraná, Heinz Herwig

O Tribunal de Contas do Paraná decidiu. em

caráter definitivo, pela impossibilidade de cessão

de servidores ocupantes exclusivamente de car

gos comissionados. alocados para prestação de

serviços em outros órgãos do governo do Estado

ou das prefeituras municipais. "A cessão de ser

vidores que não são efetivos (admitidos por con

curso público) do seu quadro foncional, viola os

princípios constitucionais da razoabilidade. efici

ência. motivação e eco nomicidade . previsto no

artigo 27 da Constituição Federal". explicou o pre

sidente Heinz Georg Herw ig.

Herwig entende que somente servidores efe

tivos do quadro funcional da Casa podem ser ce-

didos a outros órgãos. Os funcinnários que exer

cem cargo comissionados . acredita Herwig. des

tinam se especificamente às atribuições de dire

ção. chefia e assessoramento. conforme artigo 37.

inciso V da Constituição Federa l.

A consulta sobre a cessão de servidores ocu

pantes de cargos comissionados foi formulada pela

6' Inspetoria de Controle Externo do Te. A con

solta apresentada ao Tribonal Pleno já foi objeto

de resposta em outra formulada pela Prefe itura

Municipal de Mallet. Na ocasião votou-se pela ne

gativadessa possibilidade. Também houve negativa

em outra manifestação de denúncia oriunda da Pro

curadoria Regional do Trabalho da 9 ' Região.

TCE condena ex-prefeito a
devolver mais de R$ 900 mil

O Tribunal de Contas do Paraná condenou o

ex-prefeito de Croz Machado . Ricardo Wierzbi

cki, a devolver aos cofres municipais a importân

cia de R$ 959.394.85 (novecentos e cinqüenta e

nove mil, trezentos e noventa e quatro reais e oi

tenta e cinco centavos). Este valor deve ser atu

alizado até a data do efetivo recolhi mento. o que

deve ocorrer dentro de 30 dias.

Em 2004. o órgão havia aprovado relatório de

auditoria qoe pedia o ressarcimento do valor. O

ex-prefeito recorreu e o Tribunal Pleno do TC

manteve a deci são tomada na época. por consi-

derar que "os fatos novos apresentados por Wi

erzbicki não foram capazes de modificar a deci

são acatada" . O voto. do vice- presidente do Tri

bunal de Contas do Paraná. Nestor Baptista. man

teve a Resolução n° 1628/04.

Entre as irregularidades estão pagamentos sem

apresen tação de documentos de contratação de

empresa inapta perante a Receita Federal. saques

bancários. através de cheques da prefeitura,que não

aparecem nos registros contábeis ou demonstrações

do movimento do caixa. valores sacados do Tesouro

Municipal semjustificativa, entre outros.
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o prefe ito Belo Richa recebeu di retam ente das mãos do presiden 

te do Tribunal de Contas do Paraná (TC) . Heinz Herwig, a certidão

liherat ória que atesta a regul aridade da ges tão fiscal do muni cípi o. É a

primeira vez em cinco anos que Curitiba recebe o docum ento pelas

vias t écnica c administrativa . Nos último s anos, u ce rt idão vinha sen 

do obtida através de decisão de recu rso administrativo ou judicia l.

O documento é pr é-condição fundamental para a prefeit ura obter

recursos de financ iamentos. interno e e xte rno . e firmar co nvênios

co m governos estadual e federal para investimentos na cidade. " Este

é um mo mento histórico para Curitiba. Ao atingi r as condiç ões para

obtenção desta certidão , a ca pital passa a ser refe rência para outros

mun icípios paranaenses", disse Herwig.

"A meta de criarmos as condições para rece ber a certidão libera 

t ória foi cumprida graças à postura do TC. que conhece as dificulda

des dos mun icí pios e vem fazendo um trab alho de orien tação. em

parceria CO I11 as prefeituras" a firmou o prefeito Heto Richa. " Esta

mos atuando em sintonia absoluta COI11 a diretriz ditada pelo prefei to,

que é de uma ges tão financei ra austera , transparente c parti cip ativa,

co m foco no equilíbrio fiscal. mas sem rest ringir os gastos com ser

viços esse nciais à população e co m inves timen tos na cidade" , co

mentou o secretário municip al de Finanças. Luiz Eduardo Scbastiani.

Herwig elogiou o fato de Curit iba co nseg uir um enquadramento

que vinha sendo postergado há anos . "Isso é bom para a cidade. para

o TC e para o Paran á, pois Curitiba. como capital. é um balizudor de

outros mun icípi os" , afirmou.

"Q uando a capita l niio cumpre. é mais d ifícil co brar dos demais

municíp ios". observou. Nos anos anteriores o docu mento não vinha

sendo liberado por vius norma is por causa de uma pendência de 200 I.

ano em que o municípi o não conseg uiu atingir. nos termos do Te. os

índ ices determinados por lei para aplicações em saúde e ed ucação

(respectivamente 12% e 25% das receitas próprias e transferid as).

Estiveram presentes a diretora geral do órgão , Desi rée do Rocio

Vidal: da di retora de contas municipais. Jussaru OU5S0: do presidente

da Câmara da Vereadores. João Cláudio Derossn, c do líder de gover

no na Câm ara, Mário Celso Cunha. Partici param també m os sec reta

rios mun icipais de Finanças. Luiz Eduardo Scbastian i. e do Go verno.

Maurício Ferran tc, c o chefe do gabinete do prefeito. Ezequ ias Mo

reira Rod rigues.

Curitiba recebe do TCE
certidão atestando
regularidade na gestão fiscal
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Prelelto de Cur iba Beto Richa recebe das mãos do
presidente do ~CE, conselheiro Heinz Herwig
certidão liberatõrla, atestando regularidade da
gestão Ilscal dQ município.
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Exercícios e alongamentos
podem prevenir
problemas de DÜRT

w
u
~

o
o
Cf)

o
~z
w
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z
w
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~ Dando conti nuidade a um programa iniciado

em 2005. a fis ioterapeuta Antonclla Gisá Bibas

tem mini strado palestras no auditório do Tribunal

de Contas . sobre correções posturais e exe rcíci

os laborais. Dessa vez. o DüRT - Dist úrbios

Ósseos e Musculares Referentes ao Trabalho. co

nhecido ant igamente co mo LER (Lesões por Es

forços Repet itivos), foi o tema da aprese ntação.

As DüRT.seg undo ela. desencadei am proces

sos inflamat órios que. além de muita dor. podem

ca usar difi cu ldades para realizar atividades co ti

dianas, co mo tomar banho. escovar () cabelo c

até mesmo almoça r. "Por isso. é importante pro

curar alguém da área médica logo no começo.

Está com dor no ' mindinho' do pé'! Procure aju

da". acon selhou.

A palestra foi rea lizada em do is horários. pela

manh ã e pela tarde. e nela um programa de exer

cícios b ásicos de alongamento foi ex posto aos

expec tadores , que os reali zaram. sob supervisão

da fi sioterapeuta. Gisá. co mo é conhecida. desta

cou a import ância de reali zar esses exe rcíc ios 

que segundoela não demoram maisdo que cinco

minutos - a cada uma hora de Irabalho. Para ela .

parar para descansar os músculos. along á-los e

tirar a visão da fren te do computador são dicas

imprescindíve is para quem deseja não ler prob le

mas graves futuros.

G isá destacou que são comuns as licenças

médicas decorrentes de problemas ocasionados

por excesso de trabalho e esforços repetitivos sem

os devidos cuidados. E questionou a platéia: "vo

cês não vão qu erer ter de ped ir esse tipo de licen

ça logo no começo de Suas carreiras. não é?".

A aprese ntação fez pan e do program a esta

belecido pela Cone do Tribunal, que com unicou

que procurará trazer outros ass untos que de al

guma maneira façam pan e do cotidiano de lodos.

Ginástica laboral"pela"rádio interna
A novidade é que a fisio tc

rapeura fará. através da rádi o

interna do Tribunal. rod os os

dias. a locu ção so bre co mo re

alizar a ginás tica labora l de pre

ve nção contra a DüRT. Ela

será ouvida por tod os os traba

lhadores do Tribunal atrav és das

caixa s de som localizadas e m

todas as sa las do Te. A orien

tação ocorrerá em dois hor ár i -

os: às IOh. para os funcio nários

do período da manhã e às 16h

para os da tarde,

Além disso. os computadores

do TC serão ajustados para avi

sar. a cada hora . que o funcio

n ário deve parar suas atividades
durante o período de dez minu

los, visando melhor a sua qu ali

dade de vida .

Gisá ainda rc lembrou aos

presentes que ela estará à dis

posição na DRH para eventu

ais dú vidas e tratamentos fisio

terápic os . "Não existe. em Cu

ritiba . uma clínica que dispunha

dos aparelhos que o Tribunal

dispõe". afirmou. referindo-se a

exce lente qualidade e à alta tec

nologia dos apa relhos de fisio

terapia que o TC disponibiliza a

seus funcionários e esrugi ários.
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A denúncia, a cidadania
e o papel do Tribunal
de Contas
Helnz Georg Herwig'

Ao zerar. at é julho, todos os processos pen

dentes - são peno de 10 miI - tem os ce rteza de

que estaremos conso lida ndo um projeto que obje

tiva, unicamente. uma integração maior entre o
Tribunal de Contas do Estado e as prefeituras

municipais na prestação de co ntas.

Pelo que pudemos observar. no último ano. está

havendo uma co nscientizaçã o entre os admi nis

tradores públicos municipais e gesto res do dinhei

ro do co ntribuinte em geral. principalmente em

relação à responsab ilidade nas ações de políticas

públicas.

Entendemos que os prefeitos c presidentes de

câmaras mu nicipais. bem como sec retários de

Estado e presidentes de órgãos da administração

púb lica. não têm outra saída a não ser a de pres

tar co ntas de suas ações à soc iedade . Hoje a so

ciedade organizada es tá mais vigilante e. com o

passardos anos, se mostra mais exigente e cobra
resultados.

O co mbate à co rrupção na administração pú

blica está se transforma ndo em um movimento

sem volta. O cidadão tem se mostrado atento à

praga da corrupção e vem travando uma luta que

ultrapassa a ação silenciosa e se torna barulhen

ta. É uma mob ilização co ntra os corruptos dentro

do espírito de que ess a luta é importante para a

melh oria da qua lidad e de vida da cidade e para o

futuro do País.

Hoje. na Corregedoria Geral do Tribunal de

Comas. há uma enxurrada de denúncias contra

atos ilíci tos na administração pública. o que mos

tra a ungüstia dos cidadão s quand o assiste m a

cenas de co rrupção e quand o percebem que o

que está em jogo é seu próprio dinheiro.

Diariament e es tamos analisando cada caso de

denúncia e investigando com lupa para punir os

que tratam o dinhei ro público co m descaso e em

benefício própri o. Em minhas andanças pelo inte

rior do Estado e mesmo em C uri tiba . tenho ale r

tado aos prefeitos e presidentes de câmaras , para

que ajam com serenidade e fiquem de olhos nos

seus diretores e assessores. Em muitos casos. a

cu lpa não é do pre feito, mas é ele quem respon

der á pelos atos e ações.

O Tribunal de Contas. dentro do seu papel de

Iisca l das ap licaçõe s do dinheiro público. tem que

ser rigoroso. porque a própria soc iedade est ãco 

brando ações efetivas do órgão fi scalizador. É

evidente. que não vamos sair por aí ameaçando

todo mundo. mesmo porque a gra nde maioria dos

erros é formal e não doloso.

Es tamos di ante de mais um pleit o e leitoral.

Embora seja para o Leg isl ativo c Execu tivo es

tadua l. os pre feitos deverão to ma r cuidado . Há

um a onda de denunc isrno no País qu e. de um a

for ma ou de outra, deve ser levad a em consi 

deração. Diante di sso . ac reditamos qu e as de

minci as no Tribuna l de Contas vão aumentar e

se re mos obrigad os a faze r um " pente fino" nes

tas denúnci as.

Se há aumento nas denúncias contra corrup

ção é porque es tá ex istindo, em nosso País. o efe 

tivo exercício da cidadania. E cabe a nós. do Tri 

bunal de Comas . parti cipar dessa mobili zação não

apenas como agen tes fiscal izadores mas, também

e, principalmente. co mo cidad ãos.

' Helnz Georg Herwig. Presidente do

Tribunal de Contas do Paraná. •

36 RevistadoTribunal decontas- PRIn"156 1JaneiroaMarçode2006

1
I
4

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



omovimento "Da
indignação à ação" e a
participação dos cidadãos
Rene Ariel Dottl ·

Em agosto do ano passado . por oc as ião da 111
Co nferência Estadual de Ad vogados que se reali zou
em C uritiba, o ex-ministro da Just iça Miguel Reate

Jún ior deflagrou o movimento apropriada mente in
titulado " Da ind ign ação à ação" , O tema ún ico foi
e continua sendo - :J decepção de cidadãos brasilei 
ros com li faliu de ética na pol itica e no parlament o.

A proposta era a redução para se is meses do
prazo de um ano. prev isto pela Cons tituição, para a
entrada em vigor da lei qu e alte ra o processo eleito
ral. E o obje tivo era democrático: ampliar a partici
pação popu lar nas di scu ssões so bre as mudanças
legais para as e le ições de 2006.

Mas o projeto não vingo u. A Ordem dos Advo
gados do Brasil e outros setores da sociedade civil.
parl ame ntares c juri sta s ente ndera m qu e o prazo
deve ser man tido para ev itar casuísmo s em prej uí
zo da estabi lidade do sistema eleitoral.

Na últi ma se mana. o professor Migu el Rcal e
Júnior e o utros part icipant es do mo vimen to " Da in
dignação à ação" es tive ram no T ribuna l Supe rio r
Eleitoral. em aud iência com o presidente . mini stro
G ilmar Mend es.

No encontro, foram expostas de z suge stões para
viabiliza r a part ic ipação popular no processo de fis
calização das próximas eleiçõe s. A OA B de São Paul o
es te ve rep resent ad a pelo conse lheiro Evcrso n To
baruelu, president e da Comissão de Dire ito Político
Eleitora l. O decálogo é o seguinte:

I ) Prestação de Contas. As prestações de co n
tas de campanha devem ser assinadas pelos cand i
datos , de acordo co m a determinação do art.2 1 da
Lei n? 9.504/97. sob pena de serem rejei tadas pela
Justiça Ele itoral. O rece bimento da prestação sem
tal ex igência é nu lo de pleno dire ito. se m preju ízo
da apuração de respon sabi lidade administrativa.

2) Audiências p úblicas. As prestaç ões de contas
dos candidatos a cargos de eleição majoritária devem
ser públicas. COI11 ampla divulgação e discussão.

3) Co nvênios entre a Justi ça Eleitoral c TC dos
estados . Há ncccssidude de convênios entre a Justiça
Eleitoral e os Tribunais de Co ntas dos estados para

que os auditores c- técn icos em contabilidade aux iliem
no controle das contas de campanha. O mesmo. em
nível federal. de ve ser estabelecido entre o TS E e TCU.

4) Colaboraç ão <los Co ntabilistas. So licitar aos
Conselhos de Co ntabilidade ajuda na efetivação do
con trole das co ntas de campanha. como já ocorre.
por exe mplo. em São Paulo.

5) Lista de fínanci adorc s. Os partidos e os candi
datos deverão tomar pública durante a campanha. em
comunicação à Justiça E1eitoml. a " sta de seus finan
dadores. para que o eleitor saiba em quem estará vo
tando em face dos arroios financeiros receb idos.

6) Informação so bre os crimes ele itorais. O TSE
deve divulgar. pela te lev isão e pe la lntern et. as prin 
c ipa is figuras delituosas para intei rar a sociedade
acerca r do qu e é ilíc ito; a po pulação deve saber de
forma clara o que é proibido.

7) Disq ue-denúncia. Criar um disqu e-den úncia
nos Tribunais Regionai s Ele ito ra is . As denú nci as
poderão ser encaminhadas a entidades da socieda
de civ il. q ue se lim ita riam a repassa-las ao Tribunal
Region al Ele itoral da região.

H) Assistência Ju rídica para eleit ores. Entidades
civi s como O AB poderão prestar assi stência j urídi 
ca para urientar pessoas a formular represen taçõe s
ao juízo Ele itora l acerca de infrações, Assim . a po
pulação receberá orientação e apoio.

9) Créd ito sup leme ntar para a Justi ça Eleito ral e
o Mi nisté rio Públ ico . Essas inst itu ições devem ser
prov ida s de mei os financei ro s para promo verem
fi scaliznção efi ciente .

10) Aprovação <lo projeto de lei de revisão <los
crimes eleitorais. O Co ng resso Nacional pode apro
var o projeto de lei qu e cria figuras penais e modi 
lica as penas dos crimes elei to rais. pois não se re
fe re ao processo e le itora l e a lei pode ter eficácia
nas eleições deste ano . A OAB -São Paulo propõe
suges tõe s de emenda ao texto.

Es sas inic ia tivas pod em tra zer co nsider áve is
bene fícios ao pro cesso ele ito ral.

t Renê Ariel OoUi ê advogado e professor
univers itário, foi Juiz do TRE· PRo

(artigo publicadonojomalGazeta doPovo).
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Brasil: fraude explica
Rafae l latauro"

A sociedade acompanha. es tupefata. os depoi 
ment e s tornados pelas CPI."; c a revelação de graves
falos originários da área p ública, objeto de corrup
ção. sinônimo de suborno , abuso na apli cação do
dinh eiro púb lico . de smorali zação c co rnpro meti rne n
to do setor gove rname ntal.

Na verdade. a corrupç ão é uma doença social e,
no ambient e latin o. de pred omi nância cristã, é per 
doada facilment e. pois a mem úria é sabidamente fra
ca. Veja-se o caso de conhecido ex-pa rlamentar. p és
simo exemplo de homem público. profissional de fina
pilantragem, que se benefic iou de mais de 4 milhões
de reais. de dinheiro p úblico. e hoje permrre o País
fazendo palestras e com livre acesso a entidades de
representação de classes. Outra situação ernblemáti
ca é a de tradicional político do ce nário nacional que,
ao ser preso. dei xou a impressão de que, agoru, não
apen as os ladrões de galinha iriam para a cadeia, mas
também os podero sos. E o que aco ntece u? Após al
guns dia s já se abateu sobre muitos o sentimento de
pena do indigitado homem públi co . Surpreendente
ment e. no entanto. nin guém se so lida rizo u co m a
senhora. de 68 ano s. condenada à morte por câ nce r
terminal. que co ntinua presa. mesmo negando a pc
4uena infração de que é acusada. É o espírito lat ino
cr istão. que perdoa e esq uece com facilidad e.

Por sentime ntalismo. a soc iedade não tem ut ili
zado um dos pi lares básicos do regim e democráti 
co. que é o de tirar do Poder os piores. não somen
te lá colocar os melhore s. E isso é muito grave . j á
que alimenta a desfa çatez dos de sonestos.

Em sentido ge ra l. prejudica tod as as áreas do
serviço públi co, numa velo cid ade. ousadi a e sofi s
ticação sem precedentes. a lim entada. e m muitos
casos. pela impunidade e Icgishu;ão de ficiente. que
induzem à degradação da moralid ade pessoal. fun
cionul. e levantam a indignação social.

Na prática . nada tem sido poupado. num a lu
menui vcl sucessão de acontecimentos que escapam.
inclusive. ao sistema aud itorial dos órgãos consti
tuci on ai s de co ntro le e causam vis íve is prejuízos
ao hem comum.

De veras , é situação preocupant e. pois p rovoca
visíve l reflu xo na civ ilidade da s pessoas. que pas
sam a rompcr vínculos sec ulares co m n Estado e a
quest ionar seu s valores fund am entais. tradu zind o
se em ameaça potencial de desprestígio das institui
ções . Cria clima generalizado de descon fian ça, po is,
as descoberta .... fart am ent e di vu lgadas. provocam.
nos vár ios es tra tos soc iais. nítid a sensaç ão de des
controle. própria de um Estado inerte.
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Casos recent es. envo lvendo figuras conhec idas
do mundo adminis trativo e polít ico . em que so ma
express iva de recursos públicos es tá envo lvida. têm
ca usa do enorme constran g iment o. insati sfação po
pu lar e cobranças de maior rigor no exercício da
função p ública. Nesse sentido. é difícil admitir que
as iniqüidad es e os abu sos envo lvam autori dades
ex pressivas da grade hieni rquica. poderes do Esta
do c age ntes públicos COm encargos de gestão em
importantes c estratégicos se tores administrativos.

O que se tem observado. no cotamo. é um pro
cesso crescente de falência estrutural. gerando enor
me fosso entre operação e resu ltados. co m eviden 
tes danos ao co ntribuinte.

Paradoxalmente. à med ida qu e avançam as li
berdades. cresce o nível de aprov ei tamento ilícito.
sem e mbargo de que o regime dem ocrát ico é in
co mpatíve l co m o desvirtuament o da boa ges tão .

Em face dessa realidade. é inadiável vencer o
estigma da deg radaç ão moral. por seu cará ter co r
ros ivo dos cos tumes . do orgu lho da co munidade c
da pr ópria virtude . Não é mais possível co ntinuar
impassível d iante do seu triunfo, do estímulo à de
vass idão c de suas agressões à honestid ade e à pró
pria identidade da nação. Acima de tudo, toma -se
necessária cruzada c ívica. a lice rça da e m esforço
nacional de tolerânci a zero, para sancionar exem
plarmente corruptos e corruptorcs, de todas as lati
tudes. C0 l110 medida que espa nq ue os profissionai »
do abuso do dinheiro público. fira de morte suas prá
ticas criminosas contumazes e se constitu a em res
posta ao sentimento de desencanto da popu lação .

A co rrupç ão só vai diminuir - eliminar é quase
impossíve l - qu ando hou ver consc iênci a ge ral da
sociedade quanto ao seu aspec to nefa sto de apro
priação indevid a de rec ursos p úbl icos. É pre ciso
ler em menl e que esse C;lIJCfO não se con stitui , t50
so me nte. num pon to de moralid ade. mas de mobili 
zação gera l para co mbatê- Ia fero zment e. Para isso .
é neces sário es forço nacional , uma ação concreta
da socie dade . co meçando pelas urn as : corruptos e
inco mpetentes. não podem ler ma is vez. O voto é
lima arma pod er osa da democraci a. E os qu e se
om itiram perante os atos de corrupção. os q ue en
riqueceram à custa do sac rifíc io do po vo. devem.
também . desapa recer da vida públi ca.

Afina l. é intransfe rível resgatar os princípios
é ticos e de transparên cia que balizam a co nd ução
da atividade púb lica. co mo ex igê ncia da cidadania e
do eq uilíbrio da democracia.

·Rafael lalauro. Conselheiro do
Tribunal de Contas do Paraná.
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PRAZO DE
UMANO

De acordo com a nova Lei

Orgânica. sancionada em de

zernhro pelo governador. Rober

to Requião. o órgão tem um ano

de prazo para analisar as pres

tações de co ntas do ano anteri

or. "De vo dizer que não esto u

satisfe ito com os resultados do

ano passado. Apesar de todo

nosso empenho. apenas metade

das prefeituras do Paraná es tão

com suascon tas em ordem. No
final de 21Xl6. todas deverão ter

suas contas em dia", disse.

ZERAR OS
PROCESSOS

o Tribu nal de C o ntas te rá

q ue trabal har mu ito em 2006

para cumprir a prom essa do

seu presidente reeleito. conse 

Iheiro Heinz Gcorg He rwig .

que deseja. a té julho . ze rar IO 

dos os processos de anál ises de

pres tações de contas de pre

feit uras e órgãos do governo

que se acumu laram ao longo

das últimas gestões. A partirdo

meio do ano, a intenção da

Casa é se concentrar na un ãli
se dos dados de 2005 .

AIMAGEM
DOS TCs

o Tri buna l de Contas da

União esuí rea liza ndo pesquisa

nacional sobre a imageme o pa

pei dos tribunais de contas e ou

tros aspectos do controle da ges

tão pública . A iniciativa é coor

denada pelo Institut o Serzedello

Corrêa. no âmbito do Projeto de

Modern ização ln stitucional, e

será e xec utada pela empresa

Checou Pesq uisa . A pesquisa

seni IX)f amostragem, comenvio

de quest ionário po r meio eletrô

nico. via interne t, a pani r de maio.

ERRO FORMAL
Outro dado impressiona: mesmo nosmunic ípiosque não foram

enco ntrados pro blemas . a CGU traz ressalvas em se us doc umen

lOS. ou seja. todos encontram algum tipo de erro forma l na gestão

de recursos. embora isso possa não acarretar em prejuízos finan

ce iros . Ao todo. a CGU já fisca lizou no Paraná aproxi mada mente

R$ 11 0 milhõe s em rec ursos públicos federais. Os dado s do CG U

são encaminhados ao Ministé rio Público Federal. aos M inistérios

Públ icos estaduais e ao Tri bunal de Contas da União a tim de que

se dê prosseguimento às investiga ções.

QUATRO SITUAÇÕES
Apesar da limit ação. o CNJ definiu qu e exi stem quatro situa

ções em q ue a remuneração dos magistrados pode ultrapassar o

leio salarial: o exercício do magistério, a atuação corno juiz ele ito

ral:benefícios previdenciários:c verbas indenizat órias. como o au
xilio-mudança ou auxflio-trunsporte. Ou tras gratifi cações podem ser

recebidas de sde qu e não ult rapassem o teto,

IRREGULARIDADES
A Co ntroladoria Geral da União (CGU) co nstatou irreg ularida

des na aplicação de recursos federais em 25 dos 47 mun icípios
paranaen ses que fiscalizou, desde ma rço de 2003. É o mesmo qu e

dizer que em 53% dos municí pios fisca lizados foram enco ntrados

indíciosde irregularidades que acarretaram danos financeiros.

EVOLUÇÃO
" Este é o Tri buna l de Co n

la s qu e m ais rap idam e nte

evo lui j ud ic iuria mc nte no cc 

n ãri o nacional" . Corneru ãrlo

do procurad or gera l do Minis

téri o Pu blico do Paraná j unto

ao Tribun al de Contas. Gabri

e l G uy Lége r. ao fal a r sobre

as mudança s promo vidas

pe lo Órgão .

TETO SALARIAL
O C onselho Na ci onal de

J ust iça limi tou em R$ 22.11 1.25

o teto salarial de desembarga

doresc funcionáriosdo Judici

ário dos Estad os . Quem rece

ber mais que () reto terá o va

lor excedente descontado do

salário . Para o Jud iciário Fede

ra l. o CNJ lim itou o teto salari

al e m R$ 2-1 .500. 00 valor re 

ce bido pelos ministros do Su

pre mo Tribuna l Fede ral.
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Prej~ado
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PREJULGADO N° 01

1.INCmENTE PROCESS UAL - I' REJ ULGAl>O 2. INTERl'RETAÇAo no ARTI (;O 85, l>A LEI

COMPLEMENTAR ESTAD UAL NU 113 n E 15 DE DEZEMBRO DE 2005 - LE I ORGÂNICA DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN,\ 3. IM POSSIBILIDAD E DA Al' LICAÇAo

DE SANÇÕES A FATOS OCORRIDOS ANTERIO RMENTE A 15.12.2005.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão
Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

82811101-TC.

Município de Itaperuçu

Gent il Paske de Faria

02/03/06

Acórdão 270/0fi-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwi g

Prej u lgado n" olfrc. Interpretação do art.85 da Lei Comple rnen tur

Estad ua l n" 113 de 15.12.05. Os membros do Tribunal Pleno de cid iram

por un animidade, nos termos do voto do Relator, julgar pela impossi

bilidad e de aplicação das sançõ es previstas no art igo 85 da Lei Com

ple mentar Estad ua l n"1I 3 relativame nte a fatos ocorri dos antes de 15

de dezem bro de 2005 , em protocolados posteriores ou não à da ta de

sua vigência.

AC Ó RDÂO N" 270/06 - Tr ibuna l Pleno

Trata-se de requerimento subscrito pelo Conselheiro Relator Fernando Augusto Mel lo Gui marães. por

meio do qual solicita pronun ciamento desta E. Corte de Contas sobre a correta interp retação do artigo 85. da

Lei Complementar Estadual nOl1 3 de 15 de dezemb ro de 2005. nos seguintes termos verbis:

I. Pod em ser aplicadas as sanções previstas no artigo 85 da Lei Compleme ntar Es ta d ua l 113/

2005 relativam ente a fa tos ocor r idos antes de 15 de dezembro de 2005 (data de entrada em vigor do

menci on ado d iplom a lega l)'!

2. Pod em ser aplicadas as sa nções previstas no a r tigo 85 da Lei Co mpleme ntar Estad ua l 113/

2005 re lat iva mente a fa tos ocorridos a ntes de 15 de dezembro de 2005 , mas qu e sejam trazidos ao

conhecime nto dest a Co r te em processos protocolizados a pós essa dat a '!

Antes de adentrarmos no mérito do pedido, e para entender o deslind e da questão. faz-se necessá rio tecer

ainda que resumidamente . alguns comentários acerca da nova Lei Orgânica do Tribunal. Pois bem . a Lei

Complementar Estadualnu I1312005 é um conjunto formado. basicamente . por três tipos de normas: a) as de

ca r áter instrumenta l (defi nidoras de competência e atribuições). as de caráter processual (definido ras de modos

de procedimentos) e as de caráter penal (definidora s de sanção de qua lquer natureza).

As primeiras têm ap licação a partir de sua entrada em vigor. As segundas. s6 podem retroagir, desde qu e

sej a para be neficiar a parte inte ressada. em caso co nt rário. é de se adm iti r a ulr rari vidudc de Le i anterior.

Q uanto às últimas, de ca ráte r sanc ionatório. é regra co nsti tuciona l a sua irretroat ividade.
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Acerca do hipotét ico co nll ito de leis no tem po. iSIO é. na lim itação da e ficácia das normas novas (Lei

Complementar Estadual n" l l 3/2005 e do Regimente Intem o) em confluo co m as anteriores (Lei Estadual n"65 151

67). a dout rina p átriu e a j urisprudência têm trilh ado os seg uintes critérios de aplica bilidade dos princíp ios da

retroatividade e irretroatividade , assim sintetizados :

a ) A regra geral. no silêncio da lei. é o princípio constitucional da irretroa tividadc das leis (art.S",

inciso XXX VI da CF):

b Excepcionalme nte. poderá haver ret roati vidade : /> .1 ) se express a. e não ofender direito adqu i

rido. ato jurídico perfe ito e co isa j ulgada (art.ô", do Decreto-Lei n"4.65711 942. da Lei de Introdução

ao Cód igo Civil) : />.2. ) ou quando ex tinguirem ou redu zirem as pen as (art.5°. XL. da CF): />.3)

proteção do co ntribuinte contra voracidade do Fisco (arI. 150. 111 . da CF).

Salienta -se que a dóvida indagada, disposta no art igo H5 . da LC nOl1 3/2005 diz respeit o à aplicação de

sanção ou medidas. isto é. de lima restrição gravosa. a saber:

Art.X5. O Tribuna l de Contas . em todo e qualqu e r processo adminis trativo de sua co mpetência em

que constatar irregularidades poder á. obse rvado (1 devido processo legal. aplicar as seguintes san

ções e med idas:

1- multa administrativa:

11 - multa por infra ção fiscal .

11 1- multa proporcional ao dano e sem prej uízo do ressarci men to:

IV • restitui ção de valores:

V - imped imento para ob tenção de ce rt idão liberat ória :

VI - inabilitação para o exercício de cargo em comissão:

VII - proibição de co ntratação co m o Poder Público estadua l ou mun icipal:

VIII - a sustação de ato imp ugnado. se não sanada a irregularidade no prazo de 30 (trinta) d ias.

Por óbvio que a nova Lei Orgânica do Tribunal de Co ntas "i terá ap licação imediata aos fatos ocorridos

após a sua vigência ( 15. 12.2005). ou será retroa tiva. aos fa tos a ela anteriores. desde que se mostre mais

favorável ao interessado. fe nômeno este. denominado 1I00'Ulio lcgis in mellius. A este propósi to. no se ntido da

possibilidade de ret roat ividade da lei. em não havendo constatação da agress ão. o Suprem o Tribunal Federal já

acord ou. conforme ementa a seguir mencionada:

ADI 605 MC I DF - DIST RITO FEDERAL

j\'IEDIDA C AUTELAR NA AÇÃO DIR ETA DE INCONST IT UCIO NALIDAD E

Relator la) : Min. CELSO DE ME LLO

Ju lgament o: 23/ 1011 99 1 Órgão Julgad or: T RIBUNA L PLENO

Publ icaçãn: DJ 05-03 - 1993 1'1'-02 X97 EMEN T VOL -O1694-02 PP-00252

O princípio da irret roatividade "somente" co ndiciona a ativ idade j urídic a do Estado nas hipóteses

expressa mente previstas pela Co nstituição . em ordem a inibir a ação do Poder Público eve ntua l

mente co nfiguradora de restri ção gravosa (a) ao "s tatus libertatis" da pessoa (c f', art . 5. XI). (b) ao

"s tatus subjcc tionais" do contribuinte em matéria tributaria (cf, art. 150. iii , "a" ) e (c) a "seguran

ça" j uríd ica no dom ínio das relações sociais (c f, art . 5.• xxxvi), - na medi da em que a rct roprojeção

normativa da lei "não" gere e "nem" produza os gravames referidos. nada impe de que o Estado

edite e prescreva atos normativos com e feito retroativo. . as leis. em face do caniter prospectivo

de que se revestem , devem, "ordinariame nte". dispor parao futuro. O sisterna j urfd ico - constituci

onal brasileiro. contudo. "não" assentou. como postu lado absoluto. incondicional c inderrogável. o

princ ípio da irre troatividade - a questão da retroatividade das le is interpretativas.
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I
Sendo ass im. VOTO pela impossi bilidade de aplicação das sanções prev istas no arti go X5 da LC n"113

relativament e a falos ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005. em pro tocolados poster iores ou não à da ta de

sua vigê ncia.

Inohstante o ac ima enunciado e considerando que o Provimento na. J(>f98. revogado pela Resolução na.

OI. de 24 de janeiro de 2006. que a nosso j uízo. da/a máxima venia . foi med ida precipitada e não devidament e

refletida, trazendo uma vucatio quanto à possibilidade de aplicação de sanções aos atos e fatos havidos em data

anterior a 15 de dezembro de 2005 pelo ad ministrador púhlico e demais responsáveis por dinheiro. bens e valores

da Ad ministração Direta e Ind ire ta, e. ainda pendentes de j ulgamento pe lo Tribu nal de Contas. entende-se com

supedâneo no princípio da segurança das relações jurídicas e pau tado por um dever de coerência no pos iciona

mento adotado por esta Cone de Contas desde 19 de maio de 1998. ser necessária a reti fica ção do ano 2" da

Resolução n°. 0112006-TC. no sentido de ser ret irada a menção ao Provimen to n°. J6/98-TC. Com isso o

Tribunal de Con tas do Paraná coruinuan í aplicando mu ltas aos responsáveis. em caso de ilegalidade de despesas

ou irregularidade de seus atos em situações pret éritas ao adven to da nova Lei Orgânica . ou publicação de errata.

ret irando a menção ao Pro viment o n° J6/9X.

VIST O. rel atado e di scutido. nest es a utos d e nEN ÚNCIA. protocolados soh n" 82111 I/tll . o

incidente processual - Prejulgadu,

ACO R n A M

OS MEMB ROS DO T RIBUNAL PLENO.

I · Por unanimidade. nos term os do voto do Relator, Co nse lheiro ARTAGÃO DE MATIOS LEÃO. j ulgar

pela impossi bilidade de aplicaç ão das sanções previstas no artigo 85 da LC n"113 relutivnmcnte a fatos ocorridos

antes de 15 de dezembro de 2()(}5. em protocolados posteriores ou não à data de sua vigência .

11 - Por maiori a qualificada . co ntra o VOIO do relator, não ace itar a pro pos ta de erruta para reti rar a

menção ao Provimento n° J6/98-TC. do item 11 da Resolução n" O112006.

Paniciparurn da Sessão os Co nselheiros RAFAEL IATAURO. NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE

MATIOS LEÃO e HENRIQUE NA IGE BOREN e os Audi tores CA IO MARC IO NOGUEIRA SOARES e

SÉ RG IO RICARDO VALADA RES FONSECA.

Presente o Proc urador Ge ral junto a este Tribunal. GA BRIEL GUY LÉG ER.

Sa la das Sessões, 2 de março de 2006 - Sessão n" 9.

A RTAG,\ O DE MAT TOS L EÃO

Relator

:

I

I

L

H EI NZ GEO I{G H ERWIG

President e
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Acórdãos e Pareceres
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JURISeRUDÊr-lCIA _

APARELHOS DE TELEFONIA MÓVEL - CELULAR

I. fORNEC IMENTO AOS VEREADORES

Relator

Protocol o

Origem
Interessado

Sessão

Deci são

Presidente

Conse lhe iro Nestor Bapti sta

1632l 4/05-TC.

CÂ MA RA MUNICIPAL DE CA MBÉ

PRESID ENTE DA CÂ MA RA

23/02/06

Acó rdão 22l!/06 -TC. (U nânime)

Conselheiro Hein z Georg Herwig

ACÓRDÃO N° 228/06 • T RIB UNAL PLENO

Co ns ulta form ulada pelo Preside nte da Câ ma ra Municipal sobre pnssí

vel for necimento à cu stas dos recu rsos da Câmara de Telefonia M6vel

Ce lu la r com co ta mensa l lixa a todos os VEREADORES para melhor

desempen ho de se us manda tos. med iante adesão ao Caderno de Cláu
suIas e Condições Contratua is TIM BUS INESS.

R E LAT ÓRIO

A presente co nsulta encaminhada pelo President e da Câmara do Mun icípi o é procedente em razão do

status do con sulcnte.

Quanto ao mér ito a questão envo lve a adesão de uma Entidade Públi ca a co ntrato mercant il pré-estabe

lecido sem as salvag uardas dos princípi os da busca do melhor contra to para a administração púb lica medi ante

licitação. a falta de opção admi nistração (exercício da vontade para contratar ou para rescindir a qualquer

tempo). a presença de um limiar ét ico frági l na ut ilização dos apare lhos de Telefonia Móvel para ti ns part icu lares

subsidiados pelo dinheiro público.

A consulta formulada. já instruída pe lo PROCURADOR JURÍDICO do Município. re vela o desejo de

que a resposta deste TRIB UNAL supere as dificul dades acima mencionadas. que ex igem praticamente três

respostas obje tivas.

A primeira versa sobre a possibi lidade de a Câ mara Muni cipal decid ir incluir entre as suas despesas o

custo ope racio nal e de uso da Telefonia Ce lular de se", Vereadores . E a resposta é pe la possibilida de desde que

haja previsão lega l autorizadora e recursos financeiros para o mon tante das despesas até o limite das verbas

orçamentárias da Câ mara segundo a LRF.

A seg unda questão é sobre a moda lidade contratual de ADESÃO. e obv iame nte. co m dispe nsa de lici ta

ção para o oferec imento dos serviços. A existência de várias co ncessionárias 00 serviço de tele fonia móvel no

Mun icípi o co nsulente. reti ram essa possib ilidad e. pois que deverá ser efe tivada uma licitação púb lica ao propó

sito condicionando-se já no EDITAL ao limite do uso nas co tas de custo preestabelecidas uniform em ente.

Preced ente nesse sentido foi analisado pelo TCU que concluiu pela necess idade de licit ação púb lica

quando ex istentes várias co ncess ionárias de TELEFONIA MÓVEL auto rizadas pela ANAT EL.
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A terceira questão versa sobre o contro le efe tivo que a CÂ MA RA MUNICIPAL pode fazer sobre o que

denominamos acima de limiar ético. sobre u utilização dos CE LULARES. excl usivamente voltada para o inte

resse público ident ificado como melhor desempenho de seus mandatos. Entendemos que u Câmara não I", ....ui

meios fáticos de efetivo de controle sobre a util ização porque os serviços são por si S<l. um universo eletrônico

aberto de comunicação.
As vicissitudes do mau uso dos bens públicos nu história recente nos obriga a dizer que o subsidiar a conta

das comunicações por via de ce lular em uso é uma abertura de dispêndio sobre cuja aruaç ãc não há meios

fáticos e práticos de garantia de que tal serviço gere benefício ou utilidade de interesse púb lico. E. certamente.

a licença do uso 10 m de horários. fora do espaço de influ ência e atuação da Câmara, será ca usa de desvio da

destina ção de recursos públicos. não condize nte co m o interesse público dos munícipes contribui ntes. e causa de

ressarcimentos sempre que ultrapassada a cota autorizada ou sempre que . por motiv ação j udicia l. houver quebra

do sigi lo das comunicações e identificadas as comunica ções nefastas à causa púb lica .

A resposta acima formulada seguiu. par i passu. o PARECER N o 333/05 du DCM que fora endossado

sem acrésci mos pelo MPEjTC através do PARECER 5 18/06.

VISTOS. re la tados e discutidos estes autos de CONSULTA protocoladus sob n" 1632 14/05.

ACO R DA M

OS MEMBROS DO T RIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator, Conse lheiro NESTOR BAP

T ISTA. por unanimidade em:

Responder a presente consulta formulada pela Câmara Munici pal de Cambé ao propósito de serem

oferecidos CELULARES aos edis, em tese para o melhor desempenh o de seus mandatos. nos termos das

condições e de alerta aci ma expostos pela possibilidade condicionada a licitação públi ca. limitada aos recursos

da previsão legal c da LRF. e ao controle de uso excl usivo para a utilidade públi ca

Particip aram da Sessão os Conselhe iros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO .

HENRIQUE NAIGEBOREN e os Audi tores ROB ERTO MACEDO GU IMA RÃES e CA IO MARCIO NO

GUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER U NHARES.

Presente o Proc urador-Gera l junto a es te Tribunal. GA BRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 - Sessão n° 8

NESTO R BAPTI STA

Conse lheiro Relator

HEI NZ GEORG HERWI G

Presidente
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APOSENTADORIA

~'---------------------:
I
I

I.PRO VENTOS INT EGRAIS . 2.EXCLUS"O UE VER liAS UO CÁLCULO UOS PROVENTOS

Relator

Protocolo

Origem

lnteressado

Sessão

Decisão

President e

Conselheiro Rafael latauro

103289/05-Te.

MUNICÍP IO DE AN DlRÁ

PREFEITO MU ICIPAL

16102106
Acórdão 156106-Te. (Unânime}

Conse lheiro Hcinz Gcorg Herwig

ACÓRU"O N" 156/06 - Trihunal Pleno

RELATÓRIO e VOTO

Trata-se de cons ulta fonnulada pelo Município de Andirá que. por meio de seu prefe ito. indaga as seguin

tes ques tões cnvolvendo ..iposent ados c pensionistas:

o, J) O que Si' deve entender /,or proventos integra is para (} cálculo dos proventos d,' tI/J(J Sl'1I 111l/0 

ria e pens ão?

2) Se hou ver exclusiio de 1I/811 mllS verba s 11 0 cô mputo da aposentadoria 0 11 I ll'I1.\'Ii o . deve huver

previs ão legal d,.. tu! exclus ão em lei municipal ?

3) No ("{l.\"O de exig ência de I,,; municipal regulando as exclusões. como f ica Cl S ill111r~io de servido

res que co ntr ibuíram antes da vig ênrio c/l' tal lei? Eles leriam dire ito adquirido ? Ou srja, as verbas

excluídas por le i do cômputo das aposentndorius e pens ões deveriam ser computndas para estes ca-
:'''sos .

A Diretoria de Assuntos Técn icos e Jur ídicos (Parece r n° 3. 11 0105) enfrentou a co nsulta e observou que

pur proventos integrais deve-se entender o valor em dinheiro ao qual o servidor tem direito a auferir quando

passa para a inatividade. No que se refere à segunda pergunta. explicou que as verbas que se enquadram no *3°.

do an o40. da Constituição Federal. não podem ser excl uídas do cálculo dos proventos de inatividade. Por fim.

quanto ao direito adquirido. salientou que "se o postulante já ha via adq uirido (1 direito dr incorporar

detenninadu parcela remuuerat ôria aos seus proventos. "U'S"IO que mio (1I11/JllrcU/O por tegislação pos te

rior, esta deve ser computada 110 cálculo cios proventos de inatividade ".

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 15.474/05) endossou esse ente ndimento e

alertou que os sistemas previdenciários são regidos pelas leis federais n° 9.7 17/98 e 10.887/04 .

A análise dos autos revela que os principais pont os da consulta foram devidamente tratados pela instru-
ção.

Do exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respond ida nos lermos do Parecer n° 3.110/

05. da Diretoria Jurídica. É o voto.

VISTOS. re la ta do s e discuti dos estes autns n" I032891115

L
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~'-----------------------:

AC O IWAl\1

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos termos do

voto do Relator. Conselheiro RAFAEL IATAURO. por unanimidade de votos. em determinar o julgamento da

presente consulta nos termos do Parecer n° 3. 110105. da Diretoria Jur ídica.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IArAURO. NF..5TOR BAPT ISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBOREN. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Au

ditor CAIO MARCIO 'OGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. GABRI EL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. 16 de fevereiro de 2006.

RAFAEL I,HAURO

Relator

HEINZ GEO RG HE RW IG

Presidente do Tribunal Pleno

DI RETO RIA J UR ÍDI CA

PAR ECER W : 3110/05

Cons ulta. Legitimidade do cnnsulente, Mat éria afet a à compet ência

desta Co r te de Co ntas. Resp osta acerca de qu estões r elat ivas aos d i

reit os de aposenta dos e pension istas.

Versam os autos sobre Consulta fonnulada pelo Chefe do Poder Execut ivo Municipal de Andir ãacerca

de questões relacionadas aos direitos de aposentados e pensionistas do setor p úblico. tendo a municipalidade

anexado parecer jurídico em cumprimento à determ inação desta Corte de Comas.
Faz-se mister observar que o consulentc possui legitimidade para enviar expediente de Consulta a esta

Casa. pois em conformidade com as dispos ições artigo 3 1da Lei n°. 5.6 15/67:

"Artigo 31- O Tribu nal resolverá sobre as consultas que lhe forem solicitadas pela Admin istração
Pública, por interm édio dos Chefes dos Poderes P úblicos. Secretários de Estado. Administradores

de entidades autá rquicas. órgãos autônomos. ligados à administração direta Oll indireta do Estado.

acerca das d úvidas suscitadas na execução das disposições legais concerne ntes ao orçamento . à

contabilidade ou às finanças públicas".
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Em relação aos questionamentos formulados pelo município , ressa lte-se a co mpetência deste Tribunal de

Contas para análise da matéria à luz do artigo 19. inciso XII, da Lei n°. 5.615/67 :

"A rtigo / 9 - Compele lIO Tribunal:

(... )

XII - prestar informações por interméd io do Presidente à Assesnbl éia Legislativa e aos de

mais Poderes do Estado. sobre matérias sujeitas ao seu exame:

( .. .) ".

Destaque-se que devido ao obrigatório ca ráter genérico do procedim ento de Consulta junto a esta Corte.

faz-se mister ale ntar para a amplitude dos questionamentos quanto no regramento constitucionalenvolvido. po is.

dependendo do caso co ncreto, poderão ser aplicados os artigos de transição de regime comidos nas Emendas

Constitucionais n"s. 20/98 e 4 1103. que asseguram a consideração das regras antigas (se mais benéficas) caso

ao tempo da emenda renovadora o servidor já perfazia as condições para aposentador ia.

Quanto ao mérito propriamente dito. o consulente faz as seguintes indagações:

I) "O que se deve entender por 'p roventos integrais ' para o c álculo dos proventos de aposentado

ria e pens ão?"

Entende-se que 'proventos integrais', em contraposição a ' proventos proporcionais ' , é o termo que desig

na o valor em dinheiro ao qual o servidor tem direito a auferir quando passa para a inatividade remunerada se

implementados todos os requi sitos de ordem temporal e co ntributiva previstos no artigo 40. parágrafo 1°. inciso

lll , alínea 'a' , da Cons tituição Federal.

Anote-se que pelo novo ordenamento as aposentadorias deixam de ser lixadas pelo valor da última

remuneração e passam a ser computadas tendo como base a média aritm ética simples das maiores remunera

ções do período determinado no texto constitucio nal. sendo que a Lei n°. 10.887/0 11• que regulamentou o artigo

40 da Constituição Federal. es tabelece quais parce las compõem a base de contribuição que. por conseguinte.

integrarão o benefício .

"Lei 11 ". / 0.887/04 -

(...)

Artigo 4 1
• - A cont ribuição soc ial do servidor ativo de qualquer dos Poderes tia Uni ão,

incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respect ivo regime p róprio de

previdência social, será de // CIo (01lze po r cento ). incidente sobre {l totul idadr da base de

contribn ição.

' Lein' . 10.887/04,de18/06/04. Dispõe sobre aaplicaçãodedisposiçães daEmendaConsliludonal n' . 41 /03,allera dispositivosdasLeisn' .s9.7 17198,
8.213192,9.352197edaoutrasprovidêndas.
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Pa rágraf o I" . Ent ende-se COlUO base di' cont ríbnição () vencimen to do ca rgo efetivo, urres

chio das vantagens pecuni árias permanentes es tabe lec idas ('In lei. os adicionais de caráter

individual nu qua isquer outras vantagens, ex cluidas:

I - as di árias pa ra viagens:

1/ - a ajuda de CIIS/O em raz ão de mudança de sede:

/11 - (I inde ni zaç ão de transporte ;

IV - o sal ârio -fumilia:

v - () auxilio -olimentuçâo;

VI - () auxíl io -c reche :

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de traba lho;

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício ele ca rgo em ('O /1l; .UtlO ou de funç ão

de confiança : e

IX - o abono de permanência de que tra tam o parágrafo / 9 do artigo 40 da Constituição

Federa l. () parágrafo 5° do artigo 2° e o parágrafo / 0 cio artigo 3° da Emenda Constitucio

nul 11". -/1. de 19 de dezembro de 2003.

Parágrafo 2° - O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclus ão na base de

co nt ribuição de parcelas remunerat árius perceb idas em decorrência de local de trabalho,
do exercício de carxo em com issão ou de [unçii« de confiança . para efeito de c âlcu!o do

benefício a ser concedido com fundamento 110 artigo -/0 da Constituição Federal e 110 artigo

2" da Emenda Constitucional 11", 4 1. de 19 de dezembro de 2003. re speitada. em qualquer
hipôlese. a limituçiio estabelecida 110 parágrafo 2" do artigo 40 da Constituiçâo Federal.

Artigo 5° - Os aposentados e 0 .\' pensionistas de qualquer dos Poderes da Unido, incluídas

suas autarquias e fundaçôes . contribuirão com IJ% (o na' por cento ), incidentes sobre o

valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de aco rdo com os

critérios estabelecidos no artigo 40 da Constituiçiio Federal e nos artigos 2° e 6° da Emen
da Constitucional n", 4 1. de 19 de dezembro de 2003. que supere o limite máximo estabele

chio para 0 .\' ben eficios do regime geral de p revid ência social" ,

Quanto às pensões, o parágra fo 7". incisos I e " do artigo 40 da Constituição Federal prevê que o

benefício será igual ao valor da totalidade dos proventos ou da remuneração do servidor falecido, limitados ao

montante estabelecido como máximo para os benefícios do regime gera l de previdência socia l. acresce ntado de

70% da parcela excedente a este limite.

2) Se JIOU\'er exclus ão de algumas verbas no cômputo de aposentado ria ou pensão. deve haver
previsão legal de tal exclus ão em lei municipal ?"
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Para melhor esclareci mento. deve-se revigorar a d istinção entre vantagens de natu reza tra ns itória e

permanente. Verbas permanentes são aquelas de nítidocaráter pessoal. inerentes ao cargo exercido e à pessoa
do servidor (po r exemplo: adi c ionais por tempo de se rviço) . São vantagens qu e independem de co nd ições es pe

ciais e excepc ionais de trabalho para sua implem ent ação e sobre as q uais a Lei n", I O.8871O~ esclarece qu e

obri ga tori amen te incidem co ntribuições prev idenciárias.

"Lei n". 10.88 7/04 -

(...)

Artigo 4" -

Parágrafo l " - Entende-se como base de contrilniição () vencimento do cargo efetivo. acres

chio das vantagens pecuniárias perma nentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter

indtviduni 011 quaisquer outras \ 'Wllllg ('1I5 . excluídas: (neg rite i}

(... )"

Assim sendo. denota-se do d ispositi vo lega l um a op ortunidade normati va no âmbito da muni cipalidade

para estabelecer vantagens pecuni árias pe rmanentes. sobre as quais incidirão obrigatoria me nte contribui 
ções previdenci árias,

No se ntido inverso. verbas tran sitóri as são aquelas devidas ao servido r qu e estiver sobme tido a co ndições

espec iais e ex trao rd inárias de trabalho e enq uanto durarem ta is condições. Por isso. em pr incípio. não são

incorporadas aos proventos de inatividade devido ao seu nítido caráter de precariedade, e so bre e las tampou co

incidem contribuições previdenciár ias.

De tal forma. em virtude da previsão contida no parágrafo 3" do artigo 40 da Constitu ição Fede ral de que

para o c ômputo dos proventos de inatividade serão co nside radas as remunerações utilizadas como base para as

contribuições do servido r ao respecti vo reg ime de prev idência. não é possível à legis lação municipal excluir do

cô mputo de aposentado ria tai s parcelas. sob risco de incon stitucion alidade.

Cumpre obser var que a legi slação do mu nicípio deve limit ar-se a dispor qu ais são as verbas de natureza

permanen te qu e serão objeto de co ntribuição previdenciária obriga tó ria e qu ais são as vant agen s de natureza

transitória sobre as quais não incidirá co ntribuição previdenci ária. não fazendo parte 00 cô mputo dos proven tos

de ina tividade - respeitado o direit o de opção ofertado pelo parágrafo 2" do art igo 4" da Lei n", 19.887/04

(supracitada), ou seja. "as parcela s remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho. do

exercício de cargo em comissão 011 de [unção de conf iança".

3) "No ClISO ele exigência de lei municip al regulando lJS exclusões. como fic a a situação de servi

dores que contribuiram ante," da vig ência de ta! lei ? Eles leriam direito adquirido '! 0 11 seja. as verbas

cxcluidas por lei do CC)m p Ul0 da s aposentudorius e pensões deve riam ser co mpu/cuias pa ra estes ca 
sos ? ..

o termo 'd ire ito adquirido ' é cons ide rado co mo 'aquele apto a ser exe rcido ' . co nfor me se afere de se u

conceito legal. constant e na Lei de Introdu ção do Códi go C ivil. in verbis:
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"DL n".. ./.657/42 - Lei de Introdução ao Código Civil:

I...)

Artigo 6"

Pa râgrafo 2" - COlIside ram-se lulqui ridos assim os di reitos que o se u titulut; ou alguém por

ele. possa exe rcei: co mo aqueles cujo coml'ço do exercício tenha lermo pré-fix o, ou condi

ção preesuibr lecida inalterável, a arbítrio de outrem o' .

o Supremo Tribunal Federa l. por meiu da Súmula n°. 359. mani festou-se sobre a questão:

"Aposentado ria. Proventos. Direito adquirido aos proventos conforme li lei vigente ao tem

po da reun il10 dos requisitos da inatividade, ainda quando só requerida após lf lei menos
favo r ável ".

Neste mesmo sentido. o ordenamento constitucional reformado faz prev isão de regras de transição que

resguardam os direitos daqueles que já integra m o sistema sem. contudo, perfazer o direito ao beneffcio, tutelan

do os períodos contributivos regulamentados por legislação distinta.

Destarte. a situação de servidores que contribuíram para o regime previdenciário sobre parcelas que

posteriormente foram liberadas deste ônus encontra guarida para a incorporação de tais parcelas nos c álcu los

de proventos tanto nas regras do direito adquirido quanto efetivamente nas disposições de transição de regime

contempladas na ordem co nstitucional. desde que tal dire ito já estivesse 'apto a ser exe rcido ' . ou seja. que as

condições estabelecidas em lei para sua defin itiva incorporação aos proventos já tenham sido implementadas

(por exe mplo: tempo de contribuição).

Deste modo. se o postulante já havia adquirido o direito de incorporar determinada parcela remunerat ória
aos seus proventos. mesmo qne não amparado por legislação posterior. esta deve ser computada no cálculo dos

proventos de inatividade.

No caso de interessado que ainda não tenha implementado os requisitos para incorporação de parcelas

remunerat órias transit órias aos proventos. caberá uma análise por parte da Administração :

A) Se tal parcela encontra-se inclusa dentre aquelas que o servidor pode optar por contribuir (parág rafo

2° do artigo 4° da Lei n°. 19.887/04 ). ou seja . "parcelas remunrrat ôrius percebidas em decorrência de local

de trabalho. do exercício de Clll:~O em COI11 ;SSÜO ou de [unção de confiança ''. Então. caso a opção seja a
permanência do descon to. haverá incorporação de determ inada parcela ao tempo da futura inat iva ção,

B) Se a parcela remunerat ória transitória não se enquadra no permissivo legal. não havendo o direito de

opção pelo desconto previdenciá rio, deve ser suspensa a dedução e, quando da futura aposentadoria do reque

rente, ser efetuado o cômputo proporcional considerando o tempo em que houve a contribuição comparado ao

lapso temporal necessário para sua inclusão definitiva, desde que o interessado perceba ainda tal parcela tran

sitória ao tempo da ina tiva ção.
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Assi m. salvo melhor juízo. respeita-se o direito adquir ido daque les que já haviam implementado os requi

.liitos de incorporação definit iva de parcelas remunera tórias transitór ias aos seus prov entos antes elo regram ento

inovador. Toda via. não se pode falar em 'di reito adquirido ' ao desco nto previdenciário que posteriormen te ga 

rantiria a inclusão de parcela remunerat õria vetada pela legislação. pois esta situação somente ...·aracteriza uma
'expectativa de direi to' que foi tolhida pela ordem const itucio nal. sobre a qual não incide 'd ire ito adquirido ',

Diante do exposto. es te opinativo direcion á-se no sentido de estarem satisfeitos os questionamentos da

municipalidade neste ex pediente consultivo no que se refere aos direitos de apose ntados c pension istas do setor

público.

É o parecer.

DATJ. em 4 de abril de 2005,

CLA UI>IA KLl I\I CZAK RODRIGUES DA LUZ
Matrícu la n". 50.228-6

I\IARISA DE Fi\'T II\ IA COIlJlE nONKOSKI
Mat rícula n°. 50.9 15-9

Diretor - DATJ
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APOSENTADORIA

lo REGIME GERAL DE PREVID ÊNCI A SOCIAL.

r

Relator
Protocolo

Origem

Interessado
Sessão

Decisão
Prcsideotc

Audito r Roberto Macedo Guimarães

344266/04-TC.

MUNICíPIO DE SERTANEJA

PREFEITO MUNICIPAL

23102106
Acórdão 222/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

•
~
•

r

ACÓ RD'\O N" 222/06 . Tribunal Pleno

RELATÓRIO

TraIa. o presente protocolado. de consulta formulada pelo Prefeito de Sertaneja na qual indaga o procedi
mento a ser ado tado "diante de servidores públicns municipais efetivos. vincu lados ao RG PS - Reg ime

Geral de Previd ência Socia l - que completaram 70 WIOS de idade e IU; O puderam aposentar pelo INSS.

devido il O f a lo de j áestarem aposentados neste ;Il Sr;1lI10 pela iniriutiva privada ",

O consulente fez juntar parecerj urídico que concluiu pela possibilidade de concessão. pelo erário munici

pal. da aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer n" 9.662/(4) entendeu dc modo diverso c observou

que "n ão havendo leg islação municipal lf Ui' ampare (I pagamento de aposentadoria (lO servidor pelo

Município. uma l'e.,: que seus servidores estão vinculados tiO Regime Geral da Previdência, não lui como

paga r a aposentadoria do servidor",

O Minist ério Público j unto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 15.550/05) endossou o entendimento da
Diretoria Jur ídica c observou quc a mat éria versada é dc competência do Instituto Nacional de Previdência

Social.

Assiste razão às unidades técnicas. Se o município não possui Fundo Previdcnciário c se o servido r
contribuiu para o INSS. a este cuber ã a solução para o caso . Não h á como transferir cssc cncargo aos cofres

municipais.

VISTOS. re latados e discutidos estes autos de CO NSU LTA protocolados sob n" 344266/04.

AC O RDA M

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos termos do

voto do Relator, Auditor ROBERTO MACE DO GUIMARÃES. por unanimidade em:

Responder a presente consulta, pela impossibilidade dc o Município arcar com os proventos em epígrafe.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN c os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES. CAlO MARCIO NO

GUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER U NHARES.
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I

Presente o Procurador-Geral ju nto a este Tribunal- GA BRIEL GU Y L(:GER.

Sala das Sessões . 23 de fevereiro de 200ó - Sessão n" 8.

RAFAEL IATAURO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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APOSENTADORIA MUNICIPAL

I. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO R IA DO INSS.

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Roberto Macedo Guimarães

249860/05-Te.

MUNICÍPIO DE QU INTA DO SOL

PREFEITO MUNICIPAL

23/02/06

Acórdão 224/06-Te. (Unânime )

Con selhe iro Heinz Gcorg Herwig

ACÓRDÃO N" 224106 • Tribunal Pleno

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito de Quinta do So l indagando da possib ilidade de o Mun icípio

arcar com a co ru plemeruução de aposentadoria do INSS. Em apenso. por solicitação do Procurador-Geral.

encontra-se o Protocolo n" 25.405 -8/05. que trata de matéria idênt ica.

Explicou o consulente que há lei municipal autorizando referid o pagamento c que. atualmente. uma única

servidora vem receb end o dessa rorrna.

A Dire toria de Ass untos Técnicos e Jurídicos (Parece r n" 8.36 2/(5) observou que inexiste um sistema

misto. Assim. se o servidor contribuiu com o INSS descaber á ao muni cípio qualqu er responsabilidade pelo

pagamento dos proventos.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Co mas (Parecer n" 15. 127/05 ) advertiu o consulente para os

termos do art. 248 . da Co nstituição Federa l. que expressa mente atribui ao órgão responsável pelo regime geral

de previdência o pag.amento tios benefícios não sujeitos ao limit e máximo do valor fixado para benefícios conce

didos por esse regim e. Por entender irregu lar opinou para que esta Co rte determine ao ordenado r da despesa a

devolução ao erário mun icipal dos valores pagos indev idurnerue s à servidora. Sugeriu. ainda . seja enca minhado

ofício ã Câ mara Municipal ped indo providências no sentido de revogar a lei que prevê essa complementação .

Ass iste razão às unidades técnicas desta Corte. Se o servidor é vinculado ao Regime Ge ral não há como

transferir esse encargo aos cofres municipai s.

Ass im. ante a patente inconstitu cionalidade da lei municipal n" 5 1/95. du as pro vidências se mostram

urgentes: sua urgente revogação e a devolução aos cofres municipais da quantia paga ü servidora a título de

complementação.

VISTOS. re la ta dos e d iscu tidos estes a utos de CONSULTA protocolados so b n" 249860/05,

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos term os do

voto do Relator. Audit or ROB ERTO MACEDO GU IMAR ÃES. por unanimidade em:

Considera ndo os term os dos pareceres da Diretoria Jurídi ca e do Mini stério Púb lico junto a este Tribunal.

responder a presente Consulta. pela imposs ibilidade de os co fres municipais arcarem com uma parte das apo

sentadorias do Instituto Nacional do Segu ro Social - INSS.
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Participaram da Sessão os Conselhei ros NESTOR BAPTISTA. ARTAG ÃO DE MATTOS LEÃO e

HENRIQUE NAIGE BORE N e os Audi tores ROB ERTO MA CEDO GU IMARÃES. CA IO MARCIO NO

GUEIRA SOA RES e IVENS ZSCHOERPE R U NH AR ES.

Presente o Procu rador Ge ral junto a es te Tr ibunal. GABRIEL GU Y LÉG ER.

Sala das Sessões. 23 de feve reiro de 2006 - Sessão n° S.

ROB ERTO MA C EDO GU IMA RÃ ES

Relator

HEINZ GEO RG H ERWIG

Presid ente

DIRETORIA J URÍlHC A

PAREC ER N° : 836 2/05

Cons ulta . Legitimidade do consul ente. Caso con creto. Resposta no

sentido da impossih ilidade de complementa ção de aposentadoria pelo

INSS.

Versam os autos sobre Co nsulta formulada pela Prefeitura Municipal de Quinta do So l acerca da poss ibi

lidade de complementação de apose ntadoria pelo INSS. via Tesouro Mun icipal . info rmando que a Lei Municipa l

n°. 05 1/95 auto riza o pagamento de tal co mpleme ntação e que o mu nicípio efetua u pagament o a uma servidora

inativa.

Preliminarm ente. o consu lente é pessoa leg ítim a para encaminhar ex pediente de Co nsulta a es ta Co rte de

Co ntas. po is. em co nformidade co m as disposições do artigo 3 1 da Lei n°. 5.6 15/67:

"O Tribu na l resolverá so bre as Consul tas que lhe fo rem so lici tadas pela Administração

Pública. por intenn édio dos Chefes dos Poderes Públicos. Secret ários de Estudo, Adminis

tradores de entidades aut árquicas , árg ãos aut ônomos, ligados à adm inistração d ireta 011

indireta do Estado, acerca das d úvidas susci tadas na ex ecu çlj o das dispos ições legais CON

cernentes ao orçamento. li contabilidade ou às finanças públicas ''.

Todav ia. anote-se que o presente pro cessado é relativo a caso co ncre to. o que descaructcriza o objeto do

proced imento. que se presta para situações em tese. e a resposta a caso co ncreto se ria. na rea lidade. um pré-

_ I
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julgamento. Destarte. sugere-se a devolução do feito à origem sem adentrar o mérito. Contudo. se este não for

o entendimento do douto Plenário. este opinativo. relativamcrue ao mérito. inclina-se no seguime sentido:

Por reiteradas vezes. este Tribun al de Contas pronunciou-se no sentido de não ser possível a cornplemen

tação pelo poder público de benefício aposentat ério concedido com base no Regime Geral de Previdência Social

- INSS (Reso luções nOs. 7.1 12/02 - TC: 17.565/98 - TC: 5.047/99 - TC).

A base para o entendimento é de que a concessão de inativações pelo Regime Gera l de Previdênc ia

Social ou pelo Regime Próprio Previdenciário é deco rrente da opçã o da municipalidade em manter ou não um

Fundo Municipal de Previdência.

Não havendo a criação de tal fundo. ficam obrigatoriamente vinculados ao Regime Gera l lodos os servi

dores do município. Não existe. à luz do regramento constitucional. possibilidade de criação de um sistema misto.

onde INSS e município partic ipam da composição dos proventos de inatividade.

No caso em leia. se houve a concessão da aposentadoria pelo RGPS (Regime Geral de Previdência

Social). pressupõe-se que as co ntribuiç ões previdenciárias da servidora inativa foram destinadas ao INSS e não

ao Município de Quint a do Sol. Eventuais alusões ao regrarnento constituc ional destinado às aposentadorias de

Regime Próprio não são adeq uadas para inativações realizadas tendo como escopo o Regime Geral do INSS.

apesar de legislação municipal autorizativa de intervenção de um regimeem outro.o que. s.m.j .. viola o princípio

da contributividude do sistema previdenci ário.

Sobre a Lei Municipal n", 051/95. sugere-se o encamin hamento de cópias do feito aos legitimados. pelo

artigo 111 da Constituição do Estado do Parami, com a finalidade de proposição de ADIN Estadua l j unto ao

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Diante do expos to. opina-se pela resposta à Consulta nos term os acima expl icitados.

É o parecer.

DATJ. em 2 de agosto de 2005.

CLAU DIA KLIM CZAK RODRIGUES DA LUZ

Matrícula n°. 50.228-6

J\IA RISA DE FÁTIMA COlmE nONK OSKI
Matrícula n°. 50.9 15-9

Diretor - DATJ
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CO NTAS DO ESTADO DO PARAN,\

Parecer n" 15127/05

~......._----------------~
I

Em enta : Consulta . Pagamento, pelo Município. de aposentadoria corn

plementa r ao INSS. Pela impossibilidade. conforme preced entes desta

Cas a. determinando-se a devolu ção ao erá r io municipal . pelo ordena

dor da despesa, do s valores indevidamen te pagos. Inteligência dos ar

tigos 195. § 5" e 248 da CF/88 . Rem essa de oficio à Câ ma ra M unicipa l

pa ra providên cias no tocante à suspensão da Le i municipul n" 51195.

Tra ta-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Quinta do So l. sobre a legalidade do paga 

mento complementar de aposentadoria concedida pelo INSS. conforme autoriza a Lei municipal n° 5 1/95.

O processo encontra-se inst ru ído com parecer da Assessoria Ju ríd ica local. nos term os da Reso lução n°

1.222101·TC. que entende pela legal idade.

A Diretoria de Assuntos Técn icos e Juríd icos. através do Parecer n" 8362/05. anota que o Consulerue

pretende a an álise . por esta Corte . de caso co ncreto. sugerindo a devolução do fe ito à origem. Não obstante. traz

à lume a Resoluções desta Corte n07. 11 2/02. n° 17.565198 e 5.047/99. no sentido da impossibi lidade da comple

mentação. pelo Poder Público. dc benefício aposentat ório co ncedido com base no RGPS. opinando para que. em

caso de resposta. seja nos termos dos j ulgados precedentes. Ainda. sugere o encaminhamento de cópia dos

feitos aos legitimados. com a finali dade de propositura de ADIN estadual j unto ao TJ/PR. em face da Lei

municipal n"5 1/95 .

Solicitada a manifestação deste Ministério Públ ico de Contas. ad verte-se ao consulente qu e o ar tigo

248 da Cons t itu ição Fede ral ex pressa mente a tribui a res ponsab ilidade ao órgão respon s ável pelo

regime geral de previdência o pagamento dos beneficios não sujeitos ao limite máx imo c/o m iar fixado

para beneficios concedidos por esse regim e, devendo, entretanto. ser observado o limite fixado no artigo 37.

Xl, da CF/88 . razão pela qual IRREG ULAR a complementação indevidamente supo r ta da com recursos

municipais. sem fonte de custeio correspondente (art. 195. § 5°. da CF/88. clc art. 17. da LRF). razão pela qual

cor roboram-se os termos da manifest ação da douta DATJ. opinando-se. a inda. panU!ue esta Cor te

determine ao ordenador da desnesa a de\'lllu ção ao erár io municipal dos "alores pag os inde" idame n

te à scn idora. bem como se ja olici ado à Câ mara Municipal pa ra providências no sentid n da susta ção

ou revogação da Lei Municipal n" 51/95. em razão de seu flag rante vício de const itucio nalidade.

É o Parecer.

Curitiba. 8 de dezembro de 2005.

GA BRIEL G UY LÉG ER

Procurador-Geral

Matrícula 50054-2
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~-----------------~
BANCOS POSTAIS

I.AUSÊNCIA DE BANCO OFI CIAL

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Nestor Baptista

235304/05-Te.
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná

Assembléia Legislativa do Estado do Paraná

09102106

Acórdão 78/06·Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

ACÓRDÃO N" 78/06 - TRIll UNAL PL ENO

Consulta . Ut ilização de " Bancos Post ais" pelos municípios onde nã o
há banco oficial. Antes de se iniciarem as operações ent re o Município
e o Ilan co Post al , o Prefeito Municipal deve promover chamament o

público de agê ncias ou postos ba ncários, preferencialment e oficia is.
Cons ta ta ndo-se a instalação de estabeleci mentn hancário oficia l no
Município, com est e devem ser realizadas as operações. Não existindo
banco oficial no Município, este poderá efetua r suas operações junto a
hanco prtvado, nbse rvando a exigência de procedimento Iicilat ór io,
caso haj a mais de um ban co pri vado no Muni cípio. Não havendo possi
bilidade às alternati vas acima, poderá o Município utilizar-se do Banco
Postal. Existência da ADIN n" 3578-9, suspensiva à eficácia do § J" do
a rt.4", e do a rt.29 e seu parágrafo único, da MP n"2192170. Pelo não
conhecimento do requerlmento obj eto do protocolo n"3J4618/04, por
não conformidade com os artigos 31 e 40 da Lei Estadua l n" 5.615/67 e
Resolução n" 1222101.

o Deputado Estadual Hcrrnas Brandão. atendendo solicitação do Deputado Gera ldo Cart ário. encaminha

con sulta a esta Corte "sobre a viabilidade j nridica de ban co privado, elll especial o Banco Brudesco.

através do seu sistema de Bancos Postais em parceria com os Correios, devidamente aceito pelo Banco

Central do Brasil, desenvolver operações han cária s convencionais junto aos Muni cípios onde mio lu;

agência bancária ofic ial. inclusive do Banco ltaú, que sucedeu () BANE5TADO, "

A Assessoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná se manifestou às fl s. 06 a 9h.

opinando .....no sentido de que é possivel que 11'('ur:,;os f inanceiros de Municíp ios Parana enses, onde n ão

exista m agências de bancos oficiais ou do BlIJlCO ltaú S/A e existam agências de outros bancos privados

elOII tio Banco Postal. sejam neste depositados. "(Grifos do original)

Acompanha a exordial documentos junt ados, de fls. 10 a 32.

Recebida a consulta. foi enviada à DCM e ao Ministério Público de Contas do Estado do Paraná.
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A DCM emitiu o Parecer n° 322/05 (fls.34 a 37) cuja ementa está assim redigida:

EMENTA: Co nsulta. Bancos. I) Banco Pos tal. 2) Utilizaçã o da rede de Correio s para a presta

ção dos se rvi ços bancá rios básicos em todo o terri tório nacional. 3) Correios através de cha ma

mento púb lico . efe tuaram parceria com o Banco Bradesco para a viabilização do Banco Postal. 4 )

Possibilidade de utiliza ção do Banco I'ostal pelo s municípios que não possuem institui 

ção financeira oficial prh·atizada.(Grifos do original)

Às fls. 35 ao analisa r o mérito da questão a Diretoria de Contas Mun icipais assim se ex press a:

Esta Diretor ia de Contas Municipais já se man ifesto u sobre o assun to em voga nu seu Parecer n°

257/04. anexado ao prese nte ex ped iente. pela possibilidade da utiliza ção do Banco Postal

pelos municípios que não po ssuem instituição fin anceira oficial privatízadn .tflrifos do ori 

ginai)

O Parecer n° 25 7/04 referido. enco ntra-se ape nso às fls. 3l\ a 52 de cuja em enta extraio os seguintes

exce rtos que interessam à análise da questão :

EMENTA: Co nsulta. Bancos. I) Regra: banco oficial. 2) Não existência do mesmo : possibi lidad e

de movimentação dos rec ursos financei ros em banco privatizado. 3) Impossibilidade de moví

mentação de recursos públicos via S ICRE DIIBANS ICREDI. conforme di sposto na Re

so luç ã o C MN/ BACEN n" 3.106 d e 25 d e junho de 2003 (com a s d evida s alterações

trazidas pe la Resolução n" 3.140 de 27 de novemhrn de 2(03). 4) Não exis tência de banco

oficial e instituição privat izada no Município: utilização de banco privado . 5) Existência de mais de

um banco privado: procedimento licitat ório. 6) Não ex istência de banco tanto oficial como privado:

a) adminis trador público deverá se utilizar de correspondentes bancá rios; b) admin istra dor púb lico

deverá oportunizar ao s bancos ex istentes nos Municípios vizinhos a poss ibilidade dos mesm os se

instalarem no território ca rente de instituição financeira; c) ....(Gri tos do origina l)

Juntou ainda. a DCM. os docu mentos de fl s. 53 a 57 .

O Ministério Público de Co ntas do Estado do Paraná. pe lo Parece r de n°. 14 I24/05 . (fls , 59 a 62) da lavra

do seu Proc urador-Gera l. conclu i às fls. 6 1 c 62:

Ante o exposto este representante do Ministério Público j un to ao Tribuna l de Contas opina:

I ) pelo não con heci mento do requ erimento objeto do protocolo n" 3 I46 1-l\/04. por não conform ida

de aos artigo s 3 1 e 40 da Lei Estadual n° 5.6 15/67 e Resolu ção n° 1222/0 t. devendo ser mantido o

entendimento consolidado nas Resolu ções n° 14066/200 1. 3592/2003, 260612004 e 2952/2004 (vide

Anexos l.lI a l.d) . no que tange às cooperativas de créditos, ressalvando-se a estas. mediante

con vênio específico. a possibi lidade de co ntr ibuir para a arrecadação tr ibutária .

2) pelo con hec imento da consulta objeto do protocolo n" 23530·4/05. para. no mérito. resta r con sig

nado:

2. 1) que o Banco Postal se inse re em igualdade de co ndições com as dem ais instituições finance i

ras privadas. pode ndo :

2. 1.1) celebrar convênios para a arrecadação tributári a:

2.1.2 ) na inexistência de instituição financeira ofic ial instalada no Município. observada a Lei

Federa l n° 8.666/93. ce lebrar contrato na co ndição de insti tu ição finan ceira privad a (conceito ell/

que se insere () Banco POSIll I).

3) Em face da decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal. na AD IN n°. 3.578-9.

suspe ndendo. " es I/III/c". a eficácia do § I" do art igo 4°. e do artigo 29 e seu parágrafo único da

Med ida Provi sória n° 2. 192170. de 24 de agosto de 200 1. não há mais que se cogitar da rnanu

ten ção das Ucontas únicas" em bancos privatizados nu em instituição financeira a dq u i

rente de seu controle acionário, nos termos dos dispositivos cuja e fic ácia encontra-se suspen-

64 Revistado Tribunal de ücntas . PR In° 156 1Janeiro a Março de2006

-

I

t

I

I

I ~

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~'------------------~
sa: reformando-se os entendime ntos sobre este aspecto consolidados nas Resoluções n° 3 163/

2003. 3592/2003 e 625 61200 3 (vide Allexos /.1>. lI. lI 11. 1» . e todas as demais deci sões na mesma

linba de entendimento pro feridas por esta Co ne .

4 ) Sejam os Municípios Paranaense. bem como o Estado do Para ná. através de seus órgão s e

entidades . orientados a não mais mant erem seus depósi tos em bancos privados adquire ntes de

co ntro le ac ionário de bancos oficiais. ressalvada a inexistência de institu ição oficial na sede do ente

federat ivo. ocasião em que a escolha de inst ituição finan ceira submete-se aos preceitos da Lei

Federal n° 8.666/93 . (Grifes do original).

o Ministério Públi co de Contas do Estado do Paraná. juntou os documentos de Os. 63 a 86 .

É o relatório.

Passo ao VOTO.

Assentadas as co ndições de admissibilidade da co nsulta : a ) pane legítima e. b) existência de manifesta

ção prévia por órgão co nsultivo do consulcnte (Resolução n° 1.222/0 1). passa- se a abord agem de mérito.

A consulta é específica sobre a possibi lidade de uti lização dos chamados Bancos Postais pelos Municípios

onde não há agê ncia bancária ofic ial. todavia ao justifi car o questionamento às Os. 5 faz alusão à Medida

Provisória n°. 2. 192-70 de 24/08/200 I. sendo que a Asse ssoria Jurídica da Assembléia também se refere à

mesma às Os. 7. cabendo destacar que a referida Medida Pro visória. conforme bem info rmado pelo Ministério

Público de Contas. teve suspe nso cau telarmente os efei tos do § I° do ano4° e do art. 2'1 pe lo Supre mo Tribunal

Federal. face a AD IN n° 3.578-9.

Sa liento ainda que o entendime nto esposado pe la Assessoria Jurídica da Asse mbléia Legislativa do Esta

do do Paran á. às Os. 9. valendo-se de ensiname nto do eminente Pro fessor Adi lson de Ab reu Dallari (doc . De Os.

10) de que ·...instiuições fi nanceiras ofic iais IUIO seio apenas os bancos públicos. hancos sob controle
aci on ário do Poder Púbico institu idor: mas, sim, seio. indis tinta mente. bancos públicos 0 11 privados.

desde que tenham sido regulurnumte instituídos e sejam devidamente fiscalizados "dos árKcio.'( fede ruis
COIIII"'I(' II/('S. ". data máxima vênia não corresponde à intenção do legi slador. pois se assi m fosse . não haveria

a necessidade do adjeti vo oficial no texto da Constituição Federal.

Com relação ao cerne da questão. qual seja a possibilidade de utilização do Banco Postal pe los Mun icíp ios

onde não há banc o oficial. co nsoa nte dispos ições da Port ari a 588 de 04/10/2000 (Os. 53 ) e dos documentos de

Os. 55. pode-se concluir. co mo o faz o Ministér io P úbl ico de Cont as do Estad o do Paran áàs Os. 60. " C/II (' .H/lI

utiliznção pelos municípios nada mais signijlcani do que II utilizaç ão de um banco privudo. .,

Esta Cone de Co ntas já decidiu a respeito do assunto como bem post o nos pareceres da DCM e do

Ministério Públi co de Co ntas. todavia. ente ndo que, no caso específico da present e co nsulta. antes de se inici a

rem as operações entre o Mun icípi o e o Banco Posta l. faz-se necessário que o Prefeito Muni cipal envide

es forços no sentido de procurar atrai r para o Muni cípio. agê ncias ou postos de atendiment o bancário. preferen

cialmente oficiais e. em caso de recusa ou desinteresse destes. de instituições financei ras pri vadas.

Caso result em frutíferos tais esfo rços . co nstatando -se a instalação de mais de um estabe leci mento. faz

se necessário a realização de procediment o licitat ório.

Feito estes breves co mentários . em vista das pondera ções sintetizadas. e por entende r que o momento é

oportuno para uniformizar as dec isões a respei to do assunto. valendo-me das informações da Diretoria de

Contas Municipai s e do opinativo decl inado pelo ilustre representante do Ministério Público de Contas às fls. 61

e 62. entendo que a consulta pode ser respondida nos seguintes termos:

I. Antes de se iniciarem as operações en tre o Município e o Banco Posta l. o Prefe ito Municipal deve

envidar esforços . promovendo chamamento púb lico. visando atra ir para o Muni cípio agê ncia s ou postos de
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~-----------------~
atendimento bancário. preferencialmente oficiai s e. em caso de recusa ou desinteresse destes. de instituições

financeiras privadas.

2. Constatando-se a instalação de estabelecimento bancár io oficial no Município. com este devem ser

realizadas as operações. para atendimento do mandamento constitucional.

3. Não existindo banco ofici al no Município. este poderá efetuar suas operações junto a banco privado.

observando-se que se existir mais de um estabelecimento privado no Municíp io. faz-se necessária a realização

de procedimento licitatório.

4. Em não sendo possível a implementação das alternati vas acima. então o Município poderá utilizar-se do

Banco Postal.

5. Consignar. ainda. que. face à decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n°

3.578-9. suspendendo a eficácia do § I° do artigo 4°. e do artigo 29 e seu parágrafo único da Medida Provisória

n° 2. 192170. de 24 de agosto de 200 I. não há mais que se cogitar da manutenção das "contas únicas" em bancos

privatizados ou em instituição financeira adq uirente de seu controle acionário.

6. Voto também. pelo não conhecimento do requerimento objeto do protoco lo n° 3 146 1-8/04. por não

confonnidade com os artigos 3 1 e 40 da Lei Estadua l n° 5.6 15/67 e Resolução n° J222/0 1.

Conselheiro Nestor Baptista. Relato r

VISTOS, rela tados e d iscu tid os estes aut os, OS CONSELHEIROS DO T RIII UNAL DE CON

TAS DO ESTA DO DO PARAN'\ , por un animidade

ACO RDAM

Em responder à Consulta. formu lada pela Assembléia Legis lativa do Estado do Paraná. sob protocolado

n° 235304/05. nos exatos termos do voto do Relator Conselheiro NESTOR BAPTISTA.

Partic iparam da Sessão os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO

DE MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBOREN. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o

Auditor CAIO MARCIO NOG UEIRA SOA RES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GAB RIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. 9 de fevereiro de 2006.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEI NZ CEO RC HERWIC

Presidente
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J1lll1SfflllIlÊ.D.A ~

BEM IMÓVEL-DOAÇÃO
I. CONCESSÃO I>E UlR EITO REAL I>E USO. 2. I>OAÇi\O PARA FINS I>E MO RAUlA - MEDI

DA PROVISÓRI A N" 2220/01.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão
Decisão

Presidente

Auditor Caio Marcio Nog ueira Soares

244903/04·Te.
Municípi o de Cruzeiro do Sul

Prefeito Municipal

02102106

Acó rdão 34/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

ACÓRD,\O N" 34/06 - TRmUNAL PL ENO

Consulta, Doação de hens írnõvels de propriedade do Município. Posi

cionamento anterior deste Tribunal . Resposta pela possibilidade. com
as nh se r va ções dos Pa rec ere s.

VISTOS . relatados e discutidos estes autos de CONSU LTA protocolados sob n" 244903/04,

do l\IUNICÍPIO ns CRUZE IRO no SUL.

Trata-se de consulta formu lada pelo Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul. senhor Waldernir Natal Ma

rion. informando na década de 70. a Co mpanhia de Melhoramentos do Norte do Paraná efet uou a doação de

terrenos ao M unicípio . sendo que estes atualmente. estão na posse de particulares que nunca conseguiram

regularizar sua situação. Diante disto. consu lta esta Corte acerca da possibilidade de doações des tes terrenos 

de propriedade do Municíp io, aos terceiros que estejam na sua posse.

A presente consulta encontra-se devidamente instruída co m o parecer da assessoria jurídica local. pela

possibil idade da doação dos imóve is urbanos, objeto de doação pela Companhia. àqueles que se enquadrarem

nos moldes da lei municipal c que já tiverem a posse dos ter renos,

A Diretoria de Co ntas Municipais. preliminarmen te escla rece que a consulta refere-se a caso concreto.

mas responde em lese o mérito da questão. co m base em out ra decisão desta Casa. obje to da Resolução 5. 1261

04, pela possibilidade de transferências de bens imóveis a terceiros. esclarecendo que o instituto mais adequado

é a concessão de direito real de uso de bem púb lico. nada obstando a utilização da doação. desde que observadas

as exigências da Lei de Licitações,

O Ministério Públ ico j unto ao Tribunal de Contas, responde a consu lta nos seguintes lermos: I) que se

existe nte interesse público. dev idamente demonstrado. mediante ava liação prévia e autorização legislativa. pode

haver a doação de imóveis de propriedade do Municípi o a qualqu er terceiro, Co m relação à doação de terreno

para pessoa física. para fi ns de moradia, poderá ocorrer. se atendidos os requisitos na Medida Prov isória 2.2201
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OI - que dispõe sobre a concessão de uso especial de imóveis públicos. para fins de moradia : 2) que o Município

deverá preferir a utilização da concessão de direito real de uso. que assegura a realização do lim específico

visado com a celebração do contrato. considerando-se as situações apontadas no Decreto 27 1167; 3) que a

concessão de direito real de uso depende de prévia licitação e 4) que não é compatível com o instituto da

concessão de direito real de uso a previsão de outorga de escritura definitiva do bem depois de cumprido seu
objeto. Co ntudo, verificando-se ao term ino da concessão à exi stência de interesse púbico, poderá ocorrer à

doação.

~I......-_----------------
I

Face ao expos to, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paran á, por unani

midade de votos. acompanhando o posicionamento do Ministério Público j unto ao Tribunal de Contas. pelo
conhecimento da Consulta e por sua resposta pela possibilidade do Município dispor livremente de seus bens.

mediante doação de acordo com o interesse público local, mediante prévia avaliação e autorizu ção legislativa.

utilizando preferencialmente a concessão de direito real de uso em caso de terrenos públicos para fins de

moradia. com necessidade de licitação e possibilidade de doação ao termino do prazo da concessão de direito
real de uso. se presente o interesse públi co.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBOREN. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Au
ditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2006.

AUDITOR CAIO MARCIO NOGUE IRA SOARES

Relator

HEI NZ GE O RG I1ERWIG

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL

LGASTOS COM P UBLI CIDAD E 2.ATOS E AÇÕES ESTRAN HAS AS FUNÇÕES DO POD ER

LEGISLATI VO.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Manos Leão

207475/05-TC.

CÂMARA MUNICI PAL DE PARANAVAÍ

PRESIDENTE DA CÂMARA

23/02106
Acórdão 237/06-TC. t Unânimc)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

ACÓ RDÃO N° 237/06 • T RIB UNAL I' LENO

Consulta. Câ mara M unicipal. I.Gastos com puhlicid ad e na imprensa

escr ita com ca mpa nhas voltadas à sa úde pública.· 2.Imposs ibilida de,

descah e ao Pod er Legislarivo arcar com despesas est ranhas a sua fun

ção precípua que é a legislar.

REL ATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí consulta este Tribunal de Contas para dirimir dúvidas
acerca da correta interpretação dos vocábulos "serviços' e "campanhas' previstos na Resolução n° 2.118/

04TC. bem como da possibilidade da Câmara Municipal arcar com despesas de publicidade também na
impressa escrita. com serviços (combate a dengue) e campanhas (poliornelite e dengue). vez que a esta Corte

de Contas já firmou ali entendimento pela possibilidade. mas na radiodi fusão.

A asscssoria jurídica local manifesta-se pela impossibilidade do Legislativo arcar com despesas de publi

cidade. em especial na "Campanha da Denge". por fugir de sua função institucional. muito embora tenha cunho

educativo. informativo e de orie ntação.

Às Os. 1011 5. a Diretoria de Contas Municipais manifestou-se negativamente ao pleito. tendo em vista a

inviabilidade de se estampar um conceito único aos vocábulos 'serviços e "campanhas' delineados no artigo 37.

*1°. da Constituição Federativa. bem como. sustenta que ao Legislativo descabe realizar funções afetas ao

Executivo. tais como a realização de gastos com campa nhas voltadas a saúde pública. posicionamento este.
ratificado pelo MI'EjTC/I'R .

Presentes os pressupostos de admissibili dade previstos no artigo 38. da Lei Complementar n011 3. de 15 de

dezembro de 2005. a consulta poderá ser respondida.
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~-------------------
I

11 - 1>0 M ÉRITO

Acerca da possibilidade da Câmara Municipal arca r com despesas de publicidade na impre nsa escrita.

com serv iços e campa nhas na área de saúde , não encon tra respaldo nas norm as con sti tuc ionais e infraco nstitu

ciona is que regu lament am a matéri a.

A um. porque o custeio em "ca mpanhas" voltadas as ações e serviços de saúde são estranhas a sua

função precípua que é a de legislar. A dois. porque o entend imento firmado por esta Cone de Cont as. pela

possibilidade. refere-se a pub licidade na radiod ifusão . de serviços e campanhas relacionados ao Poder Legisla

tivo e não ao Execu tivo. Portanto. não há como se querer interpretar. ainda que extensivamente. a decisão em

tela ao caso pleiteado. por não serem simi lares.

A propósito, veja-se o en tendimento exarado na Resolução n° 2.118/04 :

Relator

Protoco lo

Origem

Interessado

Ses são

Decisão

Presidente

Conselheiro Artag ão de Mattos Leão

259524/03-Te.

Tribun al de Co ntas do Estado do Para ná

Tribunal de Co ntas do Estado do Para ná

O·V20/04

Resolução 2 118/04-Te. (Por Maioria)

Co nselheiro Henrique Nuigeborc n

C onsu lta. Po ss ib ilidade d e public idade na rad iodifus ão, e ngloba nd o

des pesas com transmissões de sessões, d iv u lga ção e transmissão de

a udiências públicas, mensagens a lus ivas a eventos, serviços , campa

nhas, programas e homenagens a persona lidades, tendo corno parâme

t ros a serem atendidos o p la nejamento orçamentário e linanceiro da

entidade , como ta mbém expressas e delimitadas ubjeti vamente na Lei

de Diretrizes Orçamentárias (1.1>0) e na respectiva Lei Orçamentária

(LO ), observando-se os princípios constitucionais plasmados no ea p ut

do art.•'7 da Magna Ca rta Fede ra l, não podendo earucterl zar promoçã o

pes soal, conforme comando lnsculpidn no § 1°, art. 37, d a Constituição

da República .

Por outro lado. vislumbra-se que ainda que presentes essas despesas no planejamento orç ament ário e

financeiro do ente. bem como expressas e de limi tadas cri ter iosa e objetivamente na LDO e na Lei Orçamentá

ria. tais não encontram respaldo nos princípios da razoabilidade. moralidade e interesse púb lico. sendo porta nto.

desnecessário. estabelecer-se qualquer conceituação gramatical dos vocábulos "serviços ' c "campanhas".

Isto posto, VOTO pela impossibilidade da Câmara Mun icipal arcar com gastos que visem dar publicidade

via imprensa aos atos e ações estranhas as funções do Legislativo.

Gabinete. em 23 de fe vereiro de 2006.

VISTOS, re la ta dos e d iscutid os estes a utos de CON SU LTA p rotoeolados soh n" 207475/05 ,
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JllIl1Sffi1lllÊID..A .

AC O R UA M

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos termos do

voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta. pela impossibilidade da Câmara Municipal arcar co m gastos que visem

dar publicidade via imprensa aos aios e ações estranhas as fun ções do Legislat ivo.

Participaram da Sessão os Conse lheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO G lMARÃES. CA IO MARC IO NO

GUEIRA SOA RES e IVENS ZSCHO ERPER U NHARES.

Presente o Procurador-Geral junt o a este Tribun al. GABR IEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. 23 de fevereiro de :!OO6 - Sessão n° 8

ARTAGA o UE MATTOS LEAo

Conselheiro Relator

IIEI NZ GEORG II ERWIG

Presidente

- -------
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~I....-_----------------,

CÂMARA MUNICIPAL - CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS

I. EM P RESA SEM FINS LUC RATIVOS · TíTULO DE UTILIDA DE P ÚBLI C A. 2. I>IS I' ENSA DE

LlCITAÇ t\O. 3. LEI DE RESPO NSAUl LmAIl E n SC,\L • LIMITE S.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

President e

Auditor Caio Mareio Nogueira Soares

421430/01-TC.

Câmaru Muni cip al de Ponta Grossa

Câmara Municipal de Pont a Grossa

09/02106

Acórd ão 87/06-TC. (Unânime )

Co nselheiro Hein z Georg Herwig

ACÓ RIlt\O N"87/06 • T RIBUNA L I' LENO

Cons ulta.Poss ibilidade de co ntratação di reta de instit u ição, co m funda

m ento na Lei d e Licitações e obse rvâ ncia d os limites impostos pela

Lei de Responsa bilida d e Fiscal.

VIST OS, re la tados c di scutidos es tes auto s d e C onsu lta protocolados sob n" Processo 42143·
O/O I, em que é cousulente o senhor Gerveson Tramont in Silveira :

Trata-se de consulta formu lada pelo Presid ente da Câmara M unicipal de Ponta Grossa, senhor Gerveson

Tramontin Si lveira, que indaga esta Cone:

a ) A Câmara Municipal poder áco ntratar serviços de empresa brasileira, sem tin s lucrati vos. decia

rada de utilid ade públi ca. que de sen vol ve at ividade s de pesqui sa. ensino ou desen vol vimento insti

tucional. dispensando o procedimento lieitatório ?

b) A despesa co m a contratação de empresa co m as características aci ma men c ionadas. tend o em

vista a necessid ade neste exercício finance iro da assessoria à Comissão Especial de lnvestigaç ão.

poderá ser reali zada fora dos limites do artigo 72. da Lei de Responsabilidade Fisca l?

e) Esse tipo de despesa deverá se r co nside rada para todos os limites da Le i de Responsabilidade

Fiscal (Serviços de Tercei ros)?

d ) Caso es ta despesa seja tratada fora dos limi tes da Lei de Respon sabilidade Fiscal. tendo em

vista a ausência de despe sa desta natureza (controle externo) no ano de 1999. como de verá se r

enquadrada e tratada a referida despesa para fins de Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal

e qual o procedimento formal perante o Tribunal de Con tas do Estado do Paran á?

A presente consu lta encontra-se devidamente instru ída co m o parecer da assessoria j uríd ica loca l. que

esclarece u que o contrato e a contrata ção de servi ços t écni cos de elaboração de diagnóstico técnico contábil do

orçamento da Câmara Municipal de vem ser contabi lizados co rno Despesas com Serviços de Terceiros. não

podendo ser dispensado dos limites do artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e. quanto à dispe nsa de

licitação. a mesma poderá ser d ispensada caso seja co ntratada instituição brasileira incumbida regimental ou

72 RevtstaCIoTribunal deContas · PR In' 156J JaneiroaMarçode2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~-------------------
es tatutariamentc da pesq uisa . do ensi no ou do desenvol vim ento institucion al, desde qu e possua inque st ionável

reputação ético- profiss iona l e não tenha fins luc ra tivos. co m fundamen to no artigo 2-1. inciso XIII da Lei de

Licit ações,

A Diretor ia de Co ntas Municipais. através da Instrução n" -I112005. responde a co nsulta em tópicos:

I ) Dispen sa de procedimen to Iici la llírio para a contra ta çâo d e empresa brasilei r a , sem fins

lucr a t ivos, declarada de uti lid ade púbica . que r ealiza ativldades de pesqu isa , ensino o u desen vol vi

men tn institucional.

La ) T ítu lo de u tili dade p ública - as organizações sem fins luc rativos. j ur idic amente co nstituídas. po

dem pleitear j unto ao Poder Púb lico. cumpridos alguns requisitos exigidos em lei. títu los e q ualificações. O titulo

de Utilidade Públ ica Federal. é o mais antigo e sua so licitação deve se r feita ao Mi nistério da Justi ça, na divisão

de Outo rgas e Títulos . sen do . seu deferimento pub licado no Diário Ofi c ial da União. Além do federal. o titulo de

Utilidade Plíb lica também é concedido nos âm bitos estaduais e munic ipais. xeguindo sempre os mesm o princípi

os. No caso analisadn. a administração pretende co ntratar uma empresa co m o titu lo de Uti lidade Púb lica. mas

não especi fica por q ual es fera polít ica foi co ncedido o titu lo , l .b) Dispensa de licita çâ o - segundo o co nsu len

te a empresa é detent ora da titulação de Utilidade Pública e para que possa ser d ispen sada do proced imento

licitat ório. basta preencher as determinações presentes no artigo 24. inciso XIll da Lei de Lic itações.

2 ) Despesa s fo ra d os limites do artl go 72 d a Lei d e Responsahilidad e Fiscal - é necessário

ver ificar qu al serviço será pre stado pela instituição se m fins lucrati vos. detentora do título de Utilidade Públ ica.

para posteriormente analisarse tais serviços "criam enquadrados nos limites impostos pelo artigo 72 da Lei de
Responsab ilidade Fisca l ou se oco rre incidência do artigo 20 da mesma Lei. Fina lme nte. co m relação 11 indaga

ção acerca da possibilidade de contratação de empresa sui generis. fora dos limites do artigo 72 da Lei ele
Responsa bilidade Fiscal e se essa despesa deverá ser co nside rada para tod os os limites. o ex istente na ci tada

Lei. o consulente não info rma qu al se rviço . de forma es pecí fica. será prestad o.

Ao final de sua manifestaçã o. a Diretor ia de Contas Municipais ente nde. qu e "se verificável (I exist ên

cia dl' corretação com (I quadro de ClIl:':O.\", ronsideram-s« despesas til' pessoal, incln indo-sr no percen

tual fixado pelo art. 20. du Lei de Responsabilidade Fiscal e, de modo cnntrúrio. inexistindo correspon

d ência serãu despesas com serviços de terceiros, sujeitundo-sc ao art . 72 . da mesma. "

O Ministério Público de Co ntas do Esta do do Paraná. através de se u Parecer n" 14 .488/05. co nco rda com

a Dire toria de Co ntas Municipais. ace rca da q uestão dos lim ites impostos pela Lei de Responsab ilidade Fiscal.

mas com relação 11 co ntratação d ireta. emende qu e pretende o co nsulente a análise de caso con creto . mas faz

alguma considerações. respondendo ao questionamento. apenas em tese.

Esclarece ainda. que as hipóteses de co ntrataç ões diretas são exceções 11 regra de das co ntratações

públ icas - a licit ação. E para que a Lei de Lici ta çõe s possa se r uti lizada como resp aldo para a dispensa de

lic itação. devem se r preenchi dos alguns requ isitos qu ais sejam: a) hti qu e se trará de insti tui ção bra sileira: b) de

acordo com seu regimento ou estatuto, a instituição deve ser incumbida do ensino. da pesquisa Oll do desenvol
vimento insti tucional . ou ainda, da recuperação social do preso: c) a instituição deve deter inquestion ável repu

tação ético-profi ssional: d ) a ins titui ção deve se r sem fins lucrativos. Há ainda. um req uisito implícito. susc itado

pela doutri na. qual seja: o objeto do contrato deve ser re lacionado com o obje to social da empresa . qual seja.

ensino, pesquisa. desenvolvimentoinstitucional ou rec uperação socia l do preso.
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f: o relat óri o.

Concluindo seu Parecer. desconsiderando o caso concreto exposto na consulta e respondendo apenas em

lese. manifesta-se o Ministério Público. acompanhando os termos do Parecer n" 41 /05 da DCI\I no tocante às

questões relativas aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. opina pela resposta a presente

consulta. referentemente à contratação direta com fulcro no artigo 24. XIII da Lei de Licitações no sentido de

que a possibilidade de sua realização dependerá do atendimento dos requisitos mencionados no Parecer. em

especial a correlação entre o objeto do contrato e o objeto socia l da contratada e entre estes e as áreas de

ensino. pesquisa. desenvo lvimento institucional e recuperação socia l do preso.

J.U.BlSfRll11.ÊLQ,A ......,

I

I

I
I

Face ao exposto. ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paran ã. por unanimi

dade de votos. pelo conhecimento da Consulta e por sua resp osta nos exatos termos do Parecer n"

14.488105 do :\1inistério Público junto a este Tribunal de Contas.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTO R BAPT ISTA. ARTAGÃO DE MAITOS LEÃO.

HENRIQUE NAIGEBOREN. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES c o Auditor CAIO MAR

CIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral ju nto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala de Sessões. em 09 de fevereiro de 2006.

AUDITOR CA IO MÁR CIO NOGUEIRA SOA RES

Relator

HEI NZ GEORG HERWI G
Presidente
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~.........._--------------- ~

M IN ISTÉR IO PÚBLI CO DE CONTAS DO ESTA DO DO PARANÁ

Parecer n" 14488105

Ementa: Consu lta . Caso co ncreto . Possibilidade de respos ta em tese.

Co ntratação di reta com fu lcro no a rt. 24, XIII da Lei n" 8.666193. Ate n

dimento dos requ isitos legai s. no s termos da fundame ntação a baixo .

Observância dos limites impost os pela LRt~ co nforme Pa recer n" 411

05 da DCl\! .

Tra ta-se de cons ulta form ulada pelo Sr. Gerveson Tra monti n Silve ira. na qualidade de Presidente da

Câmara Municipal de Ponta Grossa. indaga ndo :

..I. A Câmara Municipal poderá contratar sen ';ços til' empresa brasileira . sem fins lucrati

I 'OS, declarada de utilidade públicu. que desenvolve atividades de pesquisu. ensino ou de

senvolvimento institncionnl. dispensando (} procedimento liciuu ário ?

2. A despesa com a cOll l r ll l açüo dl' emp n '.'iG com as características acima mencionadas.

tendo em vista li necessidade neste excretei» finance iro de assessoria cspcciulizada à Co

missão Especial de lnvestigaçã». poderú se r rraliiudu fo ra dos limit es <10 01'/ . 72 da LRF?

J . Esse tipo de despesa dever á ser considerada par" todos os limit es da LRF (Se rviços de

Terceiros )?

4, Caso es ta despesa seja truuula fora dos limit es da LR F. tendo em vista a aus ência de

despesa desta natureza (contro le externo} IlO 1lI1O de 1999, como de verá ser enq uudrudu e

tratada a ref erida desp esa para fi ns ti" Relautrios da LRF e qua l ° procedimento fo rmal

perante o TC/PR ?"

O obje to da contratação visada é a "rontratação de serviços de consultoria especializada l' assesso

ria técnica para li reulização da an álise [nridico-i nstítuci onal , elaboração dr diagnóstico situucionul,

avaliação ccon õmico-financeiro e estudo i' proposiçeio ele alternativas de modrlo de gestão elos serviços

ele ahastecimento c/l' águu e esgo tamento sunitdrio do Municipin ",

Por sugestão da DeM. foi realizada diligência à origem para que a Câ mara de Vereadores info rmasse

seu interesse na con tinuidade do feito. uma vez que a peça inic ial refere-se a situação do exercício finance iro de

200 I e. por equívoco interno, a presente consulta apenas passou à análise daq uela unidade em 2004 .

Reiterado o interesse na resposta. a DCM . através do Parecer n" 41105. opina pela possibi lidade de

co ntrata ção di reta da insti tuição com fulcro no ano24. X/ll da Lei n" 8.666/93. bem como que. .....e veriflaivel

a existência de correlação com () quadro dr ("(II:~O.\ , consideram-se despesas de pessoal, incluindo-se 11 0

percentual fixado pl'io art . 20, da Lei de Responsubitidade Fiscal e, tii' modo contrário, inexistindo

correspond ência ser ão despesas co serviços de terceiros. sujeitando -se C/O art . 72. da mesma",

É u re lato,

Acerca da questão dos limites impostos pela LRF. corrobora-se co m o opinativo da dou ta DCM .

Contudo. em relação à co ntra tação direta. o consulente pretende. clara mente. a análise de caso co ncreto.

desviando-se. portanto. da compe tência desta Corte de Comas. Não obs tante. seg uem algumas considerações

que possibilitarão a resposta ao questionamento apenas l'm tese.

As hip óteses de contratações diretas são exceção" regra das contra tações públ icas. a licita ção. Para que

o inciso XIII do an o24 da Lei 11" 8.66619:1 possa ser utilizado como respaldo para dispensa de lici tação. de ve m

ser preenchidos alguns requ isitos. Senão . vejamos:
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"Art. 24. É dispens ável ti ticitaç ão:

~-------------------I
I

XIII - IUI cOIl1rataçcio de iltslillliç(jo brasileira incumbida regimental 011 estututur it nncn te da

prsquisa. do ensino ou do desen volvim ento institncionul. ou de instituiçüo dedicada li recu 

I'l'raçtio social do preso. desde que II co ntratada detenha inquestion ávet reputação érico 

projissionuí e ntlo lenha fi la lucrati vos ;",

Da textualidade do dispositivo extrai-se o seguinte:

a) há que se tratar de institu ição brasileira;

b) de acordo co m seu regimento ou estatuto. a instituição deve ser incumbida do ensino. da pesquisa ou do

desenvolvimento institucional. ou ainda. da recuperação socia l do preso:

c ) a instituição deve deter inquestionável reputação ético-profissional;

d ) a instituição deve ser sem fins lucrativos.

Contudo. há. ainda. um requisito implícito. susci tado pela dout rina, qual seja: o ohjeto do contrato deve

ser relacionado com o ohjeto socia l da empresa, qual sej a , ensino, pesquisa, desenvolvimento insti

tucional ou recuperação social do preso.

Observe-se o que Marçal Justen Filho escreve ':

"Um aspecto fundamen tal reside' elU C/Ui' tJ inc. XIII 11(10 representa uma eSl'édf' di' válvula de

escape para a rt!llli:açào til ' qualquer co ntratação, sem necessidade de IidtllÇC10. Se ria 11m

despropásito imagin ar que CI qualidade subj etiva do particular li ser C(}IltflUCU/O [institui

ç17o) se ria sufi riente para dispensar Cl lici tação para qualquer cont ratação buscada pela

Adm inistração. Ou seja, .HJ1Jlente se con!i t:urw ll 0,'; preS,HI1WstO.'t do disf)o.'t jtit 'o quel11c/o o

ob jeto da contratardo inserir· ,\'e 110 âmbito C/C' atividade íllc'rente e {}râ{}río da instituirã o.

Sob um certo ângulo, li execureio de certa atividade por {",UI determin ada ill.\/ itlliÇlio cor

responde e equivu!e ti alllaçllO do próprio Estado . Por isso, o Estado transf ere a e.H'cureio

da atividade para institu içijes , por meio de vinculo jurídi co cuja nature;a ci muit o mais

próxima de um convênio. lustíficn -se a cont ratação precisamente pela uusênci« ele fim 111 

cru tivo da instituição e da sua "ocllçelo pa ra {I desemp enho c/c' funções cla ramente estatais

(ao menos, 110 sistema pátrio ): pesquisu. ens ino , desen volvimento das ins t ítniçõrs. rccupe

rllçiio social cio preso.

(... ) isso equivale a afi rma r que somen te podem se r abrigudas Il O permissivo cio inc. XIII

contrataçôes cujo objeto se enquadre no co nce ito de pesquisa. ensino. desen volvimento instituci

onal ou recupe ração soc ial do preso.

Mas, ainda quando se configure- uma atividade que se enquadre /lOS alndidos conceitos. é

impe rioso que o obj eto específico (Ia contratação se tradusn nWIUl atividade especifica da

ins tituição contratada. Assim . lima instituiçiio voltada ti pesquisa n ão pode ser contratada

sem licituçâo para desempenha r atividades de recuperação socia! do pn·so. .. (Sem gritos no

original)

Na mesma linha. Jess éTorres Pereira Junior relata que o disposi tivo foi obje to de ação popu lar julgada

improcedente pela Quan a Câmara Cíve l do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Ja neiro. que <Ci tando decisão

do TCU fundamentou:

, JUSTENFILHO.Marça!.Comentáriosáleidelicitaçôesecontratosadministrativos,10.ed., Dialética:SãoPaulo.2004.pp. 254·255.

L
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' PEREIRAJUNIOR.Jessé Torres.ComentMos tileidaslidtaçôes econtratações da administração pública.6.00.,Renovar.RiodeJaneiro,2003.p.283.
l FERNANDES,JorgeUlissesJacoby.Contrataçãodlrelasem licitação.4.00.EditoraBrasiliaJuridica:Brasllia. 1999,p.324.
•Acórdãon' 1.616103·Plenano.RelatorMln.Augusto Sherman Cavalcanli.
, FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Ob. cit., p. 284.

"" seguit; percebeu o TCU 'Iue 'Na hip ôtcse da desconsideraçiio do objeto a ser contrata

do, estar-se- áconcedendo ih entuhules em questão privil égios além dnqu elrs que se preten

deu. Ademai s. Ia/ prát ica provocará 11m completo desvirtuamento do ;lI sl ;1IIIO da ticitação.

pois qualquer tipo de sen ';ço podeni ser contratado sem Iicilllçeio. bastando que Cl contra 

uula P OSSUll os requisitos estuhelcridos na lei. Ao se levar em conta somente a curacteri stica

tia contratada, estar-se- ápermitindo. portanto. umll interpretação absurda do inciso XIII
do art. 24 ', Por isto que a Decis ão 830/98, do Plenário da Corte, reformulou a drcisão 100/

98 da InCâmara. para estabelecer (1IIt' li t/i.'well .\'(l nrC\'i.Wll IlO art. 24. XIII. nwsfrll -Sl' adt'·

ll llada 'qull ntio, excepciollalmente, hmll'er neXO el11rl' esse di.HJOS;ti\'o, li "lIllIre:a do ob jeto

da illsl itllice10 e {} ohjeto a .H' r contratado', dt~ modo 'li exigir lIue li en tidade ('eJ/l tra tculll

tellha ohietil'cJ.\' condi;,l'Iul','i ('0 111 (1 ob it'lo da cOlltrlltan io e estrutura quc' comporto () ClII1l

primento pessoal dos compromissos assumidos ', " :! (Sem grifos no original. )

Por fim, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ensina :
";i primeira vista, o inc iso XII/ do art . 24 nuda disp ôs sobre () objeto do contrato. Exame

mais atento, porém. revela que. ao referir-se cI reputação ético-prof issionn l. impliriunnente

erigiu estreita relação ent re o qUi' a Administração pretende e em que consis te a atividade

do contratado (profissionul]. Som ente as institniçõcs encarregadas da recuperação socia l

do preso lIeio precisam ler reputaçlio pro fissional lia área do obje to pretendido. busuuuio
reputação éticu nas SUl1.\' retnçõcs " , .1

O Tribunal de Contas da União já se manifestou no sentido de que "a [urisprudénciu dest« Corte j á

afirmou que, pa ra a cOIJlrtlttlçlio direta com base "li norma supra, ,uio hasta qu« li entidade contra tada

p reencha 0.\' requisit os estutuuirios exig idos pelo disp osit ivo lega l, é necess ário, também, qlll' lJ objeto n

se r contrutado guurde estreita correlação com lI S atividades til' ensino. pesquiso ou desenvolviment o

ins tituciona l". -I

Portanto. não parece haver dúvida de que o objeto do contrato deve ser compat ível com os ohjeti

vos socia is da empresa contratada, relaci onados a ensino, pesquisa, desenvolvimento insti tucional

ou recuperação social do preso, confo rm e o caso.

Sobre a expressão "desenvolvimento institucional", cujo conceito a Lei de Licitações não traz. Jorge

Ulisses Jacoby Fernandes escreve:
"li) de todas a.\· express ões utilizmlus IIlJ inciso pelo legislador: () 'desenvolvimen to instituci

onal' foi a mais ampla. Sr li do utrina se debate. até agora. por açamba rcar e analisur as

acepções da palavra instituiçüo. a rigor; 'desenvolvimento institucional ' compreeruleria cres

cimento, progresso, de qualquer ('0 ; .\'( 1 em lJue possa estar compreendido (} termo insti tui 

Çlio, ." Po r ôbvi». imp õe (I interesse público li restrição ao termo, II fim de que (} mesmo se
harmonize com o ordenamento jurídico .'.:~

~""-----------------------:
I
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I
De acordo co m o TC U. no Acórdão n° 777/204. ações de desen volvi mento inst itucional correspondem ao

estabelecimento e implementação de es tratégias da institui ção. com vistas a cenário futuro . Em outra oportuni

dade. a E. Cone destacou que a expressão deve estar associada alguma forma de aç âo social constitucional

mente especificada como de interesse do Estado . soh pena financiamento à criação de "estruturas para/d as

dedicadas não à " roduçlio de bens de C(}IlSlt I1W. mas ti simples exp loroçõ« de ati vidiul« econômica.

desnaturundo o I'ropâsil0 que motivou li inse rção do lIl ell cimrado di.~I'()si 'i\·(J ,w lei e [er intlo, por cem

seguinte, entre outros, o princípio constitucional da isonomia. fixado no art . 37. XX I da Carta Magna ",

Assim - e este ponto deve ser destacado. dada a similaridade com a situação ex posta na cnnsulta - serviços de

consultoria organizacio nal não se identificam. necessar iamente. com desenvolvimento institucional. impondo-se

o exame das circ unstâncias de cada caso."

Isto posto, desconside ra ndo o C:lSO concreto exposto nu con su lta e respondendo-se a Indaga ção

em tese. este represcn rante do Mini stério Público de Contas. rat ificando os ter mos do Parecer n° 41/05 da

DCM no toca nte às quest ões relativas aos limites impost os pela LRF. opina pe la resposta à presente consulta.

referenrementc à contratação diret a com fulcro no ano24. XIII da Lei n° 8.666/')3. no sentido de que a possí 

bllldade de sua realização dependerá do a tendimento dos requisitos acima mencionados. em especial

:I correla ção entre o objeto do contrato e o objeto socia l da cont ra tada e entre est es e as área s de

ensino. pesq uisa, desenvolvimento institucional e r ecuperação socia l do preso.

É o Parecer.

Curitiba. 17 de nove mbro de 2005.

G ABRIEL GUY L~:GER

Procurador-Geral

Matrícula 50054-2
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, In PEREIRAJUNIOR, JesséTorres. ob. e p. cít.
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CARGO EM COMISSÃO

I.APOSENTA DORIA CO M PULSÓ R IA.

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Ferna ndo Augusto Mello Guimarães

2983 14105-Te.

MUNICÍPIO DE CA MPO LARGO

PREFEITO MUNICIPAL

16102106

Acórdão 2 15/06-Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

ACÓRDÃO N° 215/06 - T RIB UNAL PLENO

Consulta . - Não deve ser aplica do o limi te de idade do art. 40, § /. 0, li ,
aos servidores ocu pante apenas de cargos em co m issão, que são regi

dos pe lo Regim e Geral de Previdência Social, que não p revê a posenta

dori a compulsó r ia . - A compulsoríedade não se fu ndamenta na incapaci

dade do servidor, mas para permi tir a rennvn çâo dos quad ros de pesso

a l d a Ad m inistração.

Vistos, relatados e di scutidos estes a utos, acordam os Co nsel he iro s do Tr ib unal d e Contas do

Estado do Paraná , na con formidade com o voto de Os. 20/22 e das not as taquigráficas, por unanimida

d e:

- Responder fi consulta de acord o com o Parecer 179/06 da Diretoria Jurídica deste Trib una l. entendendo

que não se aplica a co rnpulsoriedade de aposc nração. prevista nas regras do art igo 40 . ~ 1.°. 11.da Constituição

Federa l. aos serv idores que ocupem apenas cargos em comissão.

Participaram da Sessão os Co nselheiros RAFA EL IATAURO. NESTO R BAPTI STA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. HENR IQUE NA IGE BO REN . FERNAN DO AUGUSTO MELLO G UIMARÃ ES e o Au

ditor CA IO MAR CIO NOGU EIRA SOA RES.

Curitiba. 16 de fevereiro de 2006 .

FERNAN DO AUGUSTO MELLO GUIl\IA RÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Co nselhe iro Presidente
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DIRETORIA J URÍ[)JCA

PAREC ER N° : 179/06

Co ns u lt a . Aposentador ia co m p u lsó r ia d e d etentores de ca rgo em co 

missão. Sujeição ao Regime G eral d e Previd ên cia Socia l, Intel ig ên cia

do § 13°, do A r t.40. Inaplicabilidade do art igo 40.§ 1°, 11. d a CF. com a

red ação introduzida pela Emenda Cons tit ucional n° 41103.

Trata-se de consulta formulada pe lo Prefeito Municipal de Campo Largo so bre a obrigatoriedade ou não

da inativaçãoco mpulsó ria de servi dor ocupante excl usivamente de cargo comissionado .

Inform a o consulente que est á havendo di vergência de entendimentos entre a Secretaria de Justiça e a

Advocacia Geral do Mun icípi o. entende ndo es ta pela obriga torieda de da inati vação aos 70 anos de idade para

qualqu er se rvido r e aquela pela cornpulsor iedade da aposentado ria apenas aos detentores de cargos efet ivos .

É. em síntese. o relatório.

A dú vida do Consu lente refere-se a inativ ação co mpulsória de se rvido r oc upante, exc lusivamente, de

cargo em comi ssão.

O tema aq ui versado mereceu tratamento da Emenda Co nsti tuc iona l n° 20/98. que introduzi u alterações

no Art igo 40 da Constituição Federal. notadamente "través de seu § 13. adiame transcrito;

" § 13. Ao servidor ocupante, exclus lva mente, d e cargo em comissão declarado em lei de

livre nomeação e exoneração hem como de outro cargo temporário ou de em prego públi

co, a plica -se o regime l:era \ de previd ência socia l:' (negritou-sc)

Do texto co nstituciona l transcrito infere-se que os detent ores. exclus ivamente. de cargo em co missão.

ficam sujeitos ao Regim e Geral de Previd ência Soci al. o qual não faz qualquer imposição de inativnção "OS 70

anos de idade .

Por outro lado. o arti go 40 . § 1°. 11. da Constitu ição Federal. co m a redação introduzida pe la Emenda

Co nstituc ional n° 41 /03. tomou co mpulsória a aposentado ria aos 70 anos de idade aos servidores oc upantes de

ca rgos efe tivos .

Logo. es te di spositivo constitucional não é aplicável aos servidores públicos detent ores apenas de cargos

comiss ionados.

Assim. opina-se que a Consulta seja respondida nos termos ac ima cons ignados .

É o parecer.

DATJ. em 13 de janeiro de 2006.

JIOM AR JOSE TURIN FILHO

Asse ssor Jurídico

Ma tríc ula n° 50.583-8
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CARGO EM COMISSÃO

I. CESSÃO FUNCIONAL

Relator

Protocolo
Origem

Interessadu

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Nestor Bapt ista

3284 14104-Te.

Tribunal de Contas do Estado do Paran á

Trib una l de Contas do Estado do Paraná

16/02106

Ac órdão 163/06-Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

AC Ó RDÃO N" 163/06 - TRIBUNAL PLENO

Ementa : É formulada consulta ao Plen ârio deste Tribunal de Contas
para dirimir questão objetiva e uniformizar a jurisprudência sobre a ad
missibilidade de cessão funcional de servidores exercentes de CARGO

EM COM/5S,i o para alocá-los em Órgãos da Administração P ública de
outras Entidades de Direito Público Interno.

RELATÓRIO

O Cons elheiro Superintendente da Sex ta Inspetoria de Controle Externo formulou con sulta ao propósito

de obter do plenár io uma linha mestra defin itiva sobre a questão da legalidade e admissibilidade de Servidores de

Cargo em Comi ssão na Adm inistração Púb lica do Estado serem alocados para prestação de serviços em outros

órgãos da Administração P ública quer do Estado . quer dc Prefei tura s. ou vice versa.

Ao formular a questão. a 6 ' ICE/TC manifestou seu en tendi mento de que a cessão funcional de servido

res para a prestação de serviços em outros Órgãos da Admi nistração Pública prevista no Art. 50. § I o da Le i

Estadual 6 174170. é ap licáve l exc lusivamente a servidores estatutários efe tivos .

Na prática. poré m. acontecem situações de Servidores titulares de Cargo em Co missão em determinado

Órgão estarem prestando serviços na EMAT ER. no INSS. na EBCT em Fóruns. em Delegac ias.

O assunto desta CONSULTA já foi objeto de resposta em outra form ulada pe la Prefeitura Mun icipal de

Mallet através da Resolução 2567/99 pela negativa dessa possibi lidade.

Na presente consulta o PARECER N ° 8332/04 da DATJ manifesta-se pela impossibi lidade lembrando

que houve ainda outra manifestação em denúncia or iunda da PROCU RADORIA REGIONAL DO TRABA 

LHO DA 9 ' REGIÃO no processo de n o 194758100/TC atrav és do Parecer n o 5997/00 também pela impos

sibilidade.

As consideraç ões mais signific ativas ao propósito lem bram que os CA RGOS CO MISS IONADOS são

uma exceção aos dispositivos constitucio nais de exigibi lidade de concurso púb lico para prov er pessoal para às

funções de direção, chefia e assessora mento , Não são de sua natu reza a prestaç ão continuada de serviços de

atendimento ao público e de natureza executiva perma nente. Por isso lhes é caracter ística essencial a demissi

bi lidade "ad nuttum". isto é. a provi soriedade da função. ou quando se esvair a necessidade do assessoramento.

da chefia ou da direção.

A ordem lógica c a ordem ju rídica que justifica a ins tituição dos CA RGOS COMISSIONADOS é a
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necessidade do Órgão . Não o de out ros Órgãos.

O proviment o de pessoal administra tivo junto a ou tros Órgãos co m titularidade de CARGOS COMISS I

ONADOS originários de Entidades Públi cas é uma burla ao qu e estabe lece o Artigo 37 da Cf'.

A cessão de pessoal para a prestação de serviços em outros Órgãos não obedece à orde m lógica e tem

sua razão de ser quando situados no mesmo Órgão ou vinculados hierarquicamente sob a mesma autorid ade.

DO VOTO

A consulta obje to deste Protocolo é respondid a pela imposs ibilidade ju rídica de cessão de pessoal exer

cente de CA RGOS EM COMISSÃO para atividades que não sejam de che fia. d ireção e assessoramento pois

tal cessão cont raria a lógica juríd ica da criação desses cargos nos respecti vos órgãos. Co ntraria também a

lógica do co ntro le das ativ idades que deve ser exe rcido pela autoridade respons ável pela sua no meação.

Qualquer outra forma de cess ão de pessoal exercente de CA RGOS EM CO MISSÃO a dispos ição de

outros cargos é burla à obrigação constit ucional do provim ento de cargos por co ncurso públi co.

Fica respond ida a co nsulta e lixada orientação jurisprude ncia l para fins das fiscalizações a cargo deste

Tribunal.

É o voto.

Curitiba. 16 de fevereiro de 2006

VISTOS, relatados e discut idos estes a u tos de CONSULTA protocolados sob n" 3284 14/04,

ACO RDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PAR ANÁ. nos termos do

voto do Re lator. Conse lbe iro NESTOR BAPTISTA. por unanimidade em.

Responder a presente Co nsulta. pela impossibi lidad e juríd ica de cessão de pessoal exercente de CA R

GOS EM COMISSÃO para atividad es que não sejam de chefia, direção e asse sso ramento . pois tal cessão

contraria a lógica juríd ica da criação desses cargos nos respec tivos órgãos. Contraria tam bém a lógica do

co ntrole das atividades que de ve ser exercido pela autoridade responsável pela sua nomeação.

Qualquer outra form a de cessão de pessoal exe rce nte de CA RGOS EM COMISSÃO a disposição de

outros cargos é burl a a obrigação constitucional do provim ent o de cargos por co ncurso públ ico.

Participaram da Sessão os Co nse lheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃ O DE

MATTOS LEÃO . HENRIQUE NAIG EBOREN. FERNANDO AUGU STO MELLO GUIMARÃES e o Au

ditor CAIO MARCIO NOG UEIRA SOARES.

Presente o Procu rador-Geral ju nto a este Tribunal. GABRIEL GU Y LÉGER .

Sa la das Sessões. 16 de feverei ro de 2006 - Sessão n° 7.

NESTO R BA PTISTA

Conselbeiro Relator

HEINZ GEORG HERW IG

President e
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CARGO EM COMISSÃO

I.FUNÇÕES DE CONF IANÇA

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Pres idente

Co nse lheiro Nes tor Bapt ista

J6 1696105-Te.

C âma ru Municipal de Tomazina

Presid ente da Câmara

16102/06

Acórdão 167106-Te. (Unânime)

Conselhe iro Heinz Georg Herwig

ACÓRDÃO N° 167106 - T RIB UNAL PLENO

Eme nta: Vários q uestões são leva nta da s sobre ca rgos em Comissão e

Fu nções de C onfia nça . Im possi bilidade pa r a funções de caráter per

manente (conta dor e a dvogado).

R ELAT Ó R IO

O Pres ide nte da Câmara Muni cipal de Tomasin a rem ete co nsulta a esta Casa co nte ndo 05 (ci nco) ques

tões clara s acerca do tem a de Ca rgos em Comissão e de Funções de Co nfiança.

As questões vieram instruídas pelo Procurador Municipal Sr. LUIZ MI GUEL VID AL - OAB/PR 30.028 .

A DCM manifestou soa opinião co letando a doutrina e a jurisprud ência acerca das questões e ado tando

respos tas esparsas de deci sões deste Tribunal cuja síntese é a seguinte:

I - So bre a forma corre ta de criação de Cargos para legislat ivo Munici pal é uma lei espec ífica .

11 - Sobre a possi bilidade de a Câmara Mun icipal ter em seu qu adro CARGOS EM COMISSÃO a

resposta é a afirmat iva , limitada às funções de direção, chefia e assessoram en to.

III - Sobre a questão de Advogados e Co ntado res poderem ser nomeados para Cargos em Comissão a

resposta é positiva desde que as fun ções para as quais forem nomeados sej am funções provisórias. ou não

perm anent es. pode ndo ser nomeados e exonera dos "ad nutum" , Entretanto, em sendo as at ividades j urídicas e

de co ntrole cont ábil "atividades permanent es da s entidades públ icas" tais ca rgo s não pod em ser co nsiderados

provis órios . Nesse caso va le a regra constituc iona l do co ncurso púb lico para os ca rgo s permanentes que devem

ser previament e instituídos.

IV - A co ntratação de CONTA DO R pela Câmara Mu nicipal terá necessariamente vinculação funcio nal

de ca rgo permanente não co missio nado (estatutário) v álida a regra do Art. 37 da C F. - Entreta nto , nos pequ enos

Mun icípios em que a co ntabilidade (da Câmara e da Prefeitura) são uni ficadas, a regra é de que um mesmo

profissional habilitado pelo C RC possa respon sab ilizar-se pela técnica dos contro les co nt ábe is com acréscimos

de Função de Co nfiança.

Institucionalmente. pe la independência dos poderes. quand o os co ntro les co ntábe is se fazem de modo

independent e, princip alment e no co ntrole dos gas tos de pes soal. faz-se necessária a criação do ca rgo de co nta

dor a se r provid o medi ante co ncurso público . sem preju ízo da limitação da LR F para os gastos de 6% (se is por

ce nto) da arrec adação do Municípi o.
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v - Sobre o critério de concessão de funções de confi ança os critérios são os estipu lados na lei que os

erigiu, com gratific ação compleme ntar a um "cargo efetivo" no qual esteja investido. ou mesmo cargo de confi 

ança aos quai s se agreguem encargos especiais com a característica "de confiança" da autoridade que tem

competência para nomeá-lo.

Para os CARGOS EM COMISSÃO há a exigência de que sejam atividades de chefia , de direção ou

assessoramento provisórios. ou seja: não permanentes.

Os CARGOS DE CONFIANÇA são acréscimos de atribui ções que a lei confere a cargos pré-existentes

- efetivos ou comissionados - para os quais se alia o conceito de fidelidade da autoridade competente a quem

servirá como agente público. Geralmente os cargos de confiança são gratificados com algum acréscimos já pré

estabelecidos na lei que criou esses cargos .

A Resolução n o 2008/2003 dispôs sobre a terceirização de serviços públicos de assessoria jurídica e de

contro le contábil este Tribun al e manife stou-se pela impossibilidade de subm eter as atividades permanentes da

Entidade Pública nas quais se incluem o controle da legalidade e da vinculação ao orçamento corno atividades

típicas da entidade pública (atividades-de-estado indelegáveis).

O MPEjTC também posicio nou-se nas respostas em sintonia com as posições da DCM. as quais sinteti 

zamos acima.

É o relatório. Passo ao voto.

DO VOTO

Ficam respondidas as questões da CONSULTA da Câmara Municipal de Tomasina nos termos acima

prolatados.

É o VOTO.

Curitiba. 17 de fevereiro de 2006

VISTOS, relatados e discutidos estes a utos de CONSU LTA protocolados soh n" 161696105,

ACORDAM

OS CONSELHE IROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. por unanimidade em.

Responder a presente Consulta. nos termos do voto do Relator. NESTOR BAPTISTA .

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL lATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBO REN. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Au

ditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador Geral junt o a este Tribunal. GABRI EL GUY LÉGER .

Sala das Sessões, 16 de feverei ro de 2006 - Sessão n° 7.

NESTOR IlAI'TISTA

Conse lheiro Relator

HE INZ GEORG HE RW IG

Presidente
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CONSELHO TUTELAR

I. REM UNERAÇÃO DE CONSELHEIROS,

Relator
Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães

275772105-TC.

MUNICÍPIO DE PINHA IS
PREFEITO MUNICIPAL

16102106
Acórdão 214/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

ACÓRDÃO N° 214/06 - TRInUNAL PLENO

Consulta :Remuneraçã o de conselh eiro tutelar constitui subsíd io'! De

pende do regime de pagamento instítuído, que pode ser por meio de

subsíd io ou por remuneração comum;

Há possibilidade de concessão de aumento a os conselheiros tutela

res? Sim, desde qoe por meio de lei;

Gastos com remuneração de conselhelros tutelares incluem-se nas

despesas com pessoal'! Sim,

Vistos. relatados e discutidos estes autos. acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. na conformidade com o voto de tls. 4S/50 e das notas taqu igr áfi cas, por unanimid ade:

- Responder à consulta de acordo com os Pareceres 7/06 do Ministério Público de Contas e 420/05 da

Diretoria de Contas Municipais. entendendo que:
a) A caracterização da remuneração dos conselheiros tutelares como subsídio depende da forma com a

mesma foi instituída em lei municipal;
b) Há possihilidade de concessão de aumento da remuneração dos conselheiros tutelares, desde que por

meio de lei e observados os pertinentes diplomas legais;
c) Gastos com a remuneração dos conselheiros turelares são incluídos nos gastos com pessoa l do ente

mantenedor.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL lATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBOREN . FERNAN DO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Au

ditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Curitiba. 16 de fevereiro de 2006.

FERNANDO AUGUS TO M ELLO G UIM ARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ G EORG HERWIG

Conselheiro Presidente

RevistadoTribunal decontas- PRI na156 1JaneiroaMarçode2006 85

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~""'--------------------
I> IR ETORI A I> E CO NTAS MUNICII'A IS
Parecer: .U OIOS

O processo em questão retoma após manifestação do Ministério P úblico Especia l'. onde o eminente

Procurador. Dr. Gabrie l Guy Legér e sua assessoria. devo lvem os autos a esta Diretoria de Contas Municipai s

(DCM) requerendo explicações e nova manifestaçã o no que se refere à falta de análise por pane desta unidade
técnica de pretensa contradição existente entre os artigos SO. § 8° e o artigo 37. § 1° da Lei Municipal n° 293/98.

Ocorre que houve um entendimento equivocado por pane do Ministério Público desta Casa em relação à

interpretação dos artigos citados acima, já que o artigo SOversa sobre a compos ição do Conselho Municipa l

de Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, enquanto que o artigo 37. § 1° versa
sobre a percepção de subsídio por pane de membro do Conselho Tutelar. sendo que os membros daquele é

qu e não podem ser remunerados.

Destarte, esta Diretoria mantém integralmente o posicionamento lavrado em seu Parecer n° 313/0S

DCM.

Em relação ao pedido de retomo dos autos à DCM por pan e do Ministério Público jun to a este Tribunal

para informar se o pagamento dos Conselheiros Tutelares integra o c ômputo de gastos com pessoal. esta unida

de técnica informa que conforme j ur isprudência já consolidada nesta Cone de Contas. fundamentada em

orientaçâo do douto técnico desta unidade técnica, Gumercindo de Andrade. em colaboração ao voto exarado

pelo ilustre Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. publicado na Revista n0148. desta Casa. "as des

pesas decorrentes da remun eração pelos se rviços prestados pelo Conse lho Tutelar, devem se r in

cluídas nas despesas eom pessoal do Ente ma ntenedor", conforme a Resolução 70 14/IU-Te.

É o parecer. s.m.j.

DCM. em IS de dezembro de 200S .

PATRICIA I> E GAS I'ERI nOLSANELLO

Assessora Jurídica
Matrícula S08S78

, Solicitada aman~estaçãodeste Ministério PúblicodeContas.verifica·seque aLeimunicipaln' 293198estabelece.emseuart 5' .§8' ,que 'A função de
membro deConselho éconsideradadeinleressepúblicorelevanteenãoseráremunerada'.Contudo.deacordo comoart 37.§ 1' , 'FICa assegurado aos
eleitos,Odireitoaopercebimenlo desubsidias,novalor correspondente deRS 565,10 (quinhentosesessenta ecincoreaisedezcentavos) mensais'.A
existênciadetal contradição parece pontoessenaalaanalisedaquestao econseqüenteelaboração deresposta.haja vista que.ausente aautorização legal,
como acertadamenteapontouaDCM.nãohàquesefalarem remuneração dafunção.
Isto posto. opina-se:
a)acritério dodouto Plen ário. tendo em vista que aLeimunicipaln' 293198 nãoéclarasobreaposSibilidadederemunerar afunçàodeConselheiroTutelar,
peloretorno dosaulosdouta DeM,possibihtando-lhe aavaliação doprotocoladocomvistasasconsideraçõesacima tecidasepromovendo,sefor ocaso,
eventual adendo aoparecer jáexarado;
b)independentemente doacolhimento dasugestao daletra "a', pelo retomo dos autos aDCMparainformar seopagamento dosConselheirosTutelares é
considerado nocômputodegas10s compessoal.
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1\II NIST~:RIO PÚBLI CO DE CON TAS DO ESTADO DO I'AR ANÁ

Parec er n" 7/06

Ementa: Cons ulta. Reajuste de subs íd ios de membros de Cons elho

Tutelar, Possíb illdade, mediante lei específica. conforme Parecer n" J 131
OS·DCi\!. Cô mputo da despesa em g"stos com pessoal do ente rnante

nedor.

Retomam os autos após esclarecimentos prestados pela douta DCIo.I. no sentido de que "as despesas

decorrentes da remll1l erllçiio pelos serd ços pres tado s "l-lo Conselho Tutelar devem ser incluída .'! IUH

despesas com pe.\,HJClI do Ente Mantenedor"; bem como apo ntando. ace rtadamente. a distinç ão entre n

tratamento jurídico conferido aos membros do Consel ho Municipa l de Proteção e Defesa dos Direitos da Crian

ça e do Adolescente. cujo artigo S", § 8" da Lei Municipa l n" 293/98. estabelece não ser remunerado. e aos

membros do Conselho Tutelar. aos quais o artigo 37.§ l" da mesma Lei resguardo o direito à percepção de

subsídio li xado em R$ 565.1O.

Isto posto. corroboram-se os termos do Parecer 313/05-DCM . frisando. tal como restou claro no aludido

parecer. que a alteração dos subsídios depe nderá de lei própria e específica e que. conforme entendimento já

exarado por esta Corte. as despesas decorrentes dos serviços prestados pelo Conselho Tutelar devem ser

incluídas nas despesas com pessoal do Ente mantcnedor,

É o Parecer.

Curitiba. 9 de janeiro de 2006 .

GA BRIEL GU" LÉGER

Procurador-Gera l

Matrícula 50054-2
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CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

I. BANCO EM LIQUIDAÇÃO ORDI Nt\RIA. 2. TERCE IRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDI AN
TE PROCESSO L1CITATÓRIO.

I,
i
J

~
1

1

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães

373928/0S-TC.

Banco de Desenvolvimento do Paran ã S/A - BADEP

Pedro Henrique Xavier - Liquidante
16102106

Acórdão 216/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

,
1
;
J,
l

ACÓ RDÃO N° 216/06 - TRIBUNAL PL ENO

Consulta . - Forma a ser adotad a por órgão da administ ra ção indireta

em liqu idação para contratação de ser viços de ascensorista. - Impossí
bilidade de teste seletivo, pois a situação não se enquadra nas hipóte

ses de excepciona l interesse público da lel(islação estadual pertinen

te. - Meio ad equado é realização de procedimento licitatório, especial
ment e porque os serviços buscados são atividades-meio da instituição.

Vistos, relat ad os e discutidos estes autos, acorda m os Conselheiros do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, na conform idade com o voto de Os. 33/35 e das notas taquígr áflcas, por unanimidade:

- Responder à consulta de acordo com o Parecer 3 1912006 do Ministério Público de Contas, entendendo

que a melhor maneira do Banco de desenvolvimento do ParanáS/A. órgão em liquidação. contratar serviços de

ascensorista. é mediante procedimento Iicitatório

Participarum da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBOREN. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Au
ditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Curitiba. 16 de fevereiro de 2006.

FE RNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEI NZ GEORG HERWIG

Conselheiro Presidente
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I
Ministério P úblico de Contas do Estado do Paran á

Parecer n" 3191116

Ementa: Cont rataçã o de ascensoristas pelo BAD EI'. Descahimento da
contratação por tempo determinad o, por não se enquadra r, a situação
concreta , em hipótese contemplada na Lei Complementar estadual n"
108/05. Terceirização dos ser viços mediante processo Iieitat óri o para
cont ratação de empresa especializada no forn ecimento de mão-d e-obra.

I

____I

Trata-se co nsulta for mu lada pe lo liquidan te do BA DEI'. Ped ro Hen rique Xav ier. indagand o sobre co rno

proceder em re lação a nec essidade de co ntra tar ascenso ris tas . uma vez q ue o Banco. em liqu idação ordin ária.

es tá imped ido de ofe recer ca rre ira pú blica. e que a le i é o missa q uanto aos casos envo lvendo processo de

liquidação ordinária .

AAssessori a Ju rídica do BAD EI' man ifestou -se pe la possibilidade de co ntratação d ireta. medi ant e entre

vistas ou testes se letivos.

A 5' Inspetor ia de Controle Exte rno . através da Informação n° 14/05. conclui q ue "u fonna de contrata

ção d l ' P l 'SSOll ! por IImil institnição pública em regime de administração de exceçl'o é II por prll:'o deter

minado. atra vés de teste seletivo, observada (1 legis lartio pertinente",

So lici tada a man ife stação deste Ministério Públ ico. da ta vênia. ente nde-se que o ca minho deve ser a

terceirização dos serviços . mediante processo licitutório,
Co m efe ito . os se rviços em questão co nfig uram atividade-meio da Ad minis tração. ou sej a. situação típica

de tcrceirização, cujas vantagens são lui muito reconhec idas. seja sob o aspecto econômico . seja no próprio

desempenho dos serviços. de q ualidade superior qua ndo presta do pe las empresas profissiona lizadas, A título

ilustrativo. lembra-se que o Decreto n° 227 1/97. vige nte para a Adminis tração Federal. traz co mo opção prefc

rencia l que tais atividades sejam corura radas mediante terceirização.'

Ainda. as questões suscitadas pela Assesso ria Ju rídi ca do BADEI'. de q ue a tcrce irização traria o incon

veniente da rotativid ade de pessoal. prej ud ica ndo o desempenho das fun ções. bem co mo q ue aca rretaria risco

de co ndenação do BAD EP em a ções trabalhista s. ao nosso ver. não procedem. A primei ra. porqu e simplesme n

te pode não ocorre r a rotatividade alegada e. mesmo qu e ocorra. não há qualquer ind ício de q ue traga preju ízo ao

serviço, Ao contrário. por se tratarem de funções s imples. é totalmcnte poss ível q ue sejam desem penhadas por

mais de um a pessoa. inexistindo o req uisi to da person al idade. A segunda . porque a condenação em ações
trabalhistas. ancorada na aplicação do Enunciado n° 33 11TST. decorre m de situações irreg ulares. qu ais sejam.

de terceirizações indevida s, em que se co ntratam trabalh adores por empresas interpos tas . Veja-se:

"TST Enunciado n" 331

1- A co ntrataçâo de trabalhadores por empresa interposta é ilegal. formando-se o vínculo d iretamente

com o tom ador dos se rviços. salvo no caso de trabalho temporário (Lei n° 6 .0 19. de 03 -0 1-74 l.

11 - A contratação irregu lar de trabalh ador. através de empres a interposta, não ge ra vínculo de

emprego com os órgãos da Administração Públ ica Direta. Ind ireta o u Fundacional (Art. 37. 11. da

"Art. l ' -NoâmbitodaAdminis~ação PublicaFederaldireta,autárquica efundaciooalpoderãoserobjetodeexecução indiretaasatividades maienais
acessórias.instrumentaisou complementares aos assuntos queconstituemáreade competêncialegaldoórgâoou entidade.
§1°As alividades deconservação. limpeza.segurança,vigilância,transportes,informática,copeiragem,recepção.reprografia.lelecomunicaç6es e
manutenção deprédios.equipamentoseinstalações serão,de preterénCia.objetodeexecução indireta.-
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Constituição da República).

111 - Não forma vínculo de emprego com o tomador li co ntrataç ão de serv iços de vigilância (Lei n°
7. 102. de 20-06- 1983) . de co nse rvaç ão e limpeza. bem co mo a de serviços especializados ligados à

atividade- meio do to mador. desde que inexistente a pesso alidade e a subord inação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas. por pane do emprega dor. implica a responsa

bilidade subs idiária do tomador dos serviços. qu an to àque las ob rigações. inclusive qu anto aos ór

gãos da admin istração dire ta, das autarquias. das fund ações públi ca s. das e mpresas públicas e das

soc iedades de econo mia mista. desde qu e haj am part icipado da relação processu al e co nstem

também do títul o executivo judicial (art . 7 1da Lei n° 8.666. de 2 1.06. 1993). (A ltera do pela Res. 961

2000. Dl 18.09.20( 0 )".

A idoneidad e da empresa a se r co ntra tada pode se r aferida pela Administração co ntratante no processo

Iicitatório, co nforme art . 27 e seg uintes . permitindo que a situação de irreg ularidade não venha a se configu rar.

Em segu ndo lugar. a Lei n° 8.745193é aplicáve l ape nas c tão som ente no âmbito da Adminis traç ão Públi ca

federal. confo rme expressamente estabele ce seu ano 1°. e não pod e resp aldar as co ntratações por tempo deter

minado no âmbito dos Estados (e Municípios). qu e devem edi ta r suas próp rias le is. Por sua vez. a situação

co ncreta não se enquadra nas hipóteses do an o2° da Lei Co mp lementa r estadua l n° 108/05. que reg ulamerua a

matéria no âmbito do es tado do Paraná.' Port anto. não há q ue se falar em co ntratação de pessoal por tem po

determi nado. co m fund ament o na necessidade temporária de excepcional interesse públi co .

Ame o exposto. este representant e do Ministério Público de Contas opina para qu e a presente co nsulta

seja respondida no se ntido de que o BADEP deverá real izar licit açã o para cont rataç ão de empresa es pec ializa

da no forneci mento de mão-de-obra (terce irizaç ão).

É o Parecer.

Curiti ba, 18 de janeiro de 2006.

GAII RJE L GUY Lf:GER
Procurado r-Geral

Mat rícu la 50054 -2

~Ar! 2' Consideram-secomodeexcepcional interesse públicoascontratações portempodetenninado quevisam:
1-atende< as~uaçao decalamidade pública;11- combater surtos epidêm<:os;111- promovercampanhas desaúde pública que não sejam decarátercootinuo.
mas eventuais.sazonais. temporàrias ou imprevisíveis. por fato alheto àvontade da administração pública;IV- atenderàs necessidades relacionadascom
ainfraestrutura eserviços púbâcos deapoio considerados, porfaloalheio àvontade administrativa ,necessáriosao plantio,colheita.armazenamento e
d~lnbuição desafras agricolas:V- admilir pesquisador eprofessorvisitante eJou estrangeiro;VI- atender ao supril1lef1to de docentes efuncionarios deescola
narede estadual de ensino enas Insliluições EstaduBJS deEnsinoSuperior.nas hipóteses previstas napresenteleioomplel1lef1tar; VII- atenderao supril1lef1to
de pessoal especializado nas áreas de saúdee segurança pública, nas hipóteses previstas napresente LeiComplementar; VIII- realizar serviços
emergenciaisemrodoviasestaduais,federais emunicipais,sendo quenos doisúltimoscasos será exigivel acelebração de prévio convênio ouinstrumento
congênere na fonna da leg~1ação em vigor; IX- realizarpesquisas estatisticas decampo;X- realizar atividade de vigilância einspeção. relacionada adefesa
agropecuana,noamMo daSecretaria deEstadodaAgncullura edoAbastecimento,para atendimento desííuações emergenciais ligadasaocomércio de
produtos de origem animalou vegetal ou de iminente risco ásaúde animal,vegetal ouhumana,bemcomo realizaradefesaeproteção ambiental alravês do
fomento,execução deobras. fiscatização emonitoramento.XI - Atender asnecessidades relacionadas aosegmento depesquisa agropecuario noquese
relacionaatrabalho decampo.Entende-sepor trabalhos decampo:preparo dosolo.capina.plantio.aplicação dedefensivos ecorretivos , tratosculturais.
seleção,avaliação,cruzamentodeplantas. testes devigor,colheitada érea agricola. cruzamento. avaliação. nutrição, manejo. fertilidade. vacinação.
inseminação, controle dedoenças dorebanhoanimal.XII- pessoal técnico especializadoouoperacional, pararealização,elaboração eexecução deprojetos.
serviços eobras decorrentesde termos decoopereção,ajuste.coovénioou similar.com prazos determinados.bem como implementados mediante acordos
intemadooais ou de ambito federal. desdequehajaem seu desernpenhosubordinação docontratado ao órgão ou entidade pública,vedadooaproveMmento
dos cootratados em qualqueroutraarea daadministraçao estadual.·
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CONTRATO DE AUDITORIA

I. P ROCE()JI\IENTO LICITAT ÓRIO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Deci são

Presiden te

Co nselheiro Artagão de Mattos Leão

265858105-TC.

Rád io e Te lev isão Ed ucat iva do Paraná

Direto r - Presidente

02/03/0ó

Acórdão 262/0ó-TC. (U nânime)

Co nse lhe iro Heinz Georg Hcrw ig

ACÓ RDÃO NU262/06 - T R IB UNAL P LE NO

Consulta. PARANA EDUC ATIVA- RT VII'R 1- Contratação de serviços

de a ud itoria. 2- Em regr a , há a necessidade de realiza ção de procedi

mento licitatório, a teor do art.37, inciso XXX II I, da CF/llll e da Le i de

Licit a ções .

R E LAT ÓRI O

Tra ta-se de co nsu lta fo rmulada pel u Diretor-Presiderue da Paran áliducativa - RTV E/PR. autarq uia es

tadu al. por meio do qu al req uer mani festação deste Trib una l acerca da possibi lidade de co ntrataç ão. por meio

de proce sso licitat ório. de empresa de auditoria a contar de 2003 . objetivando o levantam ento de pagam entos

realizados.

Durante a inst ru ção do feito. a assessoria j urídica loca l mani festou -se no se ntido da necess idade de

co nsultar es te Tribunal. para realização de qu alquer tipo de contrata ção serviços, em es pecia l, de aud ito ria .

A 5' Inspetoria de Co ntrole Exte rno mani festa -se pe la necessidade de realização de licitação, para tod a e

qualquer contra tação de se rviços pela Admi nistraç ão. fundamentando-se no artigo 37. inc iso XX I, da Con st itui

ção Federa l. co lac ionando . a inda. decisão desta Co rte . nesse se ntido . Ai nda . mencion a o art igo 13. inciso 111 . da

Lei de Licit ações qu e co nsidera os serv iços de aud itoria técni cos profiss ion ais. sendo, portanto. imperiosa a

necess idade instauração de procediment o licitat ório, posicion am ento es te ratifica do pela Diretor ia de Assuntos

Técni cos c Jurídicos - DATJ .

O M inistéri o Púb lico junto a es te Tribunal de Co ntas - MPjTC/PR (l1s. 12/ 13). face à ausê nc ia de

maiores dú vidas so bre o pleito. rati fica o pleito c pron uncia-se pela necess idade de verificação da real necessi 

dade em se rea lizar auditoria de gestões anteriores. para que ju stifique os dispênd ios de recursos públicos para

tal co ntra ta ção.

Presentes os pressupostos de admissibilidade pre vista no artigo 38. da Lei Compleme ntar nOI I3 . de 15 de

dezemb ro de 2005. a co nsulta poderá se r respondida.

M~: RITO

No ordenamento jurídico em vigor. a co ntra taç ão de obras, serviços. co mpras e alienações no âmbito dos

Poderes da União. dos Estado s. do Dist rito Fed eral . dos Municípios e entidade s da Administração Pública direta

indireta. es tão subordinadas ao pri ncípio constitucional da obriga toriedade da licitação p ública, no escopo de
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~_-----------------~
asseg urar a igualdade de condições a todos os concorrentes e a seleção da proposta mais vantajosa (CF/88. art .

37. XXI: Lei 8.666/93. arts. 1°. 2° e 3°).

Além disso. a Lei de Licitações. na seção que trata da form alização dos contratos administrativos . prevê.

no seu art. 60. parág rafo único. a regra geral de que o contrato será formali zado por escri to. qualificando co rno

nulo e ineficaz o contrato verba l ce lebradas com o Poder Públicas ressa lvadas as peque nas compras de pro nto

paga mento. exceção que não alcança a situação inquirida .

No hipotético caso em tela. a regra geral é de que em se tratando de serv iços de auditoria financeiras ou

tributárias (serviços técnicos profissionais especializados) faz-se necessário o prévio certame licitatório pela

Administração Pública. a teor do al1.13. da Lei de Lici tações .

Excepc ionalmente a Lei Fede ral n° 8.666/93. prevê a sua inexigibilidade ( '). quando houver inviabi lidade

de competição. para a contratação de serviços em tela. de natureza singular. com profiss ionais ou emp resas de

notória especialização ('l. desde que devidamente comprovado. vedada a inexigibilidade para serv iços de publi 

cidade e divulgação.

A propósito. já acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça. noAgRg no REsp

6910381 MG. no sentido da necessária co mprovação nos Autos da cornpetitividade, no seg uinte sentido verbis:

CRIMINA L. RESP. CRIME CO METIDO POR PREFEITO . REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

CON T RATAÇÃO DE AD VO GADO E DE EMPRESA DE AUDITORIA PELO M UNI ·

cín o. INEXIGIBILIDADED E LI CITAÇÃO. INVIA BILIDAD E DE C O MP ET IÇÃO

NÃO DEMONSTRADA . RECURSO CONHECIDO E PROV IDO .

I - A inviabilidade de com petição. da qual decorre a inexigibilidade de licitação. deve ficar adequa

damente demonstrada.o que não ocorreu in casu.

11 - Não preva lece o acó rdão que rejeita a denúncia sem demonstrar o cu mprimento dos requ isitos

legais pela Administração Pública para a contratação sem licitação. limitando-se a fazer conside ra

ções acerca de sua possibilidade.

111 - Deve ser cassado o acó rdão recorrido para que outro seja proferido. com a devida fundamen

tação. se for o caso da invia bilidade de competição nas contratações efe tuadas pela Administração

Pública quando da contratação dos serviços.

IV - Recurso conhecido e provido. nos termos do voto do Relator.

[grifos não originais1
Outrossi m. esclarece-se que o contrato administrativo de audi toria. se não precedido de licitação. e

prévio empenho é nulo. pois vai de encontro às regras e princíp ios constitucionais. notadamente a legalidade. a

mora lidade. a impessoalidade . a publ icidade. além de macular a finalidade do certame deixando de concretizar.

em última anál ise. o interesse público.

VISTOS, relatados e di scutidos es tes autos de CONSULTA protoco lado sob n° 265858/05,

,Preceitua oart. 25, inciso11 daLei n'8666193que.einexigivei alicitação quando houverinviabilidade decompetição,em especial,para acontratação de
serviços técnicos enumeradosnoart.13destaLei.denatureza singular,com profissionais ouempresasdenotória especialização,veidada ainexigirnlidade
paraserviços depublicidade edivulgação.
' §10 Considera-sedenotória especialização oprofissionalouempresa cujoconceito no campo desua especialidade,decorrentededesempenho anterior,
estudos,experiências,publicações,organização,aparelhamento,equipe técnica,oude outros requisrtosrelacionados com suas atividades,permrta ,nferirque
oseu trabalho é essencialeindiscutivelmenteomaisadequado à plenasatisfaçãodoobjetodocontrato.
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~~----------------~
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos tCn110 S do

voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta. pela obrigatoriedade da licitação pública para realização de contrato

admin istrativo de auditoria. ressalvado os casos de dispensa e inexigibilidade .

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCia NOG UEIRA SOARES e

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Gera l junto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER .

Sala das Sessões, 2 de março de 2006 - Sessão n° 9.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG I1 ERWIG
Presidente
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JllRlSfRW1ÊNCJu.A __

EMISSORA DE RÁDIO - CONTRATAÇAO

I. T RA NSl\IISSAO DAS SESSÕES O U ATOS OFIC IA IS DA CAl\IA RA l\I UN IC II'AL.

Relator

Protoco lo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren

84847/05-Te.

Câmara Municipal de Mallet

Presidente da Câmara

2J/OJ/06

Acórdão JJ21D6-TC. (U nânime )

Conse lhei ro Heinz Georg Herwig

ACÓ RD,\O N° 332/06 - T R m UNAL PLENO

Consu lta. Contratação de rádio do M un icípio pa r a transm issão das ses

sões ou a tos ofi ciais d a Câmara Municipal . Possibilidade. Respeita r

limites da Lei de Dir et ri zcs Orçament ár ias e da r espectiva Le i Orça

ment ária, bcm como o a r t. 37 da C ons t itu ição Fede ral,

RELAT ÓRIO

Trata-se de co nsulta formulada pelo President e da Câ mara Municipa l de Maller . vereador Hugo Bi

eszczad, por meio da qual inda ga se é legal a contratação. por parte da Presidência da Câmara Municipal. de

uma rádio do Mun icíp io para transm issão das sess ões ou dos atos ofi ciais.

Hou ve man ifestação da assessoria ju rídica local. afirmando que a di vulgação, via rád io. dos atos oficiais

da Câ mara Municipa l seria do interesse público local. tendo em vista que na região o háhito de se escutar rádio

é mais difu ndido que ou tros. como ler jornais. po r exemplo. Acrescenta. ainda. '1ue a divu lgação est aria em

con formidade com o princípio da publ icidade. insculpido na Constituição Fcderal - co ntanto. obviamente. que tal

prática não seja veíc ulo de pro moções políticas. partidárias e pessoais.

A Diretor ia de Co ntas Municipais. a trav és do Parecer n° IJO/05. traz à co la a Resol ução n" 2 118/04-TC.

exarada em co nsulta respondida pelo em inente Conselheiro Artagão de Matos Leão. no sentido da "possibili

dade de publicidade II lI radiodífus ão. eng lobando despesas com transmiss ões cll' sess ões, divulgaçiio e

transmissão ele audi ênrias públicas. mensagens alu s ívax li e ,-('n 105. servi ços, campanhas. programas e

homenagens CI personolidudes. tendo como parúmetros li se rem atendidos o planejamento orçamentdrio

l" financei ro ela entidude, ('(mw também expressas e delimitadas objetivamente II l1 Lei de Diretrizes Orça

ment árias (LDOJ e IIlI respectiva l.ei Orçamenuiriu (LOJ, obse rvando-se os princip ios constitucionais

plasmados 110 caput do art . 37 da ~laKlllI Carta Federal. m;o podem/o caracteri zar p rmllOçl;o pessoal.

confo rme comando insculpido /lO par : l ". art . 37. da Cnnstim ição da República. "

O Ministéri o Público j unto ao Tribunal de Co ntas. através do Parecer n° 522106 do douto Procurador

Gera l opina-se pela resposta nos term os do precedente j urisprudenc ial acima referido .

É o relatór io.

VISTOS. relatados e di scutidos es tes a utos de CONSULTA protocol ados soh 11" 84847/05.
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JllB1SfR.U.Il.ÊID.A ,

ACORDAl\1

OS MEMBROS DO TRIB UNAL PLENO. nos lermos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE

NAIGEBOREN. por maioria absoluta em :

Responder a presente Co nsulta. nos lermos dos pareceres nOl 30105 da Diretoria de Comas Mun icipais e

1382106. do Ministério Público junto a este Tribunal.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTO R BAPTI STA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e

HENRIQUE NAIGE BOREN e os Auditores ROB ERTO MACEDO GUIMA RÃES. CA IO MARCl O 0

GUE lRA SOA RES e SÉRG IO RICAR DO VALADA RES FONSECA.

Presente o Procurador j unto a este Tribunal. ELlZEU DE MOR AES CO RREA.

Sala das Sessões. 23 de março de 2006 - Sessão n° 12.

HENRIQUE NA I G EnO IU~N

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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J.U.B1SfRUIlÊNC~ _

IPTU - ISENÇÃO

I. PR EVISAo NA LEI ORGÂNICA MUNIC IPAL

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

President e

Auditor Ivens Zschoerper Linhares

146514105-Te.

Município de Matinhos

Prefeito Municipal

16102/06
Ac órdão 2 13/06-Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

ACÓ RDAo 213/06 . TRIIlUNAL PL ENO

Consulta. Isenção de IPTU por Lei Orgância Municipal . Ar t. ISO, § 6"

da Consti tuição Federal. Co ncessão a servidor público municipal. Ar ts.

5", I e 150. Il , da Constituição Fede ral. Inconstitucionalidad e. Restitu í

ção de tributo e cobrança . Observância dos prazos do C õdigo Tribut á

rio Naciona l. arts. 168, I e 173.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Consulta n" 14651·4/05 . do Municio de Ma ti

nh os :

I. Trata o presente processo de consulta formulada pelo Sr. Francisco Car lim dos Santos. Prefeito

Mun icipal de Marinhos. visando esc larecer as seguintes dúvidas:

A. - Pode ser concedido as isenções para os funcionários públicos mun icipais e dos idosos.

descritos 'lOS artigos 128 e 220 da LOM. sem. contudo . haver li transgressão da Lei d i'

Responsabilidade Fiscal 0 11 de qualquer I/ orll/a da administraçâo púbiicu ?

B • Em CCI.'W de possibilidade da indaguçã o acima descrita , pode ser excluído todas as

dívidas (judici ais e administrativas ] do sistema, bem como 11 devolução do vnlor /WRO?

C - Em ClI SO ainda de possibilidade da indagação acima . como proceder com as receitas que

erroneamente tenham sido lan çadas lWJ orçam entos unuais ?

D • Em relação II impossíb ilidade, /de ve ser relançado todos os tributos, respeitando o prazo

prescrici onal?

Consta de f. 15/25. o parecer da Diretoria de Contas Municiais e. de f. 26/28. a manifestação do Minis

tério Público j unto a este Tribunal.

É o Relat ório .

2. Preliminarmente. deve a presente consulta ser conhecida e respondida. valendo. porém. a observa

çâo da unidade técnica. de f. 17. nn sentido de que. nos lermos da Súmula 110 do Tribunal de Contas da União,
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J1J.B1SfIl.llIl'-- ---:

a resposta não terá caráter normativo nem constituirá pré-julgamento da tese ' ,

Nessa linha. refere a ilustre Assessora Jurídica Patr ícia de Gasperi Bolsanello: " Parece possivel, contu

do, que se faça abstração da situa ção j urídica concreta subjacente lia questionuntento para. em car áter

excepciona l, respondê-lo. num esforço para salvar II consulta e prest ig iar o ânimo do administrador em

cwuprir de f orma escorre itu () Sl' lt mandato",

No m érito, a matéria exige ex ame individualizado das questões propostas.

It - Pode ser concedido a.f ;SlJIlÇ() l'S para os [uncionários públicos municipais e dos idosos,

descritos !l OS arti gos 12B e 220 da LO~/. se m, contudo. haver a transgress iio da Lei de

Responsabilidade Fisca l ou di' qualquer norma da administração pública ?

Dispõe o art. 128 da Lei Orgânica do Município de Matinhos:

"Art. 128. É concedido ao funcioná rio público tnu nicipul a isenção de I.P.T. U.. em sua

res idência . desde que o mesmo comprove ser de sua p ropriedade tal imó vel, f icando as

demais propriedades sujeitas à tributaçüo:"

Observe-se. inicialmente. que. conforme o entendimento da Diretoria de Contas Mun icipais. a concessão

de isenção depende de lei específica. em face da disposição expressa do art. 150. §6" da Constituição Federal.

Dessa forma. em que pese o entendimento diverso do Ministério Públ ico junto a este Trib unal. a institui

çlio de isen ção pela Lei Orgânica do Mun icípio configura. efetivamente. vício formal. em ofensa ao disposto na

Carta Magna.

Por outro lado, do ponto de vista materia l. mosIra-se incongruente com o princípio da igualdade de todos

perante a lei. a que alude o art. 5", I. da Constituição Federal. a isenção referida. cujo s benefic iários são. apenas,

os servidores púhlicos municipais.

Especifi camente em matéria tributária. veda a Constituição Federal. no art. 150, Il, à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios:

"In stitui r trat amento desigual entre contribuintes 'I Ul' se enco ntrarem em situuçiio equiva

lente, proibida qua lquer dis tinçiio em raz ão da ocupação profissionn l ou função por eles

exercida. independentemente da denominação jurídica dos rendimentos . tÍtU/O,Ii ou direitos"

Sobre a matéria. vale a transcrição dos ensinamentos do professor Roque Ant ônio Carrazza, contido no

parecer da unidade técnica, a f. 2012 1:

"rvlas também o princípio da igualdade paira sobre as isenções tribut árias. De fato . elas

só podem se r concedidas l/U(lI U!O favorecem pessoas lendo em conta objetivos constitucio-

"Nasconsultasformuladas aoTobunalpelasautoridades compelentes.anledúvidassuscitadasna aplicação dedispositivos legaiseregulamentaresque
abranjampessoasouentidades ematériassobasua jurisdição ecompetência.as respostastêm caráternormativo econstituem pré-julgamentodatese.mas
nãodofatooudo caso concreto".
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Jll.B1SfB.1l.Il'--- ~

na/ment e consagrados {pro trçiio ti velhice. â [amiliu, li cultura, aos deficientes menta is. aos

ecomnnicamente ma is [nicos.isto é.qur revelam au s ência de capacidade eron ômicu para

supor ta r () eIlC(JI:~(J fiscal. etc ). Ao Il OSSO V('/ ; {} Iudicid rio. em homenagem li este princípio,

pode: li ) anil/ar IIm ll isenção que privilegia apenas pessoas que Si' enco ntram em situação

IIIlIis [avord vel ( I'.g. 11.1' g ra ndes propriet ários de terrast .t ... )

Como ,'('I1IOS. (I isellçcio r,.i !Jw lÍ r ;ll en contra f undamento Illl [alta de capacidade econômica

do benefici ário ou 'l OS obje tivos dr utilidade ge ral ou de oportunidade pol ítica que () Esta

do pretende venham alcançados. Nis to d ifere do p ri vilégio , que se funda un ica mente 110

[avor qUi' se pret ende ou to rgar li cn ntribnintes (o u cl as se de co nt ribuintrs} qu e re únem

todas as cOIlcJiç(}es para supo rta r a tributaç ão.'

Também o Supre mo Tribuna l Fede ra l j áse posicion ou pela inconstituc iona lidade de isenção de IPTU a

funcion ários púb licos:

"!Jl'IlÇt70 de IPTU. em ra:ii(} da qua lidade de servidor estudtuil do Agruvantr, postulada em

desrespeit o da proibiçiio co nt ida 1/0 art. 150. 11. da Co nsütniçõo Federa l de 1988" (A I

15787 1AgR 1RJ. da Primeira Turma . ReI. Min . Oct ávio Ga lloui . ju lgado em 15 .09 . 1995).

Vale acrescentar que essa eme nta diz respe ito ao recurso in terposto contra () seguinte despacho. cujo teor

fo i man tido na deci são referid a:

"N ão se mostra razo ável li lese do recurso extrao rdin ário. em prol de subsisténcin. perante

(} disposto 110 art. 150. ,~ 6. da Constituição. da isenção de IPTU. concedida em deco rrên cia

da qualidade di' servido r estadual, os tenta da pelo recorrente,

Nego srguimento"

No caso em tela . a concessão da isen ção de forma restrita aos se rv ido res públicos munici pai s não encon

tra funda me nto na fa lta de ca pacidade econômica deste s. nem tam pouco em obj etivos de utilidade geral ou

oportunidade política aci ma referi do s. moti vo pelo qua l encontra-se co nfigurada violação ao pr incípio da igualda

de.

Não é esse o ca so . co ntudo . da isen ção pre vista no art. n oda le i citada. que dispõe:

"A rt. 220. É garantida a isençl;o de I.P. T U, aos cidadão» maiores de sessenta e cinco ano,'i

desde que:

1 - () nu'snw cOl1ll'rm'e resid ência no Muniripio:

11 - Receba apenas um sal ário mínimo:

III - lenha «pena....' um imóvel e comp rove recolhim ento de imposto do ref erido im ôve! por um

prazo superior a vint e an os ' '.

Conforme referido pelo agente mini sterial, " o dispositivo que dispensa do reco lhimento os idosos

(acima de 65 allos) encontra-se culcudo em inte resses sociais", sendo. port anto. v álido, do po nto de vista

materia l, pe rante o orde name nto jurídico vige nte.

Releva notar. contudo , qu e sua instituição depende de lei específica. co nfo rme j á referido.
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~I.....-_-----------------
No caso do art . 128. a isenção é nula. por afronta à Co nstituição Fede ra l. e não poderi a ter sid o instituída.

Co m relação à isenção do art. 220. caso adotada a forma de lei espec ífica. mostra -se dispens ável a

observância do art. 14 da Lei de Responsabi lidade Fiscal. por se tratar de isenção de cuni ter genérico. e não

específicn. co mo alude o § I° do disposit ivo citado .

Mister. entretan to, a observância do disposto no art. 165. §6".que determina sej a a isenção referida no

demonstrativo que acompanha a lei orçame nt árin. para a avaliação de seu impacto,

IJ - Em ClI SO de possibi lidude da indaga ç ã« acima descrita . pode se r excluído toe/as as

dtvidas (judiciai... t' administru tivus } do sis tema, bem como a dr volução do valor pago ?

C - Em caso ainda de possibilidudr da ;nclagllçüo acima. como proceder com eIS receitas que

erroneamente tenham sido lonçadas nos orçamentos anuais ?

As isenções tributárias não têm efei tos retroativos. passando a valer a partir do exercfcio em que são

institu ídas. Não têm . portant o. o efe ito de excluir d ívidas j:í constituídas. mas. de impedir a co nstituição de novos

créditos tribut ários. em face da exclusão de determinado fato da hipótese de incid ência do tributo ,

Na hipótese de ler havido lançamento equivocado . sem a observância da regra da isenção. o prazo

decadencial para o contribuinte reaver o que indevidament e tenha pago é o de 5 (ci nco) anos. co ntados da data

da extinção do crédito tribu t ário (art . 168. I. do Có digo Tribuuirio Nacional ).

() - Em relação a impossibilidade. deve ser relançado lodos os tributos. res pei tando o prazo prescri 

cional'!

Quand o invál ida a isenção co ncedida. devem ser lançados os tr ibutos, obse rvado o prazo decadencial

previsto no art . 173 do Código Tribut ário Nac iona l. de 5(cin co ) anos para a constituição do créd ito . co ntados :

'" - do primeiro dia do exerc ício seguinte àquele em que o lançamento poderia ler sido

efetnado :

11 - da data em qUi' se tornar defin itiva li decis ão que 1101l\'er anulado. por vicio fo rma l. o

lançnm ent o anierionnentc efetuado' o

Co nst ituído o cr édito. o prazo prescricional da cobrança é de 5(c inco) anos. conforme previ sto no an o174

do mesmo C ódigo, observando-se as causas de interrupção a que se refere o parágrafo único desse mesmo

art igo.

Face ao ex posto. ACÓRDAM os integrantes do Tribuna l Pleno do Tri bunal de Contas do Estado. por

unanimidade de votos. prel iminarmente . em con hecer da presente co nsulta. sem atribuir às respostas caráter

normati vo, c. no mérito, respondê-Ia nos seg uintes tcrmos.Quest âo A ("Pode ser concedido as isenções

para os [nncion ários públicos municlpais e dos idosos, descritos nos artigos 128 e 220 da LOM, sem.

contudo, huver a transgress ão da Lei de Responsabilidade Fiscal ou de qualquer norma da administro 

ç,;o pública ?" ): A isenção prevista no art. 128 da Lei Orgâ nica do Município de Mutinhos é inconsti tucional.

por ofensa ao princíp io da igua ldade (a rtigos 5°. I. e 150. 11. da C F): a isen ção do art. 220 da mesm a Lei pode se r

considerada v álida, desde que seja iustitu ída por lei específica. e. dad o seu caráter gera l. não se sujei ta às

exigências do art. 14 da Lei de Respon sabilidade Fisca l. mas. deve-se observar a determina ção do art. 165. §6°.

Revlsla do Tr ibunal decemas . PR In° 156 1Janeiroa Marçode 2006 99

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



da Constituição Federal. Questões B c C (" Em caso de possibilidade da indagaçiio acima des crita. pode

ser excluído todas lI S dividas (judiciais e odmi nistrativas} do sistema, bem como li devoiução do valo r

pago? Em ("lI .H) ainda de poss ibilidade da i"dllgllÇli o acima, como proceder com as receitas que errone

amente tenham sido lançadas IUH orçamentos anuais T'): As isenção não têm efeitos ret roativos. não se

cogitand o. portanto. de exclusão de dividas anteriormente lançadas ou de alteração da lei orça mentária anual : lia

hipótese de ter havido lançamento equivocado. sem a obse rv ância da regra da isen ção, o prazo decad encial

para o co ntribuinte reaver o que indevidnmente tenha pago é o de 5 (cin co ) alias. co ntados da da ta da extinção

do cr édito tributári o (art. 168. I. do Código Tributário Nacionalj.Questão D (" Em relação a impnssibilidadr.

deve ser relançado todos os tributos, respeitando () prazo prescririnnal"}: Os tributos devem ser lançados.

observado o prazo decadencial de 5(eillco ) anos . do art. 173 do Código Tributário Nacional. c 11 prazo prescri 

cional. tamb ém de 5 (cinco) anos, para a cobrança da dív ida. previsto no art. 174 do mesmo C ódigo,

JllB1SfIl1l.llÊ'-- ---,
I

I
I
I

Part icipara m da Sessão os Co nselheiros HEINZ GEOR G ES HERWI G RAFAEL. IATAURO. NESTO R

BAPTISTA. A RTAGÃ O DE MATOS L.EÃO. HE NRIQ UE NA IGE BO REN e FER NANDO AU G USTO

MEL.L.O GU IMA RÃE S. e os Audit ores CAIO MAR Ci a NOG UE IRA SOARES e IVENS ZSC HOERPER

U NH AR ES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribuna l. GA BRI EL. GUY LÉGER.

Sa la de Sessões. 16 de fevereiro de 2006 .

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER UNHARES
Relator

HEINZ GEORGE IIERWIG
Presidente

----- - -- - - - ---- --------
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~------------------......,

PREFEITO MUNICIPAL

l. EM P RESA DE RADIODIFUSt\O - SÓCIO I\IINülUTt\R IO. 2. CONTRATO COM A C AMA RA

M UN ICII'AL .

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

President e

Co nse lheiro Hen rique Naigchorcn

257375/05-Te.

Câ mara Municipal de Mandagu ari

Presidente da Câ mara

23/02106

Acórdão 242/06 -Te. (Unâ nime)

Co nse lhe iro Hein z Georg Herwig

ACÓRDÃO N" 242/06 - TRIIlUNAL PLENO

Consulta. Contratação de em p resa q ue tem co mo sócio minor itá ri o o

Prefeito m unicipal . P r incípios da moralidade e da isonomia . Resoluçã o

n" 897 9/ll5-Te. lrupossib ilid ade, salvo se co nfigurada a inexigih ilidade

de licit a çã o por in via hilida de absoluta de co mpetição. condicionada a

co ntrato co m cláusulas uniformes.

R E LAT ÓRI O

Trata-se de co nsulta formulada pelo Presiden te da Câ mara Municipal de Mand aguari. so bre a possib ilida

de de o órgão co ntratar. a través de agê ncia de publi cid ade e prop aganda. em presa de radiodi fusão que tem

como sóc io minorit ário o atual Prefeito Munici pa l.

O processo es tá instruído co m parecer da assessoria j urídica loc al. em co nfo rmidade co m a Resolução n°

1.222/0 I-TC, e que manifestou -se pela possibilidade do pretendido. co ntanto que seja reali zado prévio procedi

mento Iici tatório e que sejam observados os princípi os co nstituciona is referentes à atuação da Administração

Pública. A Assessoria loca l alude . ainda. que a empresa que se pretende co ntratar já prestava serviços de

radiofusão para a Câmara ames de o atual Prefeit o ass umir o cargo. sendo que os serviços prestados sempre

gozaram de credibi lidade.

A Diretoria de Co ntas Municipais. através do Parecer n° 290/05 da lavra da Assessora Ju rídica Patríc ia

de Gasperi Bo lsanello. lem hrand o que o tem a da presente consu lta já fo i. rei teradas vezes. enfrentado por es ta

Co rte de Co mas . Observa que as ques tões da ohr igatu riedade de realização de procedime nto licitat õrio e da

impossi bilidade de coruratução de empresas que possuam entre seus sócios servidores públicos ou age ntes

políticos se encontra pacifi cada nesta Corte de Co mas . Opina pe la necess idade de reali zar licitação para a

co ntratação mencio nada e pe la impossi bil idade de a empresa que tem o Prefeito Municipal co mo sóc io partici

par do certa me. Obse rva que. ressalvados os casos especificados nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93. o proce

dim ent o licitat ório faz-se obrigatório a todo co ntrato ce lebrado entre a adminis tração p úbl ica e o particul ar,

O Min istério Público j unto ao Tribuna l de Co ntas. pelo Parecer n° 607/06 do dou to Procu rador Geral.

lembra. de plano. o teor do art . 9°. 11 1da Lei n° 8.666193 . que es tabe lece :

·'Arl. 9°. Não poder á participar; direta ou indiretamente, da licitação ou da execuç(io de

obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necess ários:

----------
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~I.....-_------------------:

11/ - servido r 0 11 dirigente tio árg ão 011 entidade contratante 011 re spons áve l pela licitação ".

Observa. ainda. que a contru taçâo de agê ncia de publi cidade e propaganda pelo órgão legislativo deve se

justifi car em si mesma. ou seja . os diversos serviços por ela prestados devem ser o objetivo que conduziu à sua

contratação. Melhor esclarece ndo . não se pode admitir que a contra tação da agê ncia tenba se dado unicamente

para viabilizar a div ulgação das sessões da Câ mara em r ádio, uma vez que. para tanto. bastaria contratar esta (a

empresa de rádio) diretamente. Também não se pode cog itar de que a aludida con tratação tenha ocorr ido

apenas para intermediar a contratação da empresa da qual o Prefeito municipal é sócio minoriuirin, ao intento de

evitar regra s repressivas constante da legislação vigente. Analisa ainda que. conside rando a hipótese de real

necessidade de contratar agência de pub licidade e propaganda para . precipuamente, desenvol ver as matérias a

serem divulgada s. deve-se suscitar a questão de que . neste caso. a rigor. a Administração rea lizaria apenas uma

coruratação. qual seja. a da empresa de publicidade e propaganda. mediante o adequado procedimento licitat ó

rio. Entre os deveres contratuais da empresa es tariu. como é de praxe. pro videnciar a di vulgação na tu rma pré

defi nida. sendo que as respect ivas despesas jii se encontram incluídas 110 valor contratado .

O Ministério Público tece ainda uma série de conside rações em torno do tema. inclusive ana lisando a Lei

Org ânica do Município e citand o a doutr ina sobre o assunto. para co ncluir pela im possibili d ade da contrata

ção pret endida, sa lvo se contl gurada situação exce pcional de inviabi lidade absoluta de Iicitação e condicionada

a contrato com cláusulas uniformes. na linha do Parecer Min isteri al n" 14584105 c da Resolução n° 8979/05.

É o relat ório.

VOTO

O vOIO do Relator. é para que a respos ta a presente Consulta seja dada nos termos dos Pareceres na 290/

05 da DCM e 607/06 do Ministério Público. pela impossibilidad e da contrata ção pretendida , salvo se

configurada situação excepcio nal de inviabi lidade absoluta de licitação c condi cionada a co ntrato com cláusulas

uniform es. na linha do Parecer Minister ial n" 14584/05 e da Resolu ção n° 8979105.

Curitiba. 21 de fevereiro de 2006.

VISTOS, rela tados e di scutidos estes a utos de CONSULTA protocolados soh n" 257375/05,

ACO R DA M

OS CON SELHEIROS DO T RIBUNA L DE CO NTAS DO ESTA DO DO PARANÁ. nos term os do

voto do Relator. Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOR EN. por unan imidade em .

Responder a presente Co nsulta. pela im possibilidade d a cont ratação pretendi da, salvo se co nfigura

da situação exce pcio nal de inviabilidade abso luta de licitação c condicionada a contrato com cl áusulas unifor

mes.nu linha do Parecer Ministerial n° 14584/05 e da Resolução n° 8979/05-TC.

Partic iparam da Sessão os Co nse lheiros NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROB ERTO MACEDO G UIMARÃES. CA IO MARCIO NO

GUEIRA SOA RES e IVENS ZSCHOE RPER U NHARES.

Presente o Procurador-Gera l junto a este Tribunal. GABRIEL G UY LÉGER.

Sala das Sessões. 23 de fevereiro de 2006 - Sessão n° X.

HE NRIQ UE NAIGEIlO REN

Conselheiro Relator

HEI NZ GEO RG HERW IG

Presidente
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~"'--------------------
REESTRUTUARAÇÃO ADMINISTRATIVA

DA CAMARA MUNICIPAL

I.PERÍOl>O ELEITORAL. 2. AUl\IENTO NA FOLHA DE PAG AM ENTO. 3.VIG ÊNCIA NO EXE R

c íCIO SEGUINTE.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

President e

Conse lheiro Nes tor Bapti sta

359522/04-TC

Câmara Municipal de Mand aguaçu

Presidente da Câ mara

16/02/06

Acó rdão 165/06-TC (U nânime)

Conse lheiro Heinz Geo rg Herwig

ACÓ RDÃO N" 165/0 6 - T RIB UNAL I' LENO

Consu lta formula da em a hr il/2004 sob re a possihilid nd e de a C âmara

l\Iunicipnl reorganizur integralmente seu â m hito a d m inistrativu, inclu

sive co m a umento dos vencimentos sem ferir a legislação eleitoral re

fe rente às ele ições de 2004, para pr é-estabelecer a vig ência da rees

trutu ra çãu a pa r t lr d e 02 d e j ane iro de 2005. Respost a positi va d e

efeito em tese . a nte o decurso dos prazos a que se refere.

RELAT ÓRIO

A Câmara Muni cipal de Mandaguaç ü. por seu President e. faz co nsulta a esta Corte sobre a possibilidade

de a Mesa Exec utiva submeter ao Plenário da Câ mara uma Resolução de Reestruturação administrativa dos

vários departamentos com criação de novos ca rgos permanent es c com issionados para vigência somente após

transcorridos os prazos das vedações legais da lei eleitora l. ou seja. no próximo exe rcíc io fisca l e na próxima

legislatura,

A consulta já veio instruída pela corretamente pela Assessoria Juríd ica do M unicípi o.

A instrução da DCM através do Parecer n" 274/04 de 05/10/04 opi nou por resposta posi tiva. ressalvados

os prazos es tabe lecidos na Reso lução 2 1610/2004 do TSE,

O Parecer 14954/05 do I\'1PEjTC de 24/1 1/2005 também man ifesta -se positi vame nte sobre o objeto da

co nsulta de acordo co m o Parecer Juríd ico e co m a Instrução da DCM . anotando que em razão do decurso do

tempo a co nsulta perdeu seu objeto,

Com o vencimento dos tempos. a que se refere a co nsu lta, entende este RELATOR que vale a resposta

à co nsulta para que esta CO RTE DE CONTAS lixe sua pos ição quanto ao obje to para responder nos seg uintes

termos:

As altera ções do quadro de pessoal e dos vencimentos. para a reestruturação udrninistrat iva. são possí

veis, desde que nos atos legislati vos próp rios sejam ressal vados os tempo s resguardados pelas vedações legais

e constitucionais com respeito rIS eleições c respecti vos calendários, c desde que. não co rucnhum quaisquer
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Jllfl1Sffl1lIlâ....A .

resquícios de afetem a isonomia das oportunidades entre os candidatos, e não contenham elementos que gerem
contradição as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto. VOTO pela resposta da consulta nos termos acima exp ressos.
É o voto.

Curitiba. 16 de fevereiro de 2006

VISTOS, re latados e discutidos estes a utos de CONSULTA protocolados sob n" 359522/04,

ACO RDAM

OS CONSE LHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. por unanimidade

em.

Responder a presente Consulta. nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA.

Pan iciparam da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGE BOREN. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Au

ditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal. GABRIEL GU Y LÉGE R.

Sala das Sessões . 16 de fevereiro de 2006 - Sessão n° 7.

NESTOR HAI'TISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

I. EQU II'A RAÇ;\.O AO Q UADRO ADi\IINISTRATlVO DO PODER EXECUT IVO.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Nestor Bapt ista

341023/05-Te.

Cãmara Municipal de São Pedro do Iguaçu

Presidente da Câmara

16/02106

Acórdão 170106-Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

AC ÓRD;\.O NU 170/06 - T RIIIUNA L PLENO

Consulta formulada em agoslo/1005 sobre a possib ilidade de a Câ mara

Mun icipa l reorgan ízar seu quadro funcional em eq uiparação aos serv i

dores do Poder Executlvr••

RELATÓRIO

A Câmara Municipal de São Pedro do Iguaçu. por seu Presidente. faz consulta a esta Corte sobre a

reestrutura ção do quadro de seu pessoal equiparando funções e remunerações ao quadro administrativo do

Poder Executivo.

A consulta veio instruída pela Assessoria Jurídica que manifesta-se favoravel mente.

A DCM deste Tribunal analisou a consulta em seu aspecto formal da legitimidade do consulente e

também no mérito da questão e manifesta-se pela legalidade dos proced imentos de implantação do novo quadro

admin istrativo da Câmara Municipal de São Pedro do Iguaçu.

Solicitada a manifestação do MPEjTe. sua opiniãu instrui a consulta pelo Parecer 304106 que repe te a

opinião pela legalidade e possibilidade da reclassifica ção do pessoal admini strativo da Câmara Municipal consu

lente.

Ressalta-se que a reestruturação do pessoal deve ater-se à ex istência prévia tias vagas e que asdespesas

decorrentes fiquem situadas no limite legal das despesas lixado pela Lei Complementar 101120no. para o Poder

legislativo dos Municípios.

VISTOS, re la tados e discu tidos estes a uto s de CONSUU'A prutoculad os sob n" 341023/05.

ACO RDA M

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos termos do

voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA. por unanimidade em:

Satisfeita a legalidade pela competência instituciona l da C âmara Municipal em reestruturar seu quadro

administrativo e dentro dos limites das despesas da Lei de Responsabi lidade Fiscal, responder de forma positiva

ao objeto da consulta nos termos acima expressos.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE
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MATroS LEÃO. HENR IQUE NA IGEIl OR EN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUI lAR AES e ()

Auditor CA IO MARCIO NOGUEIRA SOA RES.

~-------------------~
I

Presente o Procu rador Geral ju nto a este Trib unal. GA BRIEL GU Y LÉGER.

Sala das Scssõc-, 16 de fevereiro de 2006 - Sessão n" 7.

NESTO R BAPTI STA

Conselheiro Relator

IIEINZ GEORG II ERWIG
Presidente

j

------- -
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JllB1SffillD.Êl ----:

SALÁRIO-FAMíLIA

L I NTELlGI~NC IA DO A RT. 13 DA EI\IENDA CONST IT UC IONA L N" 20/9ll

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

332821U5-Te.

Município de Cianorte

Prefeito Municipal

16102106

Acórdão 177106-Te. (U nânime)

Co nse lheiro Heinz Georg Herwig

ACÓ RDÃO N" 177/06 • TRIBUNAL PLENO

Cons ult a . Sal árlo-fumflia. Inteligência do art. U da Emenda Cons t it u

cional n"20/'!ll.

RELATÓRIO
Versa o presente expedi ente so bre co nsulta formulada pelo Chefe do Poder Exec utivo do Mun icípio de

Cianorte. a res peito da intel ig ência do art. 13 da Eme nda Constituciona l n". 20/'!1l que es tabe lece u que o salário

família só será devido aos servidores que tenham renda bro ta men sal igual ou inferior a RS 589. 19' . Questiona.

ainda sobre a ap licação do direi to adquirido àque les que perceb iam o sa lário- fam ília untes do advento da Emcn

da Co nst itucional supra referida e atualmente percebem remuneração superior ao '1//(111/ 1/111 fixado .

A co nsu lta em questão veio acompanhada de parecer j uríd ico. que concluiu ser obriga t ória a observância

do lim ite remuneratório estabe lecido co nstltuc ionuhne nte para a co ncess ão do sul úrio-fum ília. co m a imedi ata

cessação do pagamento àqueles que porventura es tejam percebendo valores à ma ior. independent emente da

data de início do benefício.

A Diret oria de Assuntos Técnicos e Jurídicos ex ami nou a matéria. lançando o parecer n". 883512005 . no

qual ponderou que não existe direi to adquirido em relação a vantugcns de ca ráter pessoal. com in ca.'ill o sal ário

família. Dessane, en tendeu que o consulen tc deverá observar o limite remunerat úrio imposto pela EC n", 20/98.

e aqueles que perc eberem valores superiores deverã o deixar de receber. inobstunte a dat a da concessão do

benefíci o.

O Minist ério Públ ico de Contas exarou o parecer n". 409/2006. entendendo que vcrbis:
"a l para todos os se r vidores persiste o direito à percepção do sa lá r io família concedido a ntes

(h. edi çã o de tsic ) Emenda Const ltuc lona l n", 20/9ll: enqua nto presentes os requisitos para sua per

cepção. o que. na hipó tese do consulente ~ regu lamentado pelos artigos 86 a 92 da Lei Munieipal n". 1267/90.

b) após " edição de (sic:) Emenda Co nstit ucio nal n°. 201911 apenas fazem j us ao sa lár io família os servido-

rcs que se enquadrarem como "trabulhudorcs til ' baixa rrndu" (o que atualmente equivale à percepção de um
salário inferior uu igual a RS 623 .+1). e enquanto persistir esta co ndição" . (Gri los co nforme c riginal).

É o relat ório,

VISTOS, relatados e di scutidos estes autos de CONSU I; r A protocolados sob n" 332112105.

-------------- -- --
' Ovaloratualizadoencontra-se em RS623.44,confonnefixadopelo art.4' daPortaria MPS n' .822,de 11demaiode2005.
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ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos term os do
voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por unan imidade que:

O ponto a se destacar para o deslinde da questão. prende-se a natureza jurídica do salário-família.
Nesse passo cede-se a palavra a Miguel Horvath Júnior que assi m o entende co mo sendo: "típico bene

fício previdenciário familiar de natureza assistencial. institu ído pela Lei n", 4.266. de 03 de outubro de 1963 para
incentivar a natalidade. surgindo como direito complementar ao salário-mínimo. É benefício que visa amenizar o
encargo famili ar decorrente da criação e educação de filhos ou equiparados a filho".

Pode-se depreender do acima aludido que as cotas do salário-família são de natureza pessoal e de caniter
transitório. considerando-se que se ajusta a regras implantadas pelo Estado.

A Emenda Constitucio nal n", 20/98 consignou que esses benefícios só serão concedidos àqueles que
tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360.00 (trezentos e sessenta reais) que representam atualmen
te RS 623.44 (se iscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos).

Pois bem. claro está demonstrad o que a partir da publicação da EC supra c itada a concessão do salário
família passa a observa r a nova regra que limita o benefício aos empregados e age ntes públicos co nsiderados de
pequeno poder aquisitivo. Merece destacar que a Lei n", 10.888. de 24 de junho de 2004. alterou o valor da cota
referente ao salário-família por filho ou equiparado a filho. criando dois patamares at inentes a ganhos. ou seja .
quem percebe até RS 390.00 (treze ntos e noventa reais) mensais terá direito a uma cota de RS 20.00 (vinte
reais) e quem percebe de R$ 390.00 (treze ntos e noventa reais) a RS 586. 19 (quinhentos e oitenta e seis reais e
dezenove centavos) mensais terá direito a uma cota de R$ 14.()9 (quatorze reais e nove centavos).

Com vistas a regulamentar as modificações introduzidas pela EC n". 20/98. o Ministério do Orçamento e
Gestão. por intermédio da Secre taria de Estado da Admin istração e do Patrim ônio exarou a Instrução Nonna ti
va n". 5. de 28 de abri l de 1999. que ao tratar do salário-famíl ia e auxílio-reclusão no seu título IV consignou
expressamente em seu art. 23 que a partir de 16 de dezemb ro de 1998. o servidor ativo e inativo que perceber
remuneração ou provento mensal superio r aos valores acima aludidos deixa de fazer jus ao sa lá r io-fa mília .

Seguindo essa linha lançada pela Administração Pública Federa l pode-se entender que as cotas do salá
rio-fumília não se incorporam à remuneração do agente públ ico para qua lquer efeito. ou seja. a modifi cação
introduzida pela multi citada Emenda Constitucional atinge todos aqueles que vinham recebendo referido benefício
com base em regras pretéritas. que caso não se enquadrem nas novas regras deverão deixar de recebê-lo. sem
com isso ferir o direito adquirido por tratar-se de uma verba transit ória, pessoal e não integrar a remuneração.

Portanto. o consulcntc dcver ã observar o limite estabelecido cons titucio nalmente para a concessão do
salário família aos agentes públicos ativos e inativos. cessando () pagamento do salário família àqueles que
recebe m atualmente remuneração superior ao teto fi xado peta EC n". 20/98.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO. HENRIQUE NA IGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMA RÃES e o
Auditor CA IO MARCia NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. 16 de fevereiro de 2006 - Sessã o n" 7.

ARTAGÃO DE MATTOS LEt\O
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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~LD.A _

SERVIDOR PÚBLICO

I. HORA EX T RA .

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Co nse lheiro Art ag ão de Mattos Leão

34I87/04-Te.

Município De Mar ingá

Prefeito Municipal

16102106

Acó rdão 176/06-Te. (Unânime)

Conse lhe iro Hein z Georg Herwig

ACÓRD,\O N" 176/06 - TR18 UNA I. PLENO

Cons u lta. Servido re s Públicos Municipais.

\Iase de cá lculo de boras ex tr aord inárias.

R E LAT ÓRIO

Versa o present e expediente sob re co nsulta form ulada pe lo Chefe do Poder Executivo de Maringá. a

respeito do correto entendimento sobre a base de cálculo para o pagamento das horas ex tras efetuadas pelos

servidoresmunicipais.

A matéria sofre u uma análise preli minar pelos seg mentos da Casa. acarre tando a edição da Resolução n".

5 123/2004 . que co nverteu o j ulgamento do feito em di ligên cia interna à Diretoria de Contas Municipais e ao

Ministério Públi co de Co ntas . para enfrenta rem o mérito do ass unto proposto na co nsulta.

Em retorn o " Diretori a de Contas Muni cipais es ta ana lisou a matéria. lançando o parecer n", 11 8/2005. no

qual buscou centrar o tema nos empregados p úbl icos. considerando que o ass unto encontra-se atrelado a Con

solidação das Leis do Tra balho (horas extras ).

Do estudo realizado e com arrimo na doutrina es pecializada e nos j ulgados prola tados pelo Tribunal

Superior do Traba lho. conclu iu a parecerista que o ad iciona l de hora s extras deve se r e fetuado ao salário base do

empregado. seg undo os parâmetros de dete rminação do quantum na forma mencionada nos enunciados do TST

(76.94 e 347) e. que re ferido adicional não incorpora ao va lor do salário base do trabalhador.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer n°. 103/2006. no qual. inicialmente. d iverge do entendi

mento esposado pela Diret oria de Comas Municipais. no que tange ao objeto da co nsulta tratar-se de emprega
dos púb licos regid os pela CLT. Entende o pnrquet que a Lei Orgâni ca do Município de Maringá es tabe leceu

como atribui ção da Câmara di spor sohre o regime jurídico dos servidores municipais mediante edição de Lei
Complementar de inic iat iva privati va do Prefeito. Dessane, o Município com a edição da Lei Co mpleme ntar n",

239/98 optou pelo regime estatut ário, submetendo-se às regras próprias de Direito Administrativ o e não de

Direito do Trabalho.

Sendo ass im. palitou seu es tudo na Magn a Carta Federal. especialme nte no seu ar t. 7". incisos XIII e

XVI. que estabelecem que a duração do trabalho norm al não será supe rior a oito horas diári as e quarenta e

quatro semanais. podendo haver co mpensação de horários e redução de jornada mediante acordo ou con ven ção

coletiva de traba lho. e mais que se trat ando de jornada de turno ininterrupto. sua duração máxima é de seis

horas. salvo negociação coletiva.
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~---------------------,
Co m efeito. o texto constitucio nal estabeleceu que a remuneração do serviço ex trao rdi n ário dever á ser

superior. no mínimo. em 50% à do normal.

Nesta linha de raciocín io. a Lei Com plementar Muni cipal n°, 239198 disciplinou em se us arts. 93 e seg uin

tes os casos e os perce ntuais que incidirão o serv iço extraordinário.

Quanto à qunntificação de sua remuneração. deve-se tornar por base o valor da hora normal ' do servidor

público municipal. considerando tratar-se de regime estatutário o esco lhido pelo Consulente.

Sendo assim. como bem assevera o ilustre Procurador-Geral in ve rbis:

"a hora extraordln ár ia para a Administração Pública do Município de Maring ã,em regra. não é

uma gratificação de na tu reza pe r mane nte e incor porá vcl ao venc ime nto, m as sim um

valor ad icional. que corresponde 11 contra prcstação de um se rv iço excepciona l e temporá

rio prestado pelo servidor mediante expressa autorização: e demais verbas de natu reza transitória

às quais porventura faça jus o servidor não integram a base de cálculo das horas ex traordinárias.

se ndo que estas são calcu ladas apenas sohre as verbas do ca rgo efet lvr ocupado pelo

servidor (neste concei to considerado o vencimento básico do cargo ac rescido das vantagens

pessoais ou inerentes ao cargo . incorpo radas ao patrimônio ju rídico do servidor). correspo ndente à

cont raprestação do serviço normal" , (Grifes conforme original)

Co nc luiu seu arrazoado fixnndo que o adic iona l decorrente de horas exrraordinárias somente pode inc idir

sobre a remunera ção do cargo efetivo. sendo irregular o se u cômputo ill(...idir sobre outras gratificações e adiei

{mais de natureza transit ória.

É o relatório.

no VOTO

Do acima exposto e entendendo assistir razão as ponderações lançadas pelo Min istério Público de Contas

em seu parecer de n°. 103/2006 VOTO que a resposta ao consulente seja oferecida nos seus prec isos termos.

Sala das Sessões. em 16 de fevereiro de 2CX)6,

VISTOS. relatados e discutidos estes a utos de CONSUI:rA protocolados soh n" 34187104.

ACORnAM

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA NÁ. nos lermos do

voto do Relator, Co nselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por unanimidade em.

Responder a presente consulta nos termos do parecer do Ministério Público de Cont us n' 103/2006.

Participaram da Sessão os Co nselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTI STA. ARTAGÃO DE

MATTO S LEÃO. HENRIQ UE NAIGE BOREN. FERNANDO AUGUSTO MELLO G UIMARÃES e " Au

ditor CAIO MARCIO NOG UEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. GA BRIEL G UY LÉGER.

Sala das Sessões. 16 de fevereiro de 2006 - Sessão n° 7

ARTAGAo DE MATTOS I.E'\O

Co nselheiro Relator

HEINZ CEORG HE RWIG

President e

,Horanormalconsistenomontantequerecebe atituloderemuneração docargoefetivo.divididopelo númerodehorasdajornadadocargo.

~------------------------------ ------ --

110 Revista daTribunaldecomas . PR In"156 1JaneiroaMarçode2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



JllJllSeIlll.IlLl1A ,

SERVIDOR PÚBLICO

I. VENCIMENTOS 2.L EI MUNIC II'AL.

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presiden te

Auditor Roberto Macedo Guimarães

96004/0S·Te.

Município de Florida

Prefeita Municipal

23/02106
Acórdã o 223106·Te. (Unânime)

Conse lheiro Heinz Georg Hcrwig

AC Ó RDAo N" 223/06 - TRIBUNAL PL ENO

RELAT ÓRIO

Trata , o presente protocolado, de consulta formul ada pela prefeita de Florida versada nos seguintes ler-

mos:
"Supondo-se Cl ex istência, 110 numicipio. de li'; posterior à Emendo Consti tnrional n" / 9/ 98 e

(Interior à Emenda Constitucional " I ) 4 //0 3 que defi nisse venrimento de servidor em patamar superior

ao subsidio percebido pelo Prefeito Municipal, continuaria válida e constitucional essa lei ? Supondo-se

que fosse conside rada inconstitucional referida lei. se ria PO.\'Sí1'(·[ SUll r el 'oguçc7o, com II adequação do

vencimento do servulor. mesmo diante do disposto do art. 37, caput, X~ du CF?" ,

O parecer j urídico ju ntado pe la co nsulente observou qu e referida le i é co nstitucio nal em se u nascedouro .

mas que. se considerada inconstituciona l com o ad vento da EC n" 4 1/03 a mesma deveria ser revogada, restando

aos prejudicados o questioname nto em ju ízo.

A Diretoria de Contas Municipai s (Parecer n" 324/0S) observou que "mio h ánecessidade de r"l'Ogll

ção de tei. nem a reduçc;o do valor do vencimento . Este cont inua válido. apena s não sendo ocasional

mente pruticável, por esbarrar no redil/in: 011 seja, elubora-se () contra- cheque [atendo coustar () valor

efe tivamente devido por lei, aplicurulo-sc em segu ida () redutor para determinar o quantum pas sivel de

recebimento em face do limit e, Até porlJue, (l querlquer m mllellto , pode o suhs ídio do Prejeiu» ter valor

que dê lW\'O balizamento ao sal ário do servidor",

O Ministério Público j unto ao Tribun al de Contas (Parecer n" S I l/OS) endossou o posicionamento acim a e

concl uiu qu e a consulta pode se r respondida nesses termos.

Assiste razão à instrução . A DCM co locou bem a quest ão ao afirmur a desnecessidade de revogação . O

que se exige é a obediência ao mandamento imposto pela nova ordem cons titucional. Os salá rios pagos devem .

necessariamente, obedecer a legislação superior.

VISTOS, relat ados e discut idos estes ali tos de CONSU LTA protocolados sob n" 96004/05,

ACO R DA M

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos lermos do

voto do Relator, AUD ITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃ ES. por unanim idade em :
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JllIlJSf.B.llD..Q.A ~

Responder a presente consulta nos termos propostos pelo Parecer n" 324/05, da Diretoria de Contas

Municipais.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTO R BAPT ISTA, ARTAGÃO DE J'vIATTOS LEÃO e

HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES. CA IO MARCIO NO

GUEIRA SOA RES e IVENS ZSCHOERPER U NHARES ,

Presente o Procurador Gera l jun to a este Tribunal, GABRIEL GU Y LÉGER,

Sala das Sessões , 23 de fevereiro de 2006 - Sessão na 8,

RAFAEL IATAURO

Conselheiro Relator

HEI NZ GEORG HERWIG

Presidente

DIRETORIA DE CON TAS M UNICIPAIS

Parecer:324105

•

•
I

EMENTA: Consulta . Vencimento de servidor supe r ior ao subsíd io re

cebido pelo Prefeito. Vencimento definido por Lei Municipal posterior

à Eme nda Consti tucional n'' 19/98 e anterior à Emenda n" 41/03, Ade

quação do vencimento diaute da revogação da Lei .

Trata-se de consulta fo rmulada pela Sr' . Maria Aparecida Pirani Leo ni, Prefeita do Municíp io de Fl órida.

por meio da qual indaga se continuaria válida e constitucional Lei Municipal que definisse vencimento de serv i

dor em patamar superior ao subsídio recebido pelo Prefeito. sendo esta Lei posterior à Emenda Constitucional na

19/98 e anterior à Emenda Constitucional n" 41103. O consulente indaga se. no caso de a Lei ser considerada

inconstitucional. seria possível sua revogação. com a adequação do vencimento do serv idor, ainda que diante do

exposto no art. 37. CtlI'" I, XV da Constituição Federal.

Instruindo o feito , o setor técnico competente do consuleme, representado pelo Dr. Marlon do Nascimen

to Barbosa, manifestou-se obje tivamente sobre a d úvida a ser respondida. às tls. 04 aOS. aludindo que a matéria

refere nte ao teto dos vencimentos dos servidores públicos se encontra. atualmente, regulada no art. 37, cap ut,

XI da CF, com redação alterada pela Emenda Constitucional na 41/03 . Segundo o comido nesse dispositivo. a

remuneração de ocupantes de cargos. empregos e funções na ad ministração direta, autárquica e fundacional

possui como limite, no caso dos municípios. o valor do subsídio receb ido pelo Prefeito.

O assessor alude que a Emenda n" 19/98 estabelecia que o limite da remun eração acima citada seria,

inclusive nos municípios. o subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. A pun ir disso. afirma

que. se uma Lei Municipal. sendo anterior à Emenda n"4 1/03. fixasse o vencimento de servidor com a observân-
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J1lB1SffillIlfN.c.A ~

cia do teto dos Ministros do ST E ela seria. claram ente. co nstituc ional quando da sua elaboração. Poderia.

inclusive. ser cogitada a hip ótese de incidência do ato jurídico perfeito e do dire ito adquirido nesse caso.

No entanto. caso a Lei fosse co nsiderada inco nstituc ional. visto que hoje os critérios adotados para a

remu neração de servidores são outros , a revogação seria um dever do Ad minis trador Públi co. em face do

principio da legalidade. Na situação apresentada. não há que se cogitar a irredutibilidade dos venciment os. haj a

vista que o an o37 da Co nsti tuição Fede ral deve ser inte rpre tado enquanto pan e de um sistema. ou seja. serão

irredut íveis os vencimen tos fixa dos em conformidade com o disposto na Constituição.
O assessor afirma que. caso ocorresse a'revogação da Lei Mu nicipal, nada obstaria que . caso julgasse

pert inente. () servidor que tivesse se u vencimento reduzido erurusse em juízo. visa ndo a manutenção de se u

vencimento originário.

Ao final. aduz que a Le i em questão deve ser co nsiderada co nstitucional em sua orige m. Send o conside 

rada sua inco nsti tuc ionalidade. sua revogação seria pcrfeitameme possível. diante do princípio da legalidade.

norteador de todos os atos da Administração Públ ica,

PRELIMINAR
Enco ntra-se o consulcnte em legit imidade para propositura do feito, atende ndo às regras do art igo 3 1. da

Lei n° 5.6 15/67. e apresent a às fls. 04/05 parecer j urídico local em co nform idade com a Resolu ção n° 1.222/0 1,

podendo o mesmo ser apreciado por es te co legiado.

MÉ RITO
Em razão da sua autonomia constitucional. osentesestatais têm liberdade para a fixação dos vencimen

los dos servido res público s.

Ace rca do tem a. Hely Lopes Meirelles d iz o seg uinte:

(... ) as entida des es tatais são com petentes para organizar e ma nter se us servido res . criando e

extinguindo ca rgos. funções e empregos púb licos . insti tuindo carreiras e classes. fazendo provi

mente s e lotações. estabelecendu a remuneração. delimi land o seus deveres e direitos e lix ando

regras disciplinares [grife s nossos I. (ME IRELLES. Hely Lopes. Direito Municipal Brasil eiro.

12 ed.. Malheiros, 2Q(1l . págs. 569 e 570)

No entanto. essa co mpe tência deve ser exercida em co nformidade com a Constituição Fede ral. cujas

normas devem . obrigatoriamente, se r observadas pela Ad ministração na organização de seu pessoal. O auto r

ac ima ci tado diz que "seria nula e de nenhum efei to. portan to. a d isposição es tatutári a em desacordo co m o

preceito co nstituc iona l". (ME IRELLES. Hely Lopes. Obra ci lada. p ág. 570)

No que tange à remuneração de serv idores. den tre os di sposi tivos apresentados pe la Cana Magna ace r

ca do lema. est áaq uele que fixa a sua limitação. tom ando-se como teto. no âmbito muni cipal. o subsídio recebido

pelo Prefeito . Essa limi tação foi trazida pe la Eme nda Co nstitucional n° 4 1103. que deu ao inciso XI do art. 37 a

seg uin te redação:

Art. 37 . XI - a remuneração e o subsíd io dos ocu pa ntes de cargos. funções e e mp regos públ icos da

administração direta . autárquica e fundaciona l. dos membros de qu alqu er dos Poderes da União.

dos Estados. do Distri to Fede ra l e dos Municípios. dos detent ores de mandato ele tivo e dos de mais

agentes políti cos e os pro ventos. pensões ou outra espécie rernunerutririu. percebidos cumulativa
mente ou não . incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. não poderão exceder

o subsíd io mensal. em espécie. dos Minist ros do Supremo Tri bunal Federa l. aplicando-se co mo

limite, nos M unicfp ins, o su bsíd io do Prefeito [grifamos ] (...)

Aplica -se a red ação acima em suhstituiçâo ao que dispunha a Emenda Co nstituciona l n° 19198. que lixava

corno teto para a remuneração dos servidores o subs íd io dos ministros do Supremo Tribunal Federa l. De acordo

co m a Emenda n° 19198. o inciso XI do an o37 dizi a o seguinte:
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~------------------.....,
Art. 37. XI- a rem uneração c o suhs íd io dos oc upa rues de cargos. funções e empregos p úbl icos da

administração direta. autárquica e fundacional. dos membros de qualquer dos Poderes da União.

dos Estado s, do Distri to Federa l e do s Municípios. dos detento res de mandato eletivo e dos demais

age ntes políticose osproventos. pensões ou outra espécie remuneratória. percebidos cumulativa

mente ou não. inc lu ídas asvantagenspessoaisnu de qualqueroutra natureza. não poderãoexceder

o subsídio mensal. em espécie. dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

No caso em voga. o co nsulente indaga quanto à val idade e constitucio nal idade de Le i Muni cipal que

fixasse vencimento de servi do r superior ao subsídio do Prefeito. sendo es ta Le i posterior à Emenda n" 19198 c

anterior à Emenda n" 41/03.

Para chegar às concl usões almej adas . faz-se necessár io. primeiramente. abordar diferentes aspectos da

situação apresentada. Primeiramente. ca be analisar a natureza das Emendas à Constituição.

EMENDAS C O NSTITUC IONA IS

Acerca das Emendas Constitucionais. Alexandre de Moraes diz o seguinte:
O Co ngresso Nacional. no exercício do Poder Constituinte deri vado. pod e refo rmar a Cons tituição

Federal por meio de emendas. porém respe itando as vedações expressas e impl ícitas impost as pelo

poder constituinte orig in ário. pois so me nte esseé hierarquicamente ina lcanç ável . enquanto mani

fest ação da vontade soberana do povo (MO RAE S. Alexandre de. Direito Constiturionul, 17 ed..

Atlas. 2005. págs . 358 e 359 )

Ap ús sua aprovação. as Emendas passam a ser preceitos constitucionais. de mesma hierarquia tias de
mais normas.

As Emendas. ainda que possam trazer mud anças a v ários aspectos da Co nstituição. não podem co ntrariar

o âmago desta. suas disposições fundamentais - tampouco alterar seu núcleo intangível. Umadas regras para o
Cong resso é o respe ito às cláu sulas pét reas. que conferem identidade ao corpo da Constituição.

Dentre os vários exemplos de clausulas p étreas, Alexandre de Moraes cita os d ireitos ad quiridos (CF.

art. 5". XXXVI).
Ce lso Antô nio Bandeira de Mello diz quc ra norma constitucional veiculado ra da intocabil idade do di reito

adq uirido é norm a de bloq ueio de toda função legislativa pós-Constituição. lmpõe-se a qualquer dos atos es tatais

que se integram no processo legislat ivo. sem excl usão das eme ndas" . (MELLO. Ce lso Ant ônio Bandeira de.

Estudos em homenag etn (l Gera ldo Atalib u - direito administrativo e constitncionnl. Mulheiros, 1997.

págs. 156 e 160)

Assi m. os autores afirmam que o co metido da s Emend as n" 19/98 e n" 4 1/03 deve ser interpretado em

co nformidade com a Co nstituição, respeit and o o di rei to adqui rido do servidor. Não se admite. ac red itam. a

ret roat ividade em relação a situações já co nso lidadas . a vantagens adquir ida s pe lo desem pe nho efe tivo da

função.

Alexand re de Mora es di z o segu imo:

Ora. aqueles que. de forma lícita e reconheci da juridicame nte, tenham seus vencimentos atuais

superiores ao teto salarial do funrionalismo. prev isto no inc iso XI. do art. 37. da Consti tuição

Federa l, pe la EC n" 4 1/03 (... ). de forma alguma poderão so frer uma redu ção sa laria l. sob pena de

flag rante desrespe ito ti I'l"Oleçtio 00-' direitos adquiridos. (MORAES. Alexandre de. Obra cita

da.pág. 362)

E.continua:

Dessa forma . nenhum servi dor p úblico poderá. a part ir da pub licação da EC n" 4 1103. adquirir

qualquer vantagem pessoal ou de qualquer outra natureza. nos termos da nova redação do inciso
XI. do art. 37. que exceda ao teto xalurial do funciona lismo públ ico (... l. Diferentemente, será o

tratamento jurfdico-constitucional dos servidores p úblicos que já têm incorporadas ao seu patrirnô-
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nio vantage ns pessoais juridicamente reconhecidas. Em relação 'I esses , não haverá possibilidade

de retroati vidade. contin uando os mesmos a perceber integ ralment e seus vencimentos (...). (MO·

RAES. Alexa ndre de. Ob ra ci tada, p ãg, 3M)

Assi m. conforme interpretação do próprio STF. a garantia constitucio nal da irredutibilidade de vencimen

tos (art. 37. caput, XV. CF) toma intungivel o direit o j áexistente e incide sobre os vencimentos que já vinham

sendo perceb idos.

José Afo nso da Silva apresenta observação pert inente a respe ito do rema. A Emenda n" 4 1/0 3. no seu art.

9". manda aplicar o disposto no art. 17 do Ato das Disposiçõe s Constitucionais 'Transit órias aos vencimentos dos

ocupantes de cargos, funções c empregos p úblicos da Admini stração direta, auuirquica e fundacional. O referi 

do artigo diz O seguinte:

Art. 17 - Os vencimentos. a remuneração. as vantagense os adicionais. hem como os proventos de

apose ntadoria que esteja m sendo percebidos em desacordo co m 'I Co nstituição serão imediata

ment e reduzidos aos limites dela decorrentes. não se admitindo. nest e caso . invocação de di reit o

adquiri do ou percepção de excesso 'I qualquer titulo.

O autor crê que o texto da Emenda. ao pretender afastar 'I invocação do direito adq uirido. é inco nstituci

onal. porque cria novo dispositivo que elimina uma garantiu presente na Carta Magna - o que é vedado nos

term os do art . 60. § 4". IV da CF. co mbinado com o art. 5". XXXVI. O autor adu z que r a dispo sição transitória

já estava esgotada e sua efic ácia não pod e ser restubelecida. validamente, por emenda constitucio nal". (S ILVA.

José Afonso da. Curso de Dire ito Constitucional. 24 ed.. Malheiros, 2005 . p,íg. 686)

Desse modo. esta Diretori a co rrobora co m o posicionamento da asses soria j urfd ica local. pois a Lei

Muni cipal qu e es tabe lece sse venc imento de servido r superior ao subsidio do Prefeito, sendo anterio r à Emenda

n" 41103. e tend o respeitado a Emenda n" 19198. seria const itucional quando da sua origem, O servidor poderi a

invocar. conforme afirma a assessoria local - c conforme osautores supracitados- o direito adquirido no caso

em voga.

Quanto ao caso de declaração de inconstitucionalidade da Lei, paSSa-SC a nova análisc.

CONTROLE DE C ON STlT UCIO ALIDADE
A "inconstitucionalidade por ação". conforme cnsinamentos de José Afonso da Silva. oco rre com os atos

legislativos ou administrativos que contrariem normas ou princíp ios co nstitucionais. O autord iz que:

O funda mento desta inco nstitucionalidade esta no fato de que do princip io da supremac ia da cons

tituição resu lta o da compatíbilidude vertical das normas da orde nação jurídica de um pais. no

sentido de que asnormasde grau inferior somente valerão se forem compatíveis com asnormas de

gra u superior. que é a constituição. As que não fore m comparíveis com ela são inv álidas. pois a

incompatibilidode venical resolve-se em favor das normas de grau maiselevado. que funcionam

como fundamento de validade das inferiores. (SILVA. José Afonso da . Obra ci tada, pág. 47 )

A "incompatibilidade vertica l" de normas inferiores com a Carta Magn a é o que se chama inconstit ucio

nalidade dos atos ou Icis do Poder Público. Pode haver incompatibi lidade form al ou material. esta última no caso

de o conteúdo da lei ou do ato ser contrário a preceito ou princípio constitucional.

A contrariedade não pode subsisti r, purq ue nega as idé ias de unidad e e coe rência que deve m gu iar a

sistematizaç ão do ordenamento juridico.

José Afonso da Silva diz que. no caso de sentença profe rida pelo STF em processo de ação direta de

inconstitucionalidade genérica. a eficácia ser áe n : ll OI ll lle.\"c obrigatória. vinculando osdemais órgãos do Judi

ciário e a Admi nistração. direta e ind ireta, nas esferas fedemI. es tadual e municipal. O julgamento tem como

escopo desfazer os efeitos normativos da lei ou tio ato (retirar sua aplicab ilidade ). sendo que us autoridades não

mais pode rão execut á-los. sob pena de negar a e ficricia da coi sa julgada . A lei ou o alo sae m de imediato do

ordenamento com a decisão do STF.
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Mas. no que tange aos atos normativos e le is municipais. de aco rdo com Alexandre de Moraes . "o único

co ntro le de co nstitucionalidade (...) em face da Constit u ição Federa l que se admite é o difuso, exercid o C..)
por todos os õrgãos do Poder Judiciário. quando do j ulga mento de cada caso concretoT grifnmos]. (MORAES.

Alexandre de. Ob ra citada. pág. 66ll)

Em se tratando de co ntro le difuso. a declaração de inconstitucionalidad e vale apenas para o caso concre

to, não se estende ndo a relações entre terceiros. Seri a necessária a suspensão ex pressa da execução da lei ou

do alo. no todo ou em parte. pe lo Sen ado. para que os efei tos fossem er!ia O IlI/l('S.

Portanto. emende -se que. ocorrendo a declara ção ge nérica de inconstitu cion alidade. a apl icação da nor

ma não é mais possíve l. No caso de co ntrole difuso. não mais se aplica apenas aos envolvidos no caso co ncreto.

o entanto, no presente caso se est:í tratando de lei anterior a uma Emenda Const ituciona l.

Só se pode falar em ação direta de inco nstitucion alidade de lei ou ato normativo que tenh a sido edi tad o

posteriormente à Constituição . Nesse caso. a Lei Muni cip al seria anterio r à Emenda n° 41103. portanto não

haveri a como falar em co ntrole de co nstitucionalidade em face dessa Emenda . mas apenas em face da Consti

tuição tal qual se aprese ntava à época.

Paulo Brossard alude o segui nte:

É por essa singelissima razão que as leis anterio res à Constituição não podem ser inconstitucio nais

em relação a ela. que veio a ter existência mais tarde. Se entre ambas houver inconciliabilidade.

oco rrerá revogação. dado que a lei posterior revoga a lei anterior co m ela incompatí vel. c a lei

constitucio nal. co mo lei que é. revoga as leis anter iores que se lhe opo nham. (BROS SARD. Paulo.

A co nstituição e as leis a ela anterio res. Arquivo Ministério Justiça. Bras íl ia. 45 ( ISOl. ju l./dez.

1992. p. 127)

Resulta. de todo o exposto. que não há necessidade de revogação da lei. nem a redução do valor do

vencime nto. Este co ntinua válido. apenas não sendo oca sio nalmemc praticáve l. por esbarrar no redu tor. Ou seja .

elabora-se o co ntra-cheque fazendo co nstar o valor e fetivamente devido por lei. apli cand o-se em seguida o

redutor para determ inar o quantu m passí vel de recebimento em face do limite. Até po rque. a qualquer momento.

pode o subsíd io do Prefeito ter valor que dê novo balizamento ao sa lário do serv idor.

É o parecer.

DCM. em 02 de agosto de 20()5.

PATRICIA DE GAS PERI IlOLSANELLO

Assessora Ju rídica

Matrícu la 50857S
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SUBsíDIOS - FIXAÇÃO

I. CARGOS COi\ IISSIO NA J)OS .

ACÓRD;\O N" 182/06 • TRID UNAI. PLENO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren

490530/04-Te.

Câmara Municipal de lva í

Presidente da Câmara

16/02/06

Acórdão 182106-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Consu lta . Fixação de subsídios. Cargos comissionados. Anterioridade

quanto a fixa ção ou alteração do su bs íd io do Executivo. Artigo 29, inci 

so V, da Cons t itu ição Federal. Provimento n" 56/2005 deste Tr ihunal

de Con tas.

R ELATÓRIO

Tra ta-se de co nsulta formulada pelo Presid en te da Câmara Municipal de lva í, vereador. Silvio Deodoro

Choc iai, indagando sobre a possibilidade de alterur a tabela de subsídio dos cargos comiss ionados. independen

temente da nova legislatura.

O processo encontra-se regularmente instruído com o parecer da Asse ssori a Ju rídica do órgão. em con

formidade com a Resolução n" 1.222/0 l-Te.

A Diretoria de Co ntas Municipais. através do Parecer n° 164/05. remete suas co nsiderações ao teor do

Provimento n° 56/05-TC. que aborda os seg uintes assuntos: atos normativos. forma de fixação e limites dos

subsídios dos agentes políticos municipais, a publicidade dos subsídios dos membros dos Poderes Legislativos e

Executivos dos Municípios e sobre a fiscalização dessas des pesas. Anexa cópia do referido Provimento conhe

cimento do consulente,

É o relatório,

VOTO

O voto do Relator, é para que a presente consulta seja respondida nos lerm os do Parecer n? 164/05 da

DCM, corroborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nO15565105 do douto
Procurador Geral.

Curitiba. 15 de fevere iro de 2006

VISTOS, re latados e di scutidos estes autos de CON SU LTA protocolados soh n" 490530/04,

Revista doTribunal de ccnas . PR In° 156 1Janeiroa Marçode2006 117

---- --- - - - - - - -- - --- -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



J1JBlSfB.llIlÊH ----:
I
I

ACO RDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos term os do

voto do Relator. Conselhe iro HENRIQUE NAIGEBOREN. por unanimidade em.

Responder a presente cons ulta nos termos do Parecer nO 164105. da Direto ria de Contas Municipais.

corroborado pelo Ministério Públ ico ju nto ao Tribunal de Contas através do Parecer n° 15565/05. do douto

Procurador Gera l.

Participaram da Sessão os Conse lhciros RAFAEL lATAURO. NESTOR BAPT ISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. HE RIQUE NAIGEBOREN. FERNAN DO AUG USTO MELLO GUIMARÃES e o Au

ditor CA IO MARCIO NOG UEIRA SOARES.

Presente o Procurador Gera l junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGE R.

Sala das Sessões. 16 de fevereiro de 2006 - Sessão n° 7.

HENRIQUE NAIGEBO REN
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG IIERWIG
Presidente

I>IRETORIA DE CONTAS MUNICII'AIS
Parecer: 164/05

EMENTA : Cons ulta . Fixação de subs íd ios. Cargos cumlsslnnados.
Anterioridade quanto a fixa ção ou alteração do subsídio do Executivo.
Ar tigo 29, inciso V, da Constit uição Federal. Provim ent o n° 5612005
deste Tr ibuna l de Contas

O Sr. Silvi o Deodoro Chociai. Presidente da Câmara Municipal de lva í, dirige-se por mcio de consulta a

este areópago de Contas, considerando os valores dos subsídios dos cargos comissionados . indaga se a altera

ção da tabela de subsídios dos ca rgos ora analisados pode ser feita a qualquer tempo. ou seja. indepe ndente da

procedência do início de nova legislatura.

Instruind o o feito. o setor técn ico competente do consulente, representado pelo Dr. Carlos Alberto Gro lli,

manifestou-se obje tivamente sobre a dúvida a ser respondida. às fl . 03. aludindo que. os serv idores exercentes

de cargos comissionados . enco rurum-se situados no mesmo âmbito dos demais serv idores providos em cargo

efetivo, diferenciando-se apenas. quanto a modalidade contratual. a precariedade do vínculo e dedicação inte

gral sem acréscimos remuneratórios.

Aduz, ainda. que a fixação da remuneração dessa categoria ocorre por iniciativa do Poder Legislativo.
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co nsoa nte disp õe o anigo 29. inc iso V. da Constituição Federa l c. quc cs ta cat cgoria não sofreu os efeitos da

altera ção dada pela Emenda Constitucional 20/20()(). podendo ler sua tabela de remuneração. ajustada a qua l

quer tempo . ao cn ntrário dos vereadores que devem curva r-se a regra da legi sla tura. o que impede os reaj ustes

de seus subsídio s ocorra durante o período leg islat ivo ,

PRELIMINAR;\I E NTE

Encontra-se o co nsulente ern legirimidnde para propositura do feito . atende ndo ~s regras ano 3 1. da Lei n°

5.615/67 e. apreserua ~s fls. 03 parecer jurídico loc al em con formidade com a Resolu ção n° 122210I. podendo o

mesmo. ser ap reciado por es te colegiado.

Mf:RITO

I - Natureza do Cargo em C om issã o

Inic ialmente cabe a analise da natureza dos cargos comissionados.

Doutrinariamente e semanticamente . existem di ferenças entre os ca rgos de confia nça. comissionados e

de assessoramento, Co ntudo, para atender ao objeto da presente co nsulta. aborda remos o entendimento que o

cargo comissionado é aque le onde ocorre a livre nomeação e exoneração por pane da aut oridade detent ora do

cargo. ou. seg undo a ex pressão latina. cargo dc missivellld nutum.

Quanto a natureza des ta expressão latina, cabe rcssa liur os ens ina mentos de Vice nte de Pa ulo SARA I-

VA. em sua obra Express ões Latinas Jurídicas e Foren ses. vcrbis:
"A expressão significa o poder efetivo de alguém para ser obedecido irreversivelmenre. a um

simples ace no ou movim ento de cabeça . Poderá faze-lo ou porque ass im lhe asseguram. legalmen

te. as atr ibuições de ca rgo que ocupa. " seme lhança de ad líbitum: ou mesm a. ilegal ou ilegi tima

mente. quando a pessoa co nseg ue a obed iência ou subserviência tias demai s. em virtude de sua

própria fo rça brut a ou do esquema que mont ou".

E. continua , "Costu ma-se d izer entre nós. que os cargos em comissão ou de co nfiança sã o

demi ssíveis ad nutum: poder-se-ia diz er igualment e. ad libit um : assim como ad nutum do aho

dignatário. enco ntra-se. também . a nomeação parti os mesmos ca rgos" (S ARA IVA. Vice me de

Paulo. Expressões Latin as Jurídicas e Forenses . Editora Sa ra iva. 1999. página 197) [gri fe s nossos].

Em âmbito munici pal. dentre o rol que consti tue m os agentes po líticos. o único que se enq uadra de ntro da

catego ria de cargos comissionados tud nutumi é o de secretário municipal. Ou seja . os de mais cargos cornissi 

onados não pertencem a ca tegoria de agentes políticos.

Quanto ao terna, vale ressaltar o esc ó lio de He i)' Lopes l\I EIRELLES:

"Os al:entes políticos co ns t it uem, na realidade. categoria própria de a gente púhlico. Po

rém. sem dúvida. no Título e Seções referidas. a Ca na Maga. para fins de tratament o jurídico.

co loca-os como se fossem servidores púb licos. sem em bargo de os ter como agentes polóticos. São

eles os componentes do go verno nos seus primeiros escalões. inves tidos em cargos. funções. man

datos ou comissões por nomeação. eleição. designação ou delegação. para o exercício de atri

buições co nstitucionais. es ta categoria encontram-se . na órbita muni cipal, o chefe do Executivo

(p refei to ) e seus auxil iares imediatos (secr etá r ios municipais ). os membros do Poder Legi slat ivo

(vereado res) . os membros dos Tri bunais de Co ntas (nos Mu nic ípios onde houver) e demais autori

dades que atue m co m independência funcion al no desem penho de atribuições co nstitucionais"

(ME IRELLES. Hely Lopes. Direi to Municipal Bra sileiro. Editora Ma lhciros, 12' Ed ição. 2003.

página 555) [sem grifos no orig inalI.
Desta forma. o cargo de secretário mu nicipal . por ser de livre nomeação e exoneração por pane do chefe

do Poder Executivo Municipal. clas sifica-se como um cargo em comissão .
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11 - Forma de Fixação dos Subsídios dos Ca rgos Comissionados

Tendo por obje tivo dirimir algumas controvérsias existentes quanto aos atos normativos. forma de fixação

e limites dos subsídios dos agentes polít icos municipai s. este Tribuna l de Contas instituiu o Pro vimento n" 561

2005. que versa sobre a publicidade dos subsídios dos membros dos Poderes Legislativos e Executivos dos

Municípios e sobre a fiscalização dessas despesas. o qual. segue em anexo . ao presente protocolado.

Ante todo exposto, tendo em vista que os cargos com issionados Oll de exoneração ud nutum podem

enquadrar-se. em âmbito municipal. basicamente. entre duas categorias. os secretários municiais c os assesso

res ou chefes de função. e. em virtude da não manifestação do consulente sobre qual desta categorias resta sua

indagação. esta Diretoria de Contas Municipais responde ao questionamento aludido. conforme o cometido do

documento supra-mencionado.

É o parecer.

DCM. em 04 de ju lho de 2005.

PATRICI A DE GASI'ERI HOL SANELLO

Assessora Jurídica

Matrícula 508578

EVALDO DE PAULA E SILVA JR

Estagiário

Matrícula 805858

MI NIST ÉRIO I' ÚHLI CO DE CONTAS DO ESTA no DO I'AR AN,\

Parecer n" 15565/05

Eme nta : Co ns ult a. Alteração d e subs íd io de ca r gos co missionados.

Aplicação do Pro vimento n" 56/05-TC, conforme parecer da DCM.

Trata-se de consulta formu lada pelo Presidente da Câmara Municipa l de Iva í. indagando sobre a possihi

lidade de alterar a tabela de subsídio dos cargos com issionados. independentemente da nova legislatura.

O processo encontra-se regularmente instru ído com o parecer da Assessoria Jurídica do órgão. em con

formidade com a Resolução n° 1.222/0 l -Te.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n° 164/05. remete suas considerações ao teor do

Provimento n° 56/05- Te.

Solicitada a manifestação deste Ministério P úbl ico de Contas. corroboram-se os termos do opinativo da

douta DCM.

É o Parecer.

Curitiba. 8 de dezembro de 2005 .

GA HRIE L GUY LÉG ER

Procurador-Geral

Matrícula 50054-2
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~~------------------..,
SUPLENTE DE VEREADORES

I. REM UNERA ÇÃO - VA LO R I'ROPORC IONAL

ACÓ R DÃO Nn 77/06 - TRIBUNAL PLE NO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Deci são

President e

Co nse lhe iro Nes tor Baptista

544 7/05-Te.

Câma ra Municipal de Arapoti

Presidente da C âmara

09/02/06

Acórdão 77/06-Te. <Unâni me )

Conselheiro Heinz Georg Herwig

EMENTA: C onsulta. Versa sob re Pagamento de Remuneruç âo a Vere

ador no exercício da suplência.

R E LAT Ó RIO

A co nsulta é form ulada pelo Presidente do Poder Legis lativo Mu nic ipal de Arapo ti para co nhecer do

di reito de Vereado r Suplente receber proporcionalmen te ao tempo de exercício da suplência os subsíd ios apro

vados para o exercício aos Vereadores regu lares.

A co nsulta originou-se de dú vida eri gida em ate ndimento a um requerimento de remuneração proporcio

nai a um Vereador convocado para exerce r suplênc ia legalmente prevista em cuja sessão exerceu mandaro

decisório. A consulta procede porque não possu i previsão legal es pec ífica e. como Ordenudor de Despesas. é

obrigado a vigiar pela boa ap licaçã o dos rec ursos públicos sob sua competência legal de decidir e pagar sem

ferir o direito .

Recebida a consulta, foi submetida à análise da Diretoria de Co mas Municipais - DCM que expediu o

PARECER N n 157105 respondendo posit ivam ente a uma proporcionalidade às quatro sessões men sai s previ s

tas legalmente para a Câmara Municipal. esse parecer a DCM lembrou a Súm ula 11 0 do TC U pela qual a

resposta à co nsulta equivale a um pré-julgamento da tese co locada em questão.

O Mini stério Públi co de Comas abs teve-se de pronunciar-se porque entende que a consulta tem como

objeto co nsultoria de Entidade Públi ca.

No emende r deste RELATOR dire ito pátrio reso lve a quest ão ou l ' objeto da consulta uma vez . que na

ausência de dispositivo legal específico. h,i que se aplica r o bom senso. a raz oabilidade e a proporcionalidade

como fonte perene do direito.

00 VO TO

Em contr ário ao Parecer do MPC/PR. c atend endo ao que dispõe o Art . 3 1 da Lei 5615/67 e o Art . 26.

Inciso 111 da mesma lei. co nsiderando vcnc ívcl a pertinência objetiva da consulta. e para dirimir a questão. o

VOTO é para que o Plen ário ado te como linha decis ória de que é di reito do Vereador Suplen te receber propor

cionalmentc ao número de d ias de exercício laboral. neste caso 1/30 (um tri nta avos) do valor de rem uneração

00 Vereador titular, em decorrência do exercício da suplêm.-ia,
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J.UB.1SfB.lJl1Ê.....A ~

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, OS CONSELHEIROS ))0 TRIBUNAL ))E CON
TAS DO ESTADO DO PARANt\, por maioria abso luta , nos termos do voto do Relator. Conselheiro
Vice-Presidente NESTO R BAPTISTA

ACO RDAM

Em responder em tese 11 Consulta formul ada pela Câmara Municipal de Arapoti, fi rmando o direito do

Vereador Suplente em receber subsídio na proporçâo do mimem de dias de exercício laboral. 11 razão de 1/30

(um trinta avos) , do valor de remuneração do Vereador titular. em decorrência do exercício da suplência.

Participaram da Sessâo os Conselheiros HEl NZ GEORG HERWIG. NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO

DE MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o

Auditor CA IO MARCIO NOGUEIRA SOA RES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal. GABRIEL GU Y LÉGER.

Sala das Sessões. 9 de fevereiro de 2006.

Conselheiro Vice-Pres idente NESTO R BAPTISTA

Relator

HEINZ GEO RG HE RWIG

Presidente

'------------- -----
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